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Parecer do 
Prof. Antunes Varela

de comitente e de comissário, o primeiro 
requisito é que haja comissão, que alguém 
tenha encarregado outrem de qualquer co
missão (art. 500.°, n.° 1).

«O termo comissão tom aqui o sentido 
amplo do serviço ou actividade realizada 
por conta e sob a direcção de outrem, po
dendo essa função traduzir-so num acto iso
lado ou numa função duradoura, ter carác
ter gratuito ou oneroso, manual ou intelectual, 
etc.» (Prof. Antunes Varela, ob. cit., págs. 
562 o segs.).

Para que haja comissão têm de verificar-se, 
entretanto, os seguintes requisitos:

1 — Vinculo entre comitente e comis
sário, que se traduz na liberdade de esco
lher e na relação de subordinação;

2 — Prática do facto ilicito no exer
cício da função cometida (ficam afasta
dos os factos que apenas têm um nexo 
temporal ou local com a comissão);

3 — Responsabilidade do comissário 
(responsabilidade presumida ou provada).

5. DEFINIÇÃO DE RESPONSÁVEIS, 
COMITENTE E COMISSÁRIO:

Pessoas responsáveis pelo pagamento 
da indemnização à face do artigo 503.° do 
Código Civil.

A lei identificou a pessoa-do responsável 
através de duas caracteristicas essenciais: 
a) direcção efectiva do veiculo; b) 
lização deste no próprio interesse.

«A direcção efectiva do veiculo é o poder 
real (de facto) sobre o veículo... «Tem a 
direcção efectiva do veículo quem goza ou 
usufrui das vantagens dele, e a quem, por 
essa razão, cabe controlar o funcionamento 
dele».

«O segundo requisito — utilização no pró
prio interesse — visa afastar a responsabi
lidade objectiva daqueles que, como o comis
sário, utilizam o veículo, não no seu próprio 
interesse, mas em proveito ou às ordens de 
outrem (o comitente)».

«É neste sentido que o requisito deve ser 
entendido. E não na acepçâo de. que o 
detentor do veiculo só responde se, no mo
mento do facto danoso, o veiculo estiver 
a ser utilizado no interesse (imediato ou 
exclusivo) dele».

Estas citações foram extraídas do livro 
DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL, 4.» edi
ção, 1983, da autoria do Prof. Antunes Va
rela, a págs. 578 e segs.

Ao lado da responsabilidade (objectiva) 
do detentor, ou seja, de quem tem a 
direcção efectiva do veículo, há que contar 
ainda com a responsabilidade do condutor, 
se este conduzir o veículo por conta de 
outrem.

Encontramos aqui as figuras do comitente 
e do comissário. Para que possa falar-se

2. Os artigos 483.° a 498.° do Código 
Civil reportam-se à responsabilidade civil 
subjectiva, ou seja, com base na culpa; 
e os artigos 499.° a 510.°, à responsabilidade 
civil com base no risco.

As primeiras disposições citadas são exten
sivas aos casos de responsabilidade pelo 
risco, na parte aplicável e na falta de precei
tos legais em contrário (art. 499.°).

3. A análise da disposição legal e do 
Assento citados no n.° 1 situam-se, dentro 
das disposições que se reportam a acidentes 
causados por veículos, na área da respon
sabilidade pelos riscos próprios dos 
veículos.

Existe responsabilidade pelo risco, sem
pre que, tendo ocorrido um acidente (nesta 
hipótese, de viação), não seja possível, 
apurar quem lhe deu causa, isto é, não se 
consiga apurar responsabilidade subjectiva 
de qualquer dos intervenientes.

1. 0 disposto no n.° 3, primeira parte, 
do artigo 503.° do Código Civil e o Assento 
do S.T.J. n.° 1/83, de 29 de Junho de 1983.

Âmbito da responsabilidade do comitente 
e do comissário.

4. Dispõe o artigo 503.° do Código 
Civil:

1. Aquele que tiver a direcção efectiva 
de qualquer veiculo de circulação terres
tre e o utilizar no seu próprio interesse, 
ainda que por intermédio de comissário 
responde pelos danos provenientes dos 
riscos próprios do veiculo, mesmo que 
este se não encontre em circulação.

2............................................................
3. Aquele que conduzir o veículo por 

conta de outrem responde pelos danos 
que causar, salvo se provar que não houve 
culpa da sua parte; se, porém, o conduzir 
fora do exercício das suas funções de 
comissário, responde nos termos do n.° 1.

O Assento do S.T.J. n.° 1/83, de 29 de 
Junho, decidiu em definitivo que «a primeira 
parte do n.° 3 do artigo 503.° do Código 
Civil estabelece uma presunção de culpa 
do condutor do veículo por conta de outrem 
pelos danos que causar, aplicável nas rela
ções entre ele como lesante e o titular ou 
titulares do direito a indemnização».

6. RESPONSABILIDADE DO CO
MISSÁRIO:

A presunção estabelecida na primeira 
parte do n.° 3 do artigo 503.° do Código 
Civil:

Para que a presunção funcione, há que 
averiguar previamente se no caso o condu
tor do veículo detinha efectivamente a quali
dade de comissário.

Se o detentor dessa qualidade conduzir 
um veículo, responde pelos danos que este 
causar, salvo se provar que não houve 
culpa da sua parte; se conduzir fora das suas 
funções de comissário, responde nos ter
mos do n.° 1 do mesmo artigo.

7. RESPONSABILIDADE DO COMI
TENTE

Responde este nos termos dos artigos 500.° 
e 507.° ou nos termos do artigo 503.°, 
n.° 1, com os limites do artigo 508.°? 
As opiniões divergem.

A) A posição do Dr. Dário Martins 
de Almeida:

1. O assunto aparece tratado no Manual 
dos Acidentes de Viação, do Dr. Dário Mar
tins de Almeida (págs. 288 e segs.).

Neste estudo conclui-se que, em ter
mos

a)
gerais:
O artigo 500.° do Código Civil, 
subordinado à epígrafe Responsabi
lidade do comitente, não teria apli
cação em matéria de acidentes de 
viação.
O artigo 503.° do Código Civil 
regula a responsabilidade objectiva 
do comitente e do comissário, em 
matéria de acidentes de viação.
A primeira parte do n.° 3 do artigo 503.° 
do Código Civil estabelece uma pre
sunção de culpa do condutor do vel- k 
cu lo por conta de outrem, relativa- F

PARECER do Sonhor Professor Antu
nes Varela, sobre:
1. Os arts. 500.°, 503.° e 508.° 

Código Civil 
O Assento do S.T.J., 1/83 de 29.6 
sobre o disposto no art. 503.°, 
n.° 3 do Código Civil;

2. Seguro Obrigatório de Responsa
bilidade Civil;

3. Responsabilidade das Seguradoras 
em matéria de Seguro Obrigatório 
e Seguro Contratual de Responsa
bilidade Civil;
Direito de regresso ou reembolso 
das Seguradoras.
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E continua o Prof. Varela;
«Havendo culpa dele (condutor) (porque 

se faz prova nesse sentido ou porque ele não 
conseguiu ilidir a presunção legal), respon
derão solidariamente, perante o terceiro 
lesado, o condutor c o detentor do veiculo, 
tendo este, se pagar, direito de regresso 
contra aquele nos termos do n.° 3 do ar
tigo 500.°».

Portanto, o desde logo, uma primeira 
conclusão se impõe tirar:

A disciplina do artigo 500.° do Código 
Civil tem aplicação em matéria de acidentes 
de viação.

Assim, continua o Prof. Varela:
«Nos casos em que haja culpa do 

condutor no acidente, o detentor podo 
ser chamado à responsabildade com 
um duplo fundamento: a) como deten
tor do veiculo e criador do risco inerente à 
sua utilização; ó) como comitente e, nessa

2.“ HIPÓTESE
O acidente ocorre por culpa do comis

sário.
Em tal hipótese, respondem solidariamente 

comissário e comitente, nos termos dos arti
gos 503.°, n.° 1, 505.° e 507.° do Código 
Civil.

Nesta hipótese não funcionam em relação 
ao comitente os limites do artigo 508.° do 
Código Civil.

3.a HIPÓTESE 
«Acidente» provocado dolosamente pe

lo comissário.
Tecnicamente, não se trata de um aci

dente, mas de um crime de dano.
Nesta hipótese, comitente e comissário 

respondem solidariamente, nos termos do 
artigo 500.° do Código Civil.

mente aos danos que causar, sendo 
aplicável às relações entre ele, como 
lesante, e o titular ou titulares do direito 
de indemnização, principio que veio 
a ser contemplado no Assonto do 
S.T.J. n.° 1/83, de 29 do Junho.

1.» HIPÓTESE
O comissário não consegue provar 

a culpa do lesado:
Então, temos que:

— o comissário responde nos termos da 
primeira parte do n.° 3. ou seja, por pre
sunção de culpa;

— o comitente responde nos termos do 
n.° 1 do mesmo artigo, ou seja, apenas 
pelo risco e com os limites do artigo 508.° 
do mesmo Código.

qualidade, garante da obrigação de indemni
zar a cargo do comissário. No primeiro 
caso, há razões para aplicar ao detentor 
os limites máximos do responsabilidade 
fixados no artigo S08.n; no segundo, a 
responsabilidade do comitente cobro 
toda a obrigação de indemnizar do 
comissário, que não tem limites pré -esta - 
belecidos».

Cabe agora extrair uma segunda con
clusão da posição do Professor Antunes 
Varela: Sempre que o condutor, no exer
cício das suas funções de comissário e só 
no exercício destas, dê causa a um acidente 
(quer porque se provou a sua culpa, quer 
porque não conseguiu ilidir a presunção do 
art. 503.°, n.° 3), tanto ele comissário, como 
o comitente, respondem solidariamente 
perante o lesado, nos termos do artigo 503.°, 
n.° 1 e 507.° do Código Civil.

4." HIPÓTESE
«Acidente» decorrente de mero dolo 

eventual do comissário.
Nesta hipótese, que pode qualificar-se de 

acidente, respondem solidariamente comi
tente e comissário, nos termos do artigo 500.° 
do Código Civil.

fi) A posição do Professor Antunes 
Varela

1. O professor Antunes Varela estuda este 
tema no seu livro «Das Obrigações em Geral», 
Vol. I, 4.® Edição, a fls. 578 e segs.

Diz o Prof. Varela (a fls. 582 deste volume):
«Ao lado da responsabilidade (objectiva) 

do detentor, há que contar com a responsa
bilidade do condutor, se este conduzir o 
veiculo por conta de outrem. O condutor 
não responde, se provar que não houve 
culpa da sua parte» (tese que veio ã ser 
consagrada no Assento).

■ : . : Ê'1:

. í ;

2. Quanto ao campo do aplicação 
do disposto no artigo 503.° do Código 
Civil, no que toca a voiculos conduzidos 
por conta de outrom, salienta o Dr. Mário 
Martins de Almeida que podem figurar-se 
quatro hipóteses (Manual, a fls. 324) 
a saber:

p r - —
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PARECER
I) Responsabilidade civil do comissá- 

rio o do comitente em matéria do 
acidentes do viação

•' ‘estros ■. Seguros kspecial Seguros Especial Seguros

É interessante — o é útil — salientar, en
tretanto, que o conflito doutrinário entre os 
dois acórdãos nasceu de dois casos de 
colisão do voiculos automóveis (num 
caso, choque de dois automóveis ligeiros; 
no outro, embate entre uma motorizada e 
um veículo de carga), nos quais se não pro
vou a culpa de nenhum dos condutores, su
cedendo que, em ambas as ocorrências, um 
dos condutores dirigia o veiculo por conta 
de outrem (1)•.

Apesar disso, o Supremo não equacionou, 
no Assento, a questão de saber se às situa
ções desse tipo será apenas aplicável a 
doutrina do artigo 506.° do Código Civil, 
sobre a base da culpa comprovada de 
um dos condutores ou de ambos deles, como 
já foi alvitrado (2), ou será também exten
siva a solução do artigo 503.°, n.° 3, do mes
mo diploma, apoiada na culpa presumida 
do condutor por conta de outrem, como sus
tentam outros autores (3).

A única questão de direito focada e deci
dida pelo Assento, decerto por se consi
derar que só em relação a ela existia entre 
os dois acórdãos anteriores a oposição de 
soluções invocada pelo Ministério Público 
como fundamento da interposição do recurso 
para o tribunal pleno, foi a relativa à inter
pretação e aplicação da pimeira parte do 
n.° 3 do artigo 503.° do Código Civil (5).

1. Objecto da consulta
Pretende uma das companhias segurado

ras nacionais saber se e até que ponto merece 
a minha concordância o parecer elaborado 
pela sua distinta assessora jurídica sobre 
problemas relacionados com o seguro obri
gatório da responsabilidade civil dos pro
prietários de veículos automóveis.

A dúvida cujo esclarecimento mais inte
ressa à companhia seguradora é certamente 
a de saber se a sua responsabilidade perante 
o lesado, no caso de seguro por valor 
ilimitado, pode ir além do montante do 
seguro obrigatório.

Considerando, porém, que a responsabi
lidade do proprietário do veículo (segurado) 
se encontra, por força da lei, infimamente 
ligada à responsabilidade do condutor, sobre
tudo quando este age como comissário dele, 
o douto parecer submetido à minha apecia- 
ção começa justificadamente por abordar 
o tema das relações entre comitente e 
comissário, na área especifica dos aciden
tes de viação.

É precisamente por este tema, tendo como 
ponto de partida o assento mais recente 
tirado no Supremo Tribunal de Justiça sobre 
a matéria, que também principiará o nosso 
exame do parecer.

2. Conflito solucionado pelo Assento 
do Supremo, de 14 de Abril de 1983.

O primeiro elemento de direito positivo, a 
que o parecer se refere a propósito da res
ponsabilidade do comitente e do comissário, 
é, com efeito, o Assento do Supremo Tri
bunal de Justiça, tirado em sessão plenária 
do dia 14 de Abril de 1983 e publicado com 
o n.° 1/83, no Diário da República 
(suplemento), de 28 de Junho do mesmo 
ano.

Qual o conflito a que o Assento procurou 
pôr. termo? Que solução adoptou? Em 
que razões fundou a solução aceite, aliás 
contra os votos de vencido de onze dos 
vinte e seis participantes na decisão?'

A questão de direito solucionada no As
sento consiste em saber se a presunção de 
culpa estabelecida no artigo 503.°, n.° 3, 
do Código Civil, contra aquele que conduz 
veículo automóvel por conta de outrem, 
só vigora nas relações internas entre o 
proprietário (ou possuidor) do veículo e o 
condutor, como se aceitou no Acórdão de 
28 de Fevereiro de 1980 (Boi. Min. Just. 
n.° 294, pág. 333 e segs.), ou vale antes 
nas relações entre o condutor lesante e as 
pessoas lesadas, como pelo contrário se 
sustentou rio Acórdão do mesmo Tribunal, 
datado de 24 de Novembro de 1977 e 
publicado no n.° 271 (pág. 229 e segs.) 
do Boletim.

1. Dispõe o artigo 5.° do Dec.-Lei n.° 408/ 
/79, de 25 de Setembro, subordinado à 
epígrafe «Pessoas cuja responsabilidade 
é garantida»:

«O seguro garantirá a responsabilidade do 
proprietário do veiculo, adquirente com re
serva de propriedade e a dos seus legítimos 
detentores ou condutores».

2. Até ao limite do capital do seguro 
obrigatório, a Seguradora garante a indemni
zação devida pelo comissário e pela qual o 
comitente seja igualmente responsável, nos 
termos do artigo 500.° do Código Civil.

Se, porém, o condutor d ■ veiculo for con
denado com base na culpa e o seu segu
rado na qualidade única de detentor (art. 
503.°, n.° 1, com aS limitações do art. 508.°) 
a seguradora terá de pagar a totalidade da 
indemnização por força do disposto no citado 
artigo 5.°, assistindo-lhe o direito dê reco
brar do condutor o que pagou para além 
dos limites do artigo 508.°. Com efeito, man
tém-se o princípio de que a Seguradora só 
responde nos mesmos termos em que fôr 
.responsável o seu segurado (arts. 3.°, 5.° e 
19.° do citado Dec.-Lei n.° 408/79). Ver 
ac. do TRL, de 9 de Dezembro de 1977 — 
B.M.J. n.° 274-315.

Esta doutrina é válida, ainda que o mon
tante do capital do seguro celebrado pelo 
detentor do veiculo e a Seguradora seja 
ilimitado.

A responsabilidade da Seguradora nunca 
irá além dó capital do seguro obrigatório.

É este, salvo melhor opinião, o meu parecer.

Neste caso, o detentor do veiculo foi cha
mado ã responsabilidade naquela qualidade 
de detentor e na de comitente.

Avizinha-se a terceira conclusão: Ca
sos há em que o detentor, não sendo ele o 
condutor do veiculo, responde apenas nos 
termos do artigo 503.°, n.° 1 com os limites 
do artigo 508.° do Código Civil. São os 
casos em que ele é chamado a responder 
apenas como detentor do veiculo (aluguer, 
comodato, etc.).

Nestes casos, o condutor poderá ser cha
mado a responder nos termos do artigo 503.°, 
n.° 1, ou com base na culpa. Todavia, o 
detentor do veiculo só pode ser chamado 
a responder nos termos do artigo 503.°, 
n.° 1, com os limites do artigo 508.° do 
Código Civil.

3. Doutrina estabelecida pelo As
sento

Relativamente a essa questão, a doutrina 
firmada pelo Assento condensa-se em dois 
pontos fundamentais.

Um deles é o de que a primeira parte do 
n.° 3 do artigo 503.° do Código Civil, ao 
fixar a responsabilidade civil do comis
sário na ’ condução do veiculo automóvel 
estabelece uma presunção de culpa (con
tra ele).

Consagrou-se assim a tese do Acórdão de 
24 de Novembro de 1977, segundo o qual 
se trata (na 1 .• parte do n.° 3 do artigo 503.°) 
de «uma daquelas presunções legais de 
culpa, exceptuadas na parte final do n.° 1 
do artigo 487.°, que invertem o ónus da 
prova, conforme o artigo 344.° do Código 
Civil» (Boi. Min. Just., n.° 271, pág. 
232) (s).

E afastou-se, consequentemente, a tese 
oposta do Acórdão (recorrido) de 28 de 
Fevereiro de 1980, segundo o qual a primeira 
parte do n.° 3 do artigo 503.° do Código 
Civil estabelece a responsabilidade objectiva 
do condutor do veiculo automóvel por conta 
de outrem (Boi. Min. Just., n.° 294, 
pág. 333).

Além de outras, que a seu tempo serão 
destacadas, a proclamação da tese do As
sento significa que a responsabilidade do 
condutor por conta de outrem, nos casos em 
que não prove a sua falta de culpa, não bene- K 
ficia dos limites máximos fixados no ar- F

8. RESPONSABILIDADE DAS SE
GURADORAS
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completam (°) (arts. 499»; 500.*’, 3; 405.°, 
2; 506.°, 1 e 2; 507.°, 1 o 2), muito menos 
podem ser consideradas como lais, entre si, 
as disposições legais reguladoras das várias 
relações em que vigora o regime da res
ponsabilidade polo risco.

Bem polo contrário.
Para se obedecer íi letra e ao espirito da 

lei, em toda a sua extensão, de acordo com 
o pensamento sistemático vincadamente sub
jacente a toda a codificação do direito, há 
que aplicar aos casos de responsabilidade 
do comissário, na condução de veículos 
automóveis, além das normas reguladoras da 
obrigação de indemnizar os danos resultantes 
de acidentes de viação, as regras gerais defi
nidoras da responsabilidade do comitente 
pelos actos danosos do comissário.

Se, nas situações concretas da vida real 
os dois institutos se cruzam a cada passo, 
nenhuma razão existe obviamente para, na 
definição do regime jurídico aplicável a cada 
uma delas, se não congregarem harmoniosa
mente, de acordo com o pensamento da lei 
as regras próprias de ambas as matérias.

Sendo assim, desde que o facto danoso 
praticado pelo condutor do veiculo automó
vel caiba no exercício da função (comis
são) de que foi incumbido pelo dono do

...CONNOSCO EM SEGURANÇA
grupo 
assurances 
nationales

Edifício qan-Av. 5 de Outubro, 95 
telefs: 764191/7-1000 Lisboa 
Rua Gonçalo Sampaio, 329-2.° 
telefs: 65034/5 - 4100 Porto

4. Razões justificativas das soluções 
consagradas no Assento

Vale a pena, antes de prosseguir na aná
lise de outros problemas levantados na con- k 
sulta, examinar atentamente as razões invo- y

tigo 508.° do Código Civil, cobrindo, polo 
contrário, todos os danos decorrentes (cau
salmente) do acidente (6).

O segundo ponto explicitamente aceite no 
Assento é o de que a presunção de culpa 
do condutor do veiculo automóvel por conta 
do outrem se aplica às relações entre o 
condutor, como lesante, o o titular ou titula
res do direito a indemnização.

Também nesta parte o Assento perfilhou 
a doutrina do Acórdão de 24 de Novembro 
de 1977 e se afastou da solução adoptada 
no Acórdão de 28 de Fevereiro de 1980, 
de harmonia com a qual a responsabilidade 
objectiva estabelecida na primeira parte do 
n.° 3 do artigo 503.° do Código Civil inte
ressa de modo especial às relações internas 
entre comitente e comissário, a fim de se 
repartir por eles, nos termos do n.° 2 do 
artigo 507.° do mesmo diploma, o montante 
da indemnização a pagar ou efectivamente 
pago.

De acordo com a doutrina firmada pelo 
Assento, o lesado (ou, de um modo geral, 
o titular do direito a indemnização), no caso 
de acidente provocado pelo condutor por 
conta de outrem, pode assim invocar a pre
sunção de culpa fixada no n.° 3 do artigo 503.° 
do Código Civil, para, se o condutor a não 
elidir, se ressarcir de todos os danos causa
dos pelo acidente.

Há, todavia, um aspecto da questão, que 
interessa de modo especial à nossa consu- 
lente, que o Acórdão de 24 de Novembro 
de 1977 resolve de modo explicito, mas que 
o Assento não refere.

É o que respeita à responsabilidade do 
dono (ou detentor, halter) do veículo, 
no caso de acidente de viação causado pelo 
condutor (comissário) nas condições pre
vistas na primeira parte do n.° 3 do artigo 503.° 
(do Código Civil).

Perfilhando abertamente a tese por nós 
sustentada (7), o Acórdão do Supremo, de 
24 de Novembro de 1977, afirma que, «rela
tivamente ao condutor por conta .de outrem», 
havendo culpa dele (porque se fez prova 
nesse sentido, ou porque ele não conseguiu 
elidir a presunção legal), responderão solida- 
riamente, perante o terceiro lesado, o condu
tor e o detentor do veículo, tendo este, se pa
gar, direito de regresso contra aqpele, nos 
termos do n.° 3 do artigo 500.°» (Antunes 
Varela, ob. cit.).

E essa é, de facto, não obstante a omissão 
do Assento a tal respeito, a melhor solução 
em face da lei.

Se o regime da responsabilidade por factos 
ilícitos, baseada no pressuposto da culpa 
(arts. 483.° e segs.), e a disciplina da res
ponsabilidade objectiva, fundada no risco 
(arts. 499.° e segs.), não podem ser tidas 
como compartimentos estanques na sua apli
cação às numerosas e complexas situações 
da vida real, porque os respectivos precei
tos se entrecruzam e reciprocamente se

veiculo, deve este responder também por 
todos os danos causados, nos termos do 
artigo 500.-’ do Código Civil (e não nos ter
mos do art. 503.°, 1).

Seria pura e simplesmente absurdo (e 
manifestamente contrário ao espirito da 
lei) que o comitente respondesse, indepen- 
dentemente de culpa, por todos os danos 
causados pelo comissário a terceiro 
no exorcicio da comissão, em todos os 
casos, menos no caso dos danos pro
venientes de acidentes de viação — pre- 
cisamente, a área da responsabilidade civil 
onde a lei mais pretendeu acautelar os inte
resses das pessoas lesadas por terceiros.

E de tal modo desacertada a solução 
que nenhumas dúvidas podem restar, em 
face da directriz fundamental traçada no 
n.° 3 do artigo 9.° do Código Civil, de que 
ela não traduz a correcta interpretação da lei, 
ou seja, do disposto no artigo 500.° conju
gado com o preceituado no n.° 3 do 
artigo 503.° do Código Civil.
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emergente dos acidentes de viação art. 503." 
3, 1.® parte do Código Civil), rolativamente 
ao ónus da prova da culpa, para os danos 
causados pelo condutor do veiculo auto
móvel por conta de outrern. O comissário 
(aquele que conduz o veiculo por conta 
de outrem), que não responde pelo risco 
(da viatura), visto a não conduzir no seu 
imediato interesse, considera -se culpado 
do acidente que se registar, se so não provar 
que não* houve culpa da sua parte. A lei 
inverte quanto a ele — e só quanto a ele — 
o ónus da prova definido no artigo 487.° 
do Código Civil, em matéria de responsabi
lidade civil subjectiva.

Este ónus da prova da culpa do autor 
da lesão, que em regra recai sobre o lesado, 
nos termos do n.° 1 do artigo 487.°, sempre 
que a responsabilidade de indemnizar nela 
se filia, é invertido quanto àquele que con
duz por conta de outrem, em conformidade 
com o disposto no n.° 3 do artigo 503.° do 
Código Civil, que lança sobre o comissário, 
na condução da viatura automóvel, o encargo 
de provar a sua falta de culpa.

No relatório do Assento, porém, ao fazer- 
-se o balanço das várias interpretações que 
dentro do próprio Supremo, foram dadas 
entretanto ao «martirizado» preceito do n.° 
3 do artigo 503.° Código Civil, parece 
dar-se como líquida a ideia de que carece, 
realmente, de fundamento lógico o agra
vamento da responsabilidade subjectiva do 
condutor por conta de outrem imposto por 
lei, no aspecto que acaba de ser focado.

«Na generalidade, escreve-se no Assento, 
a doutrina e a jurisprudência não aceitam, e 
com razão (9), esta justificação, porque 
o agravamento da responsabilidade subjec
tiva do condutor por conta de outrem não po
de considerar-se uma compensação pelo 
facto de não estar abrangido pela responsa
bilidade pelo risco, uma vez que esta cir
cunstância não representa para ele um favor, 
antes é imposta pelos princípios que con
dicionam este tipo de responsabilidade, e 
porque de tal agravamento resultam dispa
ridades injustificadas».

A verdade, no entanto, é que a medida 
excepcional de agravamento da responsabi
lidade do condutor de veiculo por conta de 
outrem tem algumas ponderosas razões na 
sua base (’ °).

Não se esqueça que o condutor por conta 
de outrem (o comissário) é, na grande 
generalidade dos casos, o motorista profis
sional que trabalha para a empresa ou a 
entidade particular, que contratam os seus 
serviços. Só excepcionalmente, em número 
muito limitado de casos, se tratará hoje do 
motorista amador que, a titulo acidentai ou 
esporádico, realiza com a viatura um serviço 
(uma tarefa ou comissão) de que tenha 
sido incumbido pelo dono (ou detentor) 
dela.

Ora, a condução realizada nestas condições

cadas na justificação do Assento cm 
abono das teses nele perfilhadas.

É que, por um lado, o Assento insere um 
número impressionante de votos de ven
cido (nada menos do que onze) capazes 
de virem a proporcionar mais adiante uma 
revisão da doutrina estabelecida, se esta 
não corresponder efectivamente à melhor 
interpretação do pensamento legislàtivo.

Por outro lado, dá-se mesmo o caso de 
que nem toda a argumentação desenvolvida 
no Assento se afigura procedente, talvez 
por virtude da intenção, nem sempre lograda, 
de congregar pontos de vista divergentes na 
fundamentação da doutrina que acabou por 
fazer vencimento.

No relatório do Assento começa por se 
considerar uma viragem de orientação —o 
que não é, de modo nenhum, exacto — a 
transição da jurisprudência do Supremo Tri
bunal de Justiça, que via no preceito do 
n.° 3 do artigo 503.° do Código Civil uma 
presunção de culpa, aplicável às próprias 
relações entre o condutor por conta de outrem 
(comissário) e o lesado, e a corrente juris
prudência! que, a partir sobretudo do Acór
dão do mesmo Tribunal, de 25 de Julho de 
1978 (pub. no Boi. Min. Just., 279, 
pág. 150), passou a considerar inaplicável 
à responsabilidade civil emergente dos aci
dentes de viação a presunção de culpa 
estatuída no artigo 493.°, 2, do Código Civil 
para o exercício de certas actividades peri
gosas.

Não há nenhuma oposição, muito menos 
qualquer incompatibilidade, entre as linhas 
de orientação subscritas por essas duas 
correntes jurisprudenciais.

São teses perfeitamente compatíveis, uma 
e outra, correspondendo ao verdadeiro pen
samento legislativo.

Por um lado, reconhece-se que, ao defi
nir no artigo 493.° do Código Civil os ter
mos da responsabilidade por danos emer
gentes do exercício de actividades perigosas, 
cujo traço essencial consiste na presunção 
de culpa do agente, o legislador não quis 
incluir nela a responsabilidade civil ligada 
aos acidentes da circulação terrestre, que 
submeteu a um regime (da responsabili
dade objectiva) diferente e, em principio, 
bastante mais severo (porque abrange 
os danos resultantes de causas fortuitas 
ou de força maior inerentes ao funciona
mento do veiculo).

Por outro lado, dá-se como assente a 
excepção — a única excepção — que a 
lei abre, no capítulo da responsabilidade civil
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é particularmente perigosa e reveste 
características especiais, que a lei não 
pode ignorar.

Por um lado, a condução habitual do 
veiculo por quem não seja o seu dono não 
oferece, em principio, as mesmas garantias 
de boa vigilância da viatura o de regular 
manutenção do seu funcionamento, que 
existem na condução pelo próprio dono.

O dono — puro comitente — não conduz 
o veiculo não sente na própria pele o risco 
do seu mau funcionamento, não se apercebe 
directamente das falhas da viatura.

O condutor-comissário, como não é o dono, 
também não sente directamente no patri
mónio o risco da avaria ou inutilização do 
carro; e como não quer muitas vezes perder 
horas de trabalho ou sacrificar períodos de 
lazer ou de descanso, ou até porque outros 
conduzem também a viatura e o podem 
fazer, ele não cuida com a diligência reque
rida de reparar as deficiências do veiculo.

Por outro lado, passando boa parte da 
sua vida a conduzir na via pública, o moto
rista profissional (o comissário, de um 
modo geral) tende muitas vezes a facilitar 
a condução, a subestimar os riscos da cir
culação terrestre, a não recear as manobras 
perigosas. E é quanto a ele que mais inten
samente se corre o perigo da fadiga na 
condução, fonte de inúmeros acidentes: o 
comitente não resiste a sobrecarregar o 
horário de trabalho do motorista, para não 
ter encargos com mais pessoal: o comissário 
não hesita em aceitar, com mira nas horas 
extraordinárias.

E não haverá, na generalidade dos casos, 
nenhuma injustiça neste agravamento da 
responsabilidade civil dos condutores por 
conta de outrem. Trata-se, em regra, de pes
soas de quem, pela sua formação profissio
nal, fundadamente se pode exigir especial 
perícia na condução e que, mais facilmente 
do que o comum dos condutores, podem 
identificar e provar a causa do acidente 
(o motivo de força maior ou o caso fortuito, 
quer inerente, quer estranho ao funciona
mento do veiculo; o facto imputável à 
vitima do acidente ou a terceiro) capaz de 
afastar a presunção legal da sua culpa.

Não foi, portanto, impensadamente ou 
de ânimo leve, nem sequer injustificadamente 
como se afirma no Assento, que a lei agra
vou a responsabilidade civil subjectiva do 
condutor por conta de outrem.

Nesse agravamento de responsabilidade 
se há-de ainda reconhecer um precioso estí
mulo para a ampliação (no interesse da 
população em geral) do montante do seguro 
de responsabilidade civil por danos emer
gentes dos acidentes de viação, quanto aos 
condutores (profissionais) por conta de 
outrem.

Apesar de considerar injustificado, no 
plano do direito constituendo, o agravamento 
da responsabilidade civil do comissário, di-

speciai
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6. Possibilidade de redução da Inde
mnização a cargo do comissário.

Para ultimar a resposta à primeira ques
tão fundamental abordada na consulta, 
relativamente à responsabilidade civil do 
comitente e do comissário, falta-nos ainda 
referir alguns aspectos que interessam à

do dono (ou detentor) do automóvel, o con
duzir fora do exercício das suas funções e 
causar, de igual modo, prejuízo a terceiro.

Quanto à segunda hipótese, considerando 
o condutor obrigado a indemnizar nos ter
mos do n.° 1 do artigo 503/' (completado, 
evidentemente, pelo disposto no art. 505/’). 
a lei sujeita-o, inequivocamente, ao regime 
da responsabilidade pelo risco (ou respon
sabilidade objectiva, hoc sensu). Se, 
para a primeira hipótese, entendessemos 
(com o Acórdão do Supremo, de 17 de 
Outubro de 1978) que a lei manda aplicar 
o mesmo regime da responsabilidade 
objectiva, nenhum sentido faria a distin
ção que ela faz entre as duas situações. 
Como nenhum sentido lógico teria a colo
cação da adversativa («se, porém, ...») que 
separa a descrição abstracta das duas situa
ções típicas (1 3),

Em segundo lugar, além de tornar a dis
posição legal (art. 503.°, 3) um absurdo 
lógico, a interpretação proposta não cor
responde, de modo nenhum, ao sentido 
natural, corrente, espontâneo, das expres
sões utilizadas na redacção dela.

O sentido natural da ressalva contida na 
lei —«salvo* se provar que não houve 
culpa da sua parte» —, sobretudo se a 
aproximarmos da disposição matricial em 
matéria de culpa (art. 487.°, 1, do Código 
Civil), é o de que, falhando a prova do 
comissário de que agiu sem culpa, se pre
sume o contrário, ou seja, que ele agiu com 
culpa.

Por último, a solução exposta tem o grave 
defeito, já salientado noutros arestos e apon
tado por vários autores, de lançar o regime 
da responsabilidade objectiva sobre quem, 
nas situações contempladas na 1.“ • parte 
do n.° 3 do artigo 503.°, não utiliza o vei
culo no seu próprio e imediato interesse, 
ao arrepio do pensamento expresso no 
n.° 1 da mesma disposição legal.

Incongruência legislativa que nem sequer 
teria, por detrás de si, úma explicação 
razoável.

Que adiantaria, na verdade, às vitimas dos 
acidentes, cuja indemnização a lei visivel
mente procura assegurar, a responsabilidade 
simultânea do comissário com a do comitente, 
precisamente nos mesmos termos, se na 
grande generalidade dos casos o comitente 
é quem tem maior solvabilidade patrimo
nial?

Não constituiria esse reforço platónico de 
garantia a favor dos titulares da indemniza
ção um absurdo, a juntar ao anterior?
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5. Refutação das objecções levanta
das contra as teses do Assento.

Passados assim pelo crivo da apreciação 
critica os argumentos, nem sempre felizes, 
invocados em abono das teses que vinga
ram no Assento, será agora conveniente, 
pelas razões oportunamente expostas, pas
sar em revista as considerações sucinta- 
mente apontadas nos votos de vencido cons
tantes do mesmo aresto, em defesa de solu
ções diferentes.

A tese preferida pelos magistrados que 
assinaram vencidos é a que entende que 
o comissário, se não provar que actuou sem 
culpa, responde apenas pelo risco, e ne
nhuma responsabilidade terá, se provar que 
actuou sem culpa.

Trata-se, porém, de uma solução manifes
tamente insustentável, em face dos câno
nes que presidem à interpretação das leis, 
por várias razões (’ 2).

Em primeiro lugar, esta interpretação torna 
verdadeiramente inexplicável e absurdo o 
contraste entre as duas estatuições distin
tas contidas no n.° 3 do artigo 503.° do Có
digo Civil.

Duas hipóteses se prevêem, com efeito, 
nesta disposição legal: a primeira ê a de 
o agente conduzir o veiculo por conta de 
outrem e ter causado danos a terceiro; a 
segunda é a de o agente, embora comissário

houvesse, é o mesmo, salvo o devido res
peito, que ir a Roma ... o não ver o Papal

Nao é assim com infundadas amputações 
do pensamento legislativo, que as disposi
ções legais referidas podem ser conecta ■ 
mente interpretadas o aplicadas.

Como a regra geral, em matéria de aci
dentes causados por veículos, é a de que 
só existe culpa do autor da lesão quando, 
nos termos gerais do artigo 487.°, 1. do 
Código Civil, o lesado faz prova dela, 
pode realmente dizer-se que, em regra, 
os artigos 506 ° o 508.° do mesmo diploma 
se referem aos casos de falta do culpa 
efectiva, comprovada pelo lesado, ou 
de falta de prova de culpa do lesante.

A tal regra, relativa ao ónus da prova 
(da culpa) abre, todavia, o artigo 503.° 
n.° 3, do Código Civil uma excepção — ex- 
cepção relativa ao ónus da prova, note-se 
bem. e não à existência do pressuposto 
da culpa.

Essa excepção referente ao conduto' por 
conta de outrem, tem de aplicar-se, obvia- 
mente, em toda a sua extensão (e não 
às pinguinhas, aos soluços, com inter
mitências ou hiatos), de acordo com a 
sua ratio legis. E a ratio do preceito não 
só justifica a sua aplicação nos casos abran
gidos pelo artigo 506 °, 1 e 2. como exige 
a sua consideração na aplicação do ar
tigo 508.°, sob pena de se defraudar uma 
parte essencial da doutrina visada pelo 
próprio artigo 503.°, n° 3, 1.a parte.

tado pelo n.° 3 do artigo 503.° do Código 
Civil, o Assento não deixa de reconhecer 
— em face dos termos «suficientemente ex
pressivos e claros» como se encontra redi
gida a primeira parte desse preceito legal — 
que nele se estabelece «uma presunção de 
culpa do comissário» (1’).

Para atenuar, no entanto, as «disparidades 
injustificadas» a que tal agravamento poderia 
dar lugar, admite-se no relatório do Assento 
que se considerem excluídas do âmbito do 
artigo 503.°, n.° 3, primeira parte, tanto a 
previsão do artigo 506.°, n.° 1, como a do 
artigo 508.°, «tudo se passando como se 
as referências daqueles preceitos à culpa 
tivessem em vista apenas a culpa efectiva, e 
não a culpa presumida».

Terá algum fundamento legal esta solução 
a que os subscritores do Assento desloca- 
damente parece terem pretendido conceder 
o seu aval?

É seguro que não tem.
Por um lado, pela forma como a primeira 

parte do n.° 3 do artigo 503.° do Código 
Civil se encontra redigida, o condutor por 
conta de outrem responde por todos os 
danos que causar (e não apenas por 
alguns deles), desde que não prove a sua 
falta de culpa.

Quer se trate de danos nas pessoas por 
ele atropeladas ou nas coisas atingidas, quer 
se trate de danos no veiculo abalroado ou 
nas pessoas que nele viajaram, quer se trate 
mesmo de danos em pessoas transportadas 
gratuitamente, todos eles se encontram com
preendidos no texto do n.° 3 do artigo 503.°

Por outro lado, as razões justificativas do 
agravamento da responsabilidade civil do 
comissário, em matéria de acidentes de 
viação, cobrem todos os acidentes èm que 
ele participe, e não apenas alguns deles.

Pretender fazer discriminações, como em 
momento de infeliz inspiração sugerem os 
signatários do Assento, é que equivaleria 
a introduzir «disparidades injustificadas» 
dentro do sistema, para usar a terminologia 
do relatório do Assento.

E, pior do que isto, a solução que impugna
mos, como contrária à letra e ao espirito da 
lei, levaria à inutilização prática de uma parte 
fundamental da doutrina do Assento.

Admitir que a solução do n.° 3 do 
artigo 503.° cai dentro do âmbito do ar
tigo 508.° do Código Civil, para aplicar os 
limites máximos da indemnização ao caso 
da culpa presumida do condutor por conta 
de outrem, como se culpa deste não houvesse, 
equivale a recusar aos lesados no acidente 
o principal beneficio que a lei lhes quis 
conceder.

Dizer, como parece fazer o Assento, 
que a presunção de culpa do comissário 
estabelecida na lei aproveita aos lesados ou 
eos titulares da indemnização, mas acres
centar que no cálculo da indemnização tudo 
86 passa, como sc culpa do condutor não
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fundo na determinação da culpa dos inter
venientes cm cada acidente de viação.

0 alcance prático da distinção entre u 
regime da responsabilidade subjoctiva (as
sente na culpa comprovada ou logalmonte 
presumida) e a disciplina da responsabili
dade objoctiva (fundada no risco) só cor
responderá plenainento ao pensamento legis
lativo que corro na sua raiz, se as decisões 
proferidas puderem apoiar-se num crite
rioso julgamento da matéria de facto. No 
caso particular dos acidentes de viação, para 
que os juizos de valor .encarnados na lei 
sejam devidamente respeitados, torna-se in
dispensável que o juiz, em lugar de refugiar-se 
numa cómoda declaração de falta de prova 
de culpa do condutor, ou de ambos os 
condutores, na hipótese de colisão de veí
culos, leve tão longe quanto possível, com 
a colaboração dos peritos, das testemu
nhas e dos advogados, o apuramento rigo
roso da culpa de cada um dos interve
nientes no acidente.

I
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7. Responsabilidade civil subjectiva 
e responsabilidade objectiva.

Depois de analisada a doutrina do Assento 
de 14 de Abril de 1983 e de amplamente de
batidos os problemas suscitados na sua 
fundamentação e nos votos dos ilustres 
Conselheiros que assinaram vencidos, torna- 
-se relativamente fácil responder, já sem 
necessidade de grandes explanações justi
ficativas, à maior parte das questões abor
dadas no douto parecer submetido à nossa 
concordância.

Comecemos assim pela distinção entre a 
responsabilidade civil subjectiva e a res
ponsabilidade civil objectiva e pela deli
mitação do campo de aplicação das normas 
reguladoras de uma e outra.

Em principio, uma pessoa só é obrigada a 
reparar o prejuízo que cause a terceiro, se, 
ao praticar o facto danoso, tiver agido 
ilicitamente e com culpa.

Os danos que alguém cause a outrem, 
agindo licitamente ou sem culpa, têm de ser 
suportados pelo lesado, sem jus a qualquer 
reparação. E uma espécie de custo inevi
tável do facto de vivermos em sociedade, e 
não isoladamente, como o náufrago na 
ilha deserta do Orenoco.

Este é ainda o pensamento geral que domi
na, como regra, o instituto da responsa
bilidade civil. A obrigação de indemnizar 
continua a ter como pressuposto funda
mental, além da ilicitude do facto (danoso), 
a culpa do agente, ou seja, a reprovabi- 
lidade da conduta deste, em face das cir
cunstâncias concretas do caso.

E esse espectro geral, muito amplo, de 
situações .criadoras de prejuízo para terceiros 
que vêm reguladas nos artigos 483.° a 498.° 
do Código Civil, ou seja, na subsecção (I) 
que, dentro da secção (V) reguladora da

aparente severidade da solução consagrada 
no n.° 3 do artigo 503.° do Código Civil.

O primeiro respeita â necessidade de actua- 
lização dos limites máximos da indemnização, 
fixados no artigo 508.° deste diploma, para 
os casos de responsabilidade objectiva.

Embora continue a afigurar-se justa a 
solução de se estabelecerem limites objecti- 
vos para a indemnização assente na res
ponsabilidade objectiva certo é que os 
valores encontrados em 1966, no decurso 
de um periodo de duradoura estabilidade 
dos preços, se desactualizaram profunda
mente em face da intensa e permanente des
valorização monetária desencadeada a par
tir de meados de 1974.

E a desactualização de tais limites, a que 
só por via legislativa se poderá pôr termo, 
faz realçar o rigor da solução prescrita na 
primeira parte do n.° 3 do artigo 503.° para 
o comissário, cuja obrigação de indemnizar 
acompanha em principio, sem nenhum limite, 
o montante dos danos causados.

O segundo ponto refere-se a uma circuns
tância que até agora tem sido, senão omitida, 
pelo menos bastante descurada, na análise 
da questão.

Nada repugna, com efeito, admitir que a 
solução estatuída no n.° 3 do artigo 503.° 
do Código Civil, com os olhos postos na 
generalidade dos casos de condução de veí
culos automóveis por conta de outrem, 
leve em determinados casos concretos a 
resultados menos equitativos. Mas nada 
impede, quando assim seja, o recurso ao 
preceito excepcional contido no artigo 494.° 
do Código Civil.

Se a lei permite, sempre que a responsa
bilidade se funde na mera culpa do agente, 
que a indemnização seja fixada, equitati
vamente, em montante inferior ao valor 
dos danos causados, nada obsta, sobretudo 
em face do disposto no artigo 499.° do mes
mo Código, que o julgador goze de igual 
faculdade em relação aos casos de culpa 
presumida, na área dos acidentes causados 
por veículos.

A utilização de tal faculdade pode ter 
um interesse especial no tipo de casos que 
mais tem ferido a sensibilidade de alguns 
julgadores, ou seja, no caso de colisão de 
viatura conduzida pelo seu detentor com 
veículo conduzido por conta de outrem, não 
se provando a falta de culpa de nenhum 
dos condutores.

O terceiro aspecto que importa focar liga-se 
à necessidade de o julgador se empenhar a

responsabilidade civil, em geral, trata da res
ponsabilidade por factos ilícitos, em es
pecial.

Há, todavia, excepções a este princípio 
(clássico) da responsabilidade assente na 
culpa.

Há, por urn lado, coisas especialmonte 
perigosas, como os animais selvagens, os 
veículos automóveis, as máquinas usadas 
na indústria, as instalações eléctricas ou as 
redes de distribuição de gás, cujos riscos 
se entende que devem correr, não por 
conta de terceiros por eles acidentalmente 
atingidos, mas de quem utiliza as coisas 
em seu proveito.

Os riscos da coisa devem ser assumi
dos, não pela vitima (o operário, a criança 
mordida pelo animal, o peão atropelado 
pelo camion), mas pelo utente dela, inde
pendentemente de culpa.

Há, por outro lado, muitos casos em que, 
permitindo a lei a realização de certos actos 
não propriamente perigosos, mas capazes 
de causar prejuízo a terceiro, se entende 
dever o autor do acto, beneficiário dele, 
indemnizar o dano causado a estranho.

O primeiro núcleo de casos —da respon
sabilidade pelo risco — encontra-se espe
cialmente tratado nos artigos 499.° e seguin
tes do Código Civil, ou seja, na subsecção (II) 
que, dentro da tal secção (V) reguladora da 
responsabilidade civil entre as diversas 
fontes das obrigações, define precisamente 
o regime da chamada responsabilidade 
objectiva (responsabilidade pelo risco).

O segundo núcleo de casos, disperso por 
várias disposições do Código Civil, especial
mente no livro (III) consagrado ao Direito 
das coisas (arts. 1251.° e segs.), não tem 
matriz' própria na secção do Código que 
trata da responsabilidade civil.

A responsabilidade (objectiva) pelo risco 
é a que mais interessa às companhias segu
radoras, por ser aquela contra a qual, por 
exceder as possibilidades de controle (de 
cuidado, de vigilância, de atenção) de cada 
um de nós, as pessoas mais desejam acaute
lar, mediante o contrato de seguro, as for
ças do seu património.

A responsabilidade pelo risco, como à pró
pria expressão por si mesma logo indica, 
tem como característica essencial abranger 
os danos ligados ao risco típico da coisa 
perigosa.

A tónica da responsabilidade pelos veícu
los da circulação terrestre (automóveis, ca
mionetas, motorizadas, bicicletas, comboios, 
etc.), por exemplo, consiste precisamente na 
assunção dos danos provocados por caso de 
força maior inerente ao funcionamento 
do veiculo (14).

É esse feixe de danos, lançado pelo 
artigo 505.° do Código Civil sobre o deten- U 
tor ou utente do veículo e não sobre a r
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8. Responsabilidade do comitente 
pelos actos do comissário.

Entre as circunstâncias que a lei civil 
destaca, na tal subsecção do - Livro das 
Obrigações que trata da responsabilidade 
pelo risco, figura a da utilização de alguém 
para, por conta de outrem, realizar deter
minada tarefa ou função.

A cabeça dos casos geradores da respon
sabilidade objectiva, o Código Civil coloca, 
efectivamente, no artigo 500.°, o da respon
sabilidade do comitente pelos actos do 
comissário.

Os termos comitente e comissário são 
usados nesta área da responsabilidade civil, 
como é geralmente sabido e tranquilamente 
aceite na doutrina como na jurisprudência, 
na sua mais ampla acepção, abrangendo 
todos os casos em que uma pessoa executa.

9. Responsabilidade do comitente e 
do comissário em matéria de acidentes 
de viação.

A propósito da responsabilidade do comi
tente, a primeira pergunta que se faz na 
consulta é a de saber se ele responde nos 
termos dos artigos 500.° e 507.° do Código 
Civil, ou responde antes nos termos do 
artigo 503.°, n.° 1, com os limites constantes 
do artigo 508.° do mesmo diploma.

A resposta é que o comitente pode ser 
obrigado a indemnizar o lesado,- pelos danos 
que o comissário tenha causado, ora nos 
termos de uma (art. 500.°), ora nos termos 
de outra (art. 503.°, 1) das disposições 
legais citadas, consoante as circunstâncias 
de cada caso, visto serem várias e de dis

por Incumbência e sob n direcção do 
outra, qualquer neto, tarefa, sorviço ou 
nctividado (com ou som procuração, a 
titulo oneroso ou gratuito, com caráctor dura
douro ou meramente acidental) (’5).

Quem se socorro dos préstimos do alguém 
para realizar determinados actos, sobretudo 
quando o faz em larga escala e por períodos 
largos do tempo, cobra ovidentemonte gran
des vantagens, na medida em que aumenta o 
raio de acção das actividades destinadas a 
satisfazer os seus interesses.

Mas contrai, em contrapartida, certo nú
mero de encargos, nomeadamente o de 
escolher a pessoa própria para a função 
cometida, o de habilitá-la com as instru
ções necessárias ao exercício da comissão 
e o de fiscalizar devidamente a sua actua- 
ção.

E a lei vai ainda mais longe no grau das exi
gências postas ao comitente.

Responsabiliza o comitente pelos danos 
que o comissário causar a terceiros, mesmo 
que ele tenha agido contra instruções 
expressas suas, desde que o facto danoso 
tenha sido praticado no exercício da co
missão.

O Banco responderá assim pelas informa
ções erradas ou falsas dadas pelo empre
gado de balcão ao cliente, ainda que ne
nhuma culpa possa ser assacada pelo facto 
aos seus orgãos de fiscalização.

Às companhias seguradoras pouco inte
ressa, porém, no exercício da sua actividade, 
os termos gerais da responsabilidade do 
comitente pelos actos do comissário. O que 
verdadeiramente lhes convém, na área da 
circulação terrestre, para medirem as obri
gações que contraiem, com o seguro da res
ponsabilidade civil, é conhecer o regime 
especial da responsabilidade do comitente 
e do comissário, no sector limitado dos 
acidentes de viação.

E esse é também o tema fundamental da 
consulta que indirectamente nos é formu
lada.

10. Hipóteses a distinguir na actua- 
ção do comitente e do comsssário.

São quatro as situações que, neste domí
nio, DARIO MARTINS DE ALMEIDA (16) 
analisa separadamente, na sua clara e atraente 
exposição sobre a matéria. Mas outras mais, 
além da que já foi comentada no número 
anterior, podem ser formuladas (’7).

Suponhamos, para principiar pela situação 
menos controversa, que o acidente de viação 
ocorre por (mera) culpa comprovada do 
condutor por conta-de outrem.

O comissário responde nessè caso por 
todos os danos causados, sem qualquer 
limite objectivo, nos termos dos artigos 503.°, 
n.° 3, e 483.° do Código Civil, podendo ape
nas beneficiar, se for caso disso, da redução 
equitativa da indemnização a seu cargo, 
nos termos do artigo 494.° do mesmo 
Código.

O comitente responderá solidariamente 
com o causador do acidente perante as pes
soas lesadas, não nos termos do artigo 503.°, 
n.° 1 (visto se não tratar de danos provenien
tes do risco do veículo, e sim de danos 
culposamente causados peio condutor), 
mas por força do disposto nos n.°' 1 e 2 
do artigo 500.° do Código Civil (’8). Tendo 
satisfeito a indemnização, o comitente gozará 
do direito de regresso contra o comissário 
por tiido quanto haja pago, ao abrigo do pre
ceituado no n.° 3 do artigo 500.° do mesmo 
Código, salvo se também houver culpa da 
sua parte. l

A segunda hipótese, já susceptivel de con- T

pessoa lesada, que constitui o módulo 
essencial da responsabilidade pelo risco 
dos veículos automóveis.

O facto, porém, de uma pessoa, ao 
utilizar uma coisa perigosa — ao diri
gir um automóvel ou uma camioneta de carga, 
por exemplo —, responder pelos danos que 
cause, independentemente de culpa, não 
quer significar, como é evidente, que ela 
não responda também, porventura em termos 
mais graves, pelos danos que, com culpa, 
causar a terceiro.

Nas realidades da vida, quer pela natural 
complexidade das situações, quer pela pos
sibilidade de, na prática do facto danoso, 
concorrerem múltiplas pessoas (umas, agindo 
com culpa; outras, actuando sem ela 
mas respondendo pelo risco da coisa), 
as regras jurídicas da responsabilidade sub- 
jectiva cruzam-se, a cada passo, com as da 
responsabilidade objectiva. E importa, quan
do assim seja, procurar criteriosamente a 
fórmula da sua conciliação mais adequada, 
do ponto de vista do sistema legislativo, às 
circunstâncias relevantes de cada caso.

Por essa razão, e ainda pela intenção de 
estender, subsidiariamente, aos problemas 
específicos da responsabilidade objec
tiva os princípios mais desenvolvidos na 
área (clássica) da responsabilidade assen
te na culpa, é que o artigo 499.° do Código 
Civil prescreve expressa mente serem «exten
sivas aos casos de responsabilidade pelo 
risco, na parte aplicável e na falta de pre
ceitos legais em contrário, as disposições 
que regulam a responsabilidade por factos 
ilícitos».

tinta natureza as hipóteses típicas quo se 
podein verificar.

Mas há uma observação prévia que cum
pro realçar.

É quo o comitente pode responder por 
danos causados pelo comissário fora do 
âmbito das disposições legais invocadas na 
consulta.

Suponhamos que o dono do veículo 
incumbe um inimputável de dirigir o veí
culo, ou manda um seu empregado, sem 
carta de condução e contra a vontade 
dele, transportar no automóvel certas pes
soas, e que o veiculo provoca um acidente, 
com danos para terceiro.

Nesse caso, apesar de o comissário não 
responder ou poder não responder pelos 
danos causados, mercê da sua inimputa- 
bilidade (art. 489.° do Código Ci.vil) ou 
da sua falta de culpa, é o comitente quem 
responde perante o lesado, nos termos dos 
artigos 483.° e seguintes do Código Civil, 
ou seja, com base na sua culpa.

Quanto aos casos restantes, que são a 
grande generalidade, várias situações típi
cas devem ser distinguidas e têm sido, de 
facto, discriminadamente analisadas pelos 
autores.
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Com urna diferença, aliás não despicien
da. É que. havendo dolo do condutor 
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redução excepcional da indemnização pre
vista no artigo 494.°. E dela não poderá 
reflexamente, aproveitar o comitente, que 
responde como obrigado solidário ao lado 
do comissário.

Tanto no caso de o comissário ter agido 
com mera culpa, como no de ter actuado 
com dolo, pode bem suceder que ele 
tenha conduzido o veiculo fora do exercí
cio das suas funções.

E a hipótese de o motorita do táxi ou da 
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trovérsia, é a de, não tendo havido provo 
directa da culpa (negligência) do condutor 
no acidente de viação registado, oste não 
ter conseguido provar que não houve 
culpa da sua parto.

Não se provou o excesso de velocidade 
do veiculo, nem a prática de qualquer mano
bra perigosa por parte do condutor; mas tam
bém se não provou a imputabilidade do 
acidente ao lesado ou a terceiro, nem a inter
ferência de qualquer circunstância de força 
maior estranha ao funcionamento do veiculo 
(art. 505.° do Código Civil).

A situação enquadra-se na primeira parte 
do n.° 3 do artigo 503.° do Código Civil, 
de acordo com a interpretação agora chan
celada pelo Assento de 14 de Abril de 1983.

Presume-se que houve culpa do comis
sário no acidente, pelas razões oportuna
mente expostas no comentário à doutrina 
do Assento. E, havendo culpa do con
dutor, ainda que presumida, ele responde 
por todos os danos causados aos lesados, 
sem qualquer limitação fundada no risco 
e podendo apenas beneficiar da redução 
prevista no artigo 494.° do Código Civil.

As presunções são um meio de prova 
como qualquer outro, tendo as presunções 
legais a força (probatória) bastante para, 
pelo menos, inverterem o ónus da prova, 
como expressamente se afirma, pelo que 
concerne à culpa do agente dentro do ins
tituto da responsabilidade civil, no artigo 
487.°, 1, in fine, do Código Civil.

0 comitente responde solidariamente com 
o comissário por todos os danos causados 
no acidente. Tal como no caso anterior. 
Não responde nos termos do artigo 503.°, 
n.° 1, do Código Civil, pois não está em causa 
o ressarcimento dos danos provenientes 
apenas do risco próprio do veiculo, mas a 
indemnização de danos provocados por 
culpa (provada mediante — fundada — 
presunção legal) do condutor. A sua 
responsabilidade filia-se, por conseguinte, 
no artigo 500.°, n.° 1 e 2, do mesmo 
Código (’9).

Nenhum fundamento existe, com efeito, 
para distinguir, nos seus efeitos, entre a 
culpa (do comissário) provada por pre
sunção legal (nos termos da 'primeira 
parte do n.° 3 do artigo 503.° do Código 
Civil) e a culpa demonstrada por qualquer 
outro meio de prova.

E também se não diga que fica deste modo 
existindo uma verdadeira contradição lógica 
entre a não aplicabilidade da presunção 
de culpa estabelecida no artigo 492.°, 2, 
do Código Civil para as actividades perigosas 
em geral aos acidentes causados por veí
culos, que são regulados em subsecção 
diferente, e a aplicabilidade da doutrina 
fixada no artigo 500.° do mesmo Código 
Pera a responsabilidade do comitente à 
matéria dos acidentes causados por veí

culos. que vem prevista e regulada em 
disposições legais distintas (2 °).

Não há nenhuma analogia relevante entre 
as situações confrontadas.

A presunção do culpa fixada no artigo 
493.°, 2, do Código não ó extensiva aos 
acidentes do veículos, porque o legislador 
deliberadamente sujeitou os condutores dos 
veículos, seus proprietários, possuidores ou 
meros detentores em geral, a um regime dife
rente, alicerçado na responsabilidade pelo 
risco.

No caso do comitente, o artigo 503.° 
do Código Civil não prevê nem regula a 
questão da sua responsabilidade, quando 
o comissário tenha agido com culpa. Por 
isso mesmo, a tal situação não pode deixar 
de aplicar-se a doutrina do artigo 500.°, 
que é assimilada, quanto às pessoas colecti- 
vas, pela remissão do artigo 165.° do mesmo 
Código.

A terceira hipótese que pode figurar-se 
neste domínio é a de o comissário ter agido
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obrigatório, por todos os danos que 
cio haja causado o não apenas pela indemni
zação exigível do comitente, na hipótese 
oxcepcional do este beneficiar dos limites 
constantes do artigo 508.° do Código Civil.

■

culo abusivamente, fora do serviço que 
lhe está cometido.

Trata-se da situação contemplada na se
gunda parte do n.° 3 do artigo 503." do Có
digo Civil, desde que o comitente alegue e 
consiga provar que o comissário conduziu, 
realmente, o veiculo fora do exercício das 
suas funções.

Quando assim seja, é o comissário — e 
só ele — quem responde por todos os 
danos causados, sem qualquer limite objec- 
tivo, se tiver agido com culpa (nos termos 
dos arts. 483.° e segs.); e quem responde 
pelo risco, nos termos dos artigos 503.°, 
1, 505.° e 508.° do Código Civil, se não 
se provar a sua culpa, mas se não se provar 
também nenhuma das causas impeditivas 
da responsabilidade objectiva.

Outra hipótese que importa ainda consi
derar é a de o comissário conduzir o veiculo 
fora do exercício das suas funções, 
mas com autorização ou permissão do 
comitente.

Quando assim seja, tanto o comitente como 
o comissário respondem, objectivamente, 
pelos danos que o veiculo causar: o primeiro, 
nos termos do artigo 503.°, n.° 1; o segundo, 
por força do disposto na segunda parte 
do n.° 3 do mesmo artigo (21 )•

Agindo o condutor (comissário), porém, 
com culpa, a responsabilidade dele não 
coincide inteiramente com a do dono do vei
culo.

O dono do veículo responde, objectiva
mente, pelo risco, nos termos do artigo 
503.°, 1, beneficiando dos limites estabele
cidos no artigo 508.°. Não responde por 
todos os danos causados, sem limitação 
objectiva de valor, porque ele não actuou 
como comitente. Ele surge na relação 
apenas como dono do veiculo e como 
comodante ou locador dele.

O condutor é que, tendo agido culpo
samente, responde perante o lesado por 
todos os danos que tenha causado, não 
apenas por força do disposto na segunda 
parte do n.° 3 do artigo 503.°, mas por 
aplicação dos princípios gerais contidos nos 
artigos 483.° e seguintes.

dentes de viação, e conhecidos os princí
pios em que assentam as soluções consagra
das na lei, não se torna já difícil a tarefa de 
precisar os limites da responsabilidade das 
seguradoras no caso do seguro obriga
tório.

O seguro obrigatório da responsabili
dade civil automóvel, finalmente instituído 
pelo Doc.-Lei n.° 408/79, de 25 de Setem
bro, visa csscncialmente garantir o pagamento 
efectivo da indemnização a que façam jus 
os lesados pelos acidentes de viação ter
restre.

Indirectamente, a obrigatoriedade do 
seguro acaba por proteger também os cau
sadores dos acidentes, na medida em que 
lhes permite substituir o risco da indemni
zação elevadíssima, que a lei põe a seu 
cargo em determinados casos, pela prestação 
certa, mas moderada, do prémio devido 
regularmente à seguradora, mercê da cele
bração compulsiva do contrato de se
guro (22).

Os obrigados ao seguro são apenas o 
dono do veiculo ou as pessoas a ele equipa
radas. nos termos do artigo 3.° do Dec.-Lei 
n.° 408/79, com a nova redacçãp que lhe 
deu o Dec.-Lei n.° 26/83, de 22 de Janeiro.

Mas certo é também que o seguro garante, 
não só a responsabilidade do segurado, 
como ainda a dos legítimos detentores e 
condutores do veiculo, em conformidade 
com o disposto no artigo 5.° do mesmo 
diploma básico, de igual modo retocado 
pelo Dec.-Lei n.° 26/83.

Por legítimos detentores deve enten- 
der-se todos aqueles que, sem serem donos, 
usufrutuários, etc. do veículo, têm com per
missão destes a direcçâo efectiva da via
tura e a utilizam no seu interesse, como 
sucede com o locatário ou o comodatário 
dela.

Na designação de condutores abrahge 
a lei, de modo especial, os comissários, 
quer quando, como normalmente sucede, eles 
conduzem por conta do comitente, quer 
quando, excepcional ou até abusivamente,, 
conduzam por conta própria (nos ter
mos do n.° 3, 2.® parte, do art. 503.° do 
Código Civil).

Quer isto significar que, perante o lesado, 
a seguradora tanto cobre, nos limites do 
capital do seguro obrigatório, a responsa
bilidade do comitente como a do comis
sário. E mais ainda: cobre de igual modo, 
ou seja, dentro do mesmo limite, a respon
sabilidade do acidente imputável ao autor 
do furto, do roubo ou do furto de uso 
do automóvel, nos termos expressos do 
artigo 5.° do mesmo diploma citado, sem 
excepção dos acidentes provocados com 
dolo.

Se o comissário agir com culpa (com
provada ou presumida legalmente), a se
guradora responde, até ao limite do seguro

11. Limites do risco da seguradora.
Definidos os termos da responsabilidade 

civil, quer do condutor por conta própria, 
quer do comitente e do condutor por conta 
de outrem (comissário), em matéria de aci-

ciai Seguros Especial Seguros Especial Seguros Especial Seguros

12. Seguro do responsabilidade por 
valor superior ao imposto por lei.

Pode, entretanto suceder, e ocorrerá certa
mente a cada passo, que o segurado acau
telo a sua responsabilidade civil por mon
tante superior ao estabelecido por lei para 
o seguro obrigatório.

Compreende-se que o faça, uma vez que 
os danos por ele (ou pelo seu comissário) 
causados podem ser de montante superior 
ao do seguro obrigatório e nada impede, 
por conseguinte, o juiz de arbitrar indemni
zação de valor excedente a este seguro.

Quando assim seja, a seguradora só res
ponde nos termos do Dec.-Lei n.° 408/79, 
de 25 de Setembro (com as alterações da 
legislação posterior) até ao limite do valor 
do seguro obrigatório. Desse montante para 
cima, até ao valor do seguro realmente 
efectuado, só responderá nos termos 
do contrato, ou seja, de acordo com as 
legitimas exigências contratuais do segu
rado. E, como se depreende do disposto 
no n.° 2 do artigo 22.° do Dec.-Lei n.°408/79, 
só intervirá no processo (quanto ao montante 
do pedido que exceda o valor do seguro 
obrigatório), se for chamada à autoria 
nos termos do artigo 325.° do Código do 
Processo Civil.

Não poderá, por conseguinte, afirmar-se 
em termos absolutos que «a responsabili
dade da seguradora nunca irá além do 
capital do seguro obrigatório».

A afirmação só é exacta em termos 
relativos. -

Nos moldes substantivos e proces
suais traçados pelo diploma que instituiu 
o regime do seguro obrigatório da responsa
bilidade civil automóvel (tendo nomeada
mente em conta o preceituado nos artigos 
18.°, 19.° e 22.°, além de outros), a segura
dora só responde até ao limite do valor 
do seguro obrigatório.

Mas pode responder acima desse valor, 
nos termos do contrato (já não da lei), por 
exigência do segurado, se este responder 
com base na culpa própria ou do seu 
comissário (e não nos termos do art. 503.°, 
n.° 1, com os limites do art. 508.°).

13. Direitos da seguradora que satis
faça a indemnização.

Embora não seja aflorado na consulta, há 
um ponto deveras importante sobre o qual 
se julga conveniente chamar a atenção das 
seguradoras.

Trata-se da interpretação a dar ao ar- k 
tigo 19.° do Dec.-Lei n.° 408/79, na parte r
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os termos em quu se encontra rod>gida a pnmoir.i 
parto do n.° 3 do artigo 503 “— • - são suíictcn-
ternonto expressivo* o claros para permitirem n con
clusão de que ali so não estabeleceu uma presunção 
do culpa do comissário.

A palavra não está manifes*amento a mais na 
rodacção do período, como resulta logo do texto do 
período imediato «E dai que tenhamos imperiosamento 
do aceitar que quanto a prova de culpa o condutor 
por conta própria o o condutor nm nome ou por conta 
do outrem se encontram em posição antagónica: 
o primeiro responde por culpa provada nos termos dos 
artigos 483." e 487.°, o o segundo por culpa presumida 
nos termos do artigo 503 °».

E a mesma ideia aflora mais adiante, quando no 
final dos fundamentos da decisão, se escreve: 
«De qualquer rnodo, crfi-so que no preceito cm causa 
se estabelece uma presunção de culpa que não foi 
ainda desmentida por modo convincente».

(’2) Trata-so, todavia, da solução aceite no Acór
dão do Supremo, de 17 do Outubro do 1978, publi
cado no Boi. Min. Just., 280. pág. 266.

Mas importa acrescentar que a interpretação dada 
ao n" 3 do artigo 503." por esse Acórdão é subs
crita apenas por um dos intervenientes no julgamento 
— o relator do Acórdão. Os outros dois participantes 
na decisão —os Conselheiros OLIVEIRA CARVALHO 
e BRUTO DA COSTA— votaram expressamente con
tra semelhante interpretação.

(’3) Na fundamentação do Acórdão de 17 de 
Outubro de 1978 (Boi. Min. Just., 280, pág. 266 
e segs.) pretende insinuar-se que alguma diferença 
restaria ainda entre os dois regimes estabelecidos — à 
luz da interpretação da lei que contou com o único 
voto do Juiz relator — no n." 3 do anigo 503.° do 
Código Civil.

0 condutor por conta de outrem (o comissário, 
agindo como tal) só responderia pelos danos causa
dos, se não provasse a sua falta de culpa; o comissário 
conduzindo fora do exercício das suas funções (tal 
como o detentor do veiculo) responderia objectivamen- 
te, nos termos do n.° 1 do anigo 503 " (completado 
com o disposto no artigo 505.").

Simplesmente, este raciocínio envolve uma verda
deira contradição lógica dentro de si.

Afirmar que o comissário responde, na primeira 
das hipóteses contempladas no n.° 3 do artigo 503.", 
em termos objectivos, pelo risco, e não por culpa 
presumida, quer significar que ele responde nos 
termos do anigo 505.", visto serem estes que corres
pondem ao único modelo de responsabilidade objec- 
tiva ou pelo risco traçado no Código Civil. Se ele 
responde, desde que não prove a sua falta de culpa 
(podendo, entretanto, liberar-se de responsabilidade, 
alegando e provando que o acidente se deveu a causa 
de força maior inerente ao funcionamento do vei
culo), é porque a sua obrigação de indemnizar se funda 
na culpa presumida (v. g„ na presunção da impe
rícia ou da temeridade com que actuou).

(14) Não pode, entretanto, afirmar-se (com a lati
tude que a afirmação reveste no texto do parecer 
submetido à nossa consulta) que exista «responsabi
lidade pelo risco, sempre que tendo ocorrido um aci
dente ... não sela possível apurar responsabilidade 
subjectiva de qualquer dos intervenientes».

Se, por exemplo, não consegue apurar-se quem con
duzia o veículo no momento do acidente, mas se alega 
e prova que ele tinha sido furtado, não haverá normal
mente responsabilidade (pelo risco) do detentor do 
veículo.

(»») ANTUNES VARELA, ob. cit-, pág. 562 e segs- 
«Para ter a qualidade de preposto (ou comissário)* 
escrevo no mesmo sentido CARBONNIER (Droit 
Civil, 4, Les obligations, 11." ed„ § 82, pág. 411), 
não é necessário ser remunerado pelo comitente, 
nem sequer estar-lhe vinculado por contrato (ex.: 
o amigo, a esposa, o filho maior, a quem o auto
mobilista passa momentaneamente o volante poderá 
ser considerado como preposto ou comissário)».

(le) Manual de acidentas de viação, 2." ed.. 
Coimbra, 1980. págs. 324 e segs.

muito brilho prlu CONSELHEIRO ABEI DE CAMPOS, 
se chega a perguntar se a doutrina do n." 2 do arti
go 506.® do Código Civil ó ou não aplicável nos casos 
de dúvida sobro a existência (ou inexistência) rio 
culpa dos condutores, na hipótese tlu colisão do 
veículos, para se concluir que o preceito visa apenas 
as situações do dúvida acerca da contribuição da 
culpa do cada um dos condutores para os danos regia* 
todos.

O Acórdão de 28 do Fevereiro do 1980 foca, por 
seu turno, não o disposto no n " 2 do artigo 506.", 
mas o preceituado no n.° 1, que considera aplicável 
ò hipótese por elo contemplada, na sequência da 
interpretação acoite para o n." 3 do artigo 503." do 
Código Civil.

De tal sorte que a oposição entre os dois julgados 
se refere, cfectivamento, ao sentido o alcance do n." 3 
do artigo 503." do Código Civil e não ã interpretação 
ou aplicação do qualquer dos números do artigo 506 " 
do mesmo diploma.

(s) É a solução sustentada, desde a publicação 
do Código, por nós (Das obrigações cm gorai, 
4." ed, I. pág. 582), PIRES DE LIMA (P. LIMA- 
-A. VARELA, Código Civil anotado, 3." ed, I, 
pág. 486 e segs) e VAZ SERRA (na Rev. Log. 
Jurisp., n.° 112, págs. 136 c n.° 113, pág. 238 e segs.).

(®) Outra consequência, muito importante, da tese 
proclamada no Assento, embora nele se não encon
tre explicitamente formulada, é a que se refere ao caso 
de colisão de veículos, em que o motorista de um deles 
seja condutor por conta de outrem.

Na tese do Acórdão de 28 de Fevereiro de 1980, 
como não há verdadeira presunção de culpa, mas ape
nas responsabilização objectiva do comissário nas 
relações com o comitente, a obrigação de indemnizar 
repartir-se-ia na proporção em que o risco de cada 
um dos veículos houvesse contribuído para os danos, 
conforme o disposto no n." 1 do artigo 506." do 
Código Civil.

De acordo com a orientação que vingou (decal
cada, quanto a esse ponto, no Acórdão do Supremo, 
de 24 do Novembro de 1977), havendo nesse caso 
culpa presumida apenas quanto a um dos condu
tores, só esse é obrigado a indemnizar os danos sofri
dos pelo outro veículo e pelas pessoas nele transpor
tadas.

(’) ANTUNES VARELA, Das obrigações em 
geral, 4." ed., I, pág. 582.

(B) Salvo quando houver fundadas razões para 
crer que, ao regular determinada categoria genérica 
de'sítuações, a lei quis excluir do seu regime um núcleo 
especifico de casos regulado noutro lugar do sistema, 
como sucede, por exemplo, com o artigo 493.°, 2. 
do Código Civil, que, ao fixar o regime geral da respon
sabilidade pelos danos provenientes do exercício do 
actividades perigosas, manifestamonte quis afastar 
dele a disciplina dos danos provocados pelo exercício 
da condução automóvel, traçada em termos muito 
específicos na subsecção que trata da responsabilidade 
pelo risco (nesse sentido, o Assento do Sup. Trib. 
Just., de 21/11/1979, publicado no Boletim Min. 
Just., 291, pág 285). Cfr. ainda, na doutrina, VAS
CONCELOS DE CARVALHO, na Rev. Trib., 90.", 
pág 435; OLIVEIRA MATOS, Código da Estrada 
anotado, 2 * ed., pág. 327. Em sentido oposto, VAZ 
SERRA, anot. aos ac. do S.T.J., de 25/7/1978 e de 
19/10/1978 (na Rev. Leg. Jurisp., 112, pág. 92 
e segs. e pág. 135 e.segs).

(t>) 0 sublinhado é nosso e destina-se 
exactamente a destacar o trecho do relatório do 
Assento, em que o relator perfilha a critica por outros 
feita à solução que o Assento, paradoxalmente, veio 
consagrar.

(10) ANTUNES VARELA, Das Obrigações em 
Geral, 4." ed., I, págs. 582 e segs.

(’') Note-se que no trecho do relatório do Assen
to, a que o texto se refere, há uma gralha manifesta, 
que põe na boca dos seus subscritores precisamente 
o contrário do que eles pretendiam afirmar.

«Por outro lado, diz-se nesse trecho do relatório.

x■/; Segvros íspeciíií Seguros Especial Seguros

(') «...Constatámos que são idênticas, observa-se 
no relatório do Assento, as situações de facto apre
ciadas nos dois arestos que se dizem em oposição, 
pois trata-se, cm qualquer dos casos, do embate entre 
dois veículos automóveis em que o condutor de um 
deles exercia a condução por conta de outrem».

(’) SOUSA RIBEIRO Ónus de prova da culpa, 
no Boi. Fac. Dir. da Universidade de Coimbra, Estu
dos em Homenagem ao Prof. Doutor T. RIBEIRO, 
II. 1979, pág. 485.

P) ANTUNES VARELA, Das Obrigações em 
Gorai, I, 4." ed.. pág. 603, nota 3.

(*) E compreende-se, pela leitura dos dois acór
dãos, que assim tenha sucedido. È certo que, no 
Acórdão de 24 de Novembro de 1977, relatado com

em que .1 disposição remete, quanto ao 
«direito de regresso e/ou reembolso» do 
segurador, para os termos da loi geral.

Com efeito, a seguradora, depois de ter 
pago a indemnização devida, nada poderá 
exigir do segurado, visto a contrapres
tação deste consistir nos prémios do 
seguro e só neles, salvo disposição con
tratual em contrário (que poderá existir, 
especialmente quanto ao caso de dolo).

Mas o mesmo não ocorre já em relação ao 
comissário e aos tais legítimos deten
tores e condutores do veiculo, a que se 
refere o n.° 1 do artigo 5.° daquele diploma; 
e muito menos ocorre com os acidentes 
provocados por aqueles que furtaram ou 
roubaram o veiculo ou furtaram apenas o 
seu uso.

Estes não são sujeitos do contrato de 
seguro (art. 3.° do Dec.-Lei n.° 408/79), 
não devem nem pagam nenhuma con
traprestação à seguradora, embora a sua 
obrigação de indemnizar as pessoas lesa
das. no exclusivo interesse destas, se encon
tre coberta pelo seguro (obrigatório).

Sendo assim, a seguradora que satisfaça 
a indemnização devida pelo comissário 
(quer no exercicio das suas funções, 
quer fora dele) ou por qualquer detentor 
do veiculo que não seja o autor do seguro, 
ficará subrogada nos direitos do segurado 
contra eles ou terá o direito de, à custa 
deles, ser reembolsada do que pagou.

A seguradora recebeu a contraprestação 
necessária para cobrir a obrigação eventual 
de indemnização que recaia sobre o autor 
do seguro.

Mas não recebeu contraprestação para 
satisfazer a obrigação, que a lei lhe impõe, 
de cobrir a responsabilidade civil dos demais 
utentes do veiculo automóvel.

Por isso lhe assiste o direito dé ser ressar
cida; pela forma e nos termos que corres
pondam à fisionomia jurídica de cada situa
ção.

Este é, s.m.j., o meu parecer sobre as ques
tões abordadas na consulta.
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A Ordem e os Advogados serão sempre a garantia de um con
tributo valioso e indispensável para a JUSTIÇA no seu sentir e apli
cação quotidianos.

Por isso o pleno e eficaz Acesso de todos os portugueses ao 
Direito é preocupação permanente da Ordem dos Advogados e a certeza 
para o legislador de uma colaboração correcta da nossa parte para que 
sejam encontrados os meios que tornem indiscutíveis a aplicação desse 
direito do homem, universal e constitucionalmente consagrado.

E só haverá verdadeiro Acesso ao Direito se o Advogado tiver sem
pre uma actuação preparada, consciente e livre sem qualquer espécie 
de vínculo a não ser à sua própria Ordem, porque tal representa a defesa 
da sua liberdade e independência.

Esta a verdade incontestável que a ser traída, ou mesmo perturbada, 
constituirá uma infracção, ainda que dissimulada, a um direito indis
cutível de todos os portugueses.

Parecer do 
Prof. Antunes Varela INTERNATIONAL 

BAR ASSOCIATION 
Seccão de 

Direito Comercial 
6a Conferência

ASSINATURAS 
DO BOLETIM
ANUAL — 1000$00 

SEMESTRAL — 500S00

Pedidos a:
Largo de S. Domingos, 14-1.° 

1100 LISBOA

(’') Uma delas, não referida por DARIO MARTINS 
DE ALMEIDA, mas discriminada no sumário do Acór
dão de 9/2/1977, da Relação do Porto (Boi. Min. 
Just., 274, pág. 315). ó a de so ter provado quo o 
comissário agiu som culpa, mas não se ter excluído, 
nos termos do artigo 505.° do Código Civil, a respon
sabilidade (objoctiva) do comitente. Nesse caso, 
como se afirma no Acórdão, é o comitente — e só 
ele — quem responde, nos termos dos artigos 503.°, 
1, c 508.•’ do mesmo diploma.
{’ “) Nesse mesmo sentido, o Acórdão citado dn 

Relação do Porto.
(”) Em sentido diferente, mas manifestamonte ao 

arrepio do pensamento da lei, o ac. cit. da Relação do 
Porto.

Especial Seguros Especial Seguros Especial Seguros Especial Seguros
■

A secção de Direito Comercial 
da International Bar Association 
organizou entre 3 e 8 de Outubro 
de 1983 a sua sexta conferência 
que teve lugar pela primeira vez 
no Canadá e em que estiveram re
presentados os 25 comités que 
constituem a secção.

Tratou-se, sem dúvida alguma, 
da conferência, que nos 12 anos 
de existência da secção, teve o pro
grama mais completo e bem deli
neado. Nela foram abordados temas 
importantes como o controle das 
empresas públicas, a poluição 
trans-nacional e a chuva ácida, os 
desenvolvimentos internacionais no 
direito fiscal, os efeitos da reces
são mundial na aplicação e desen
volvimento do direito do trabalho 
e aspectos da transmissão de dados 
computorizados.

Em simultâneo com a conferên
cia decorreram diversas reuniões 
sociais a que tiveram acesso os 
participantes nela.

Como nota final saliente-se que 
a próxima conferência da Secção 
de Direito Comercial terá lugar 
em Singapura de 30 de Setembro 
a 5 de Outubro de 1985, sendo 
contudo precedida da 2O.a Con
ferência bianual da IBA a qual 
decorrerá entre 2 e 7 de Setembro 
de 1984, e em que obviamente 
participarão também os 25 comi
tés da referida secção.

(,0) Sol»*.* os lermos em que. do juro condendo. 
se poderia ampliar n responsabilidade civil polos danos 
emergentes do exercício de actividndes perigosas, 
vej.i-se H. KOTZ, Hnftuny fur besondore Gefahr, 
Archiv fur dio civilistlscho Praxis, 170. pág. 1 
o segs.

(31) A responsabilidade deles á solidária, dentro 
dos limites definidos no artigo 508.° do Código Civil, 
mesmo que algum dolos tenha agido com culpa.

O que tiver agido com culpa não beneficio, no en
tanto. dos limites definidos no artigo 508.°: acima 
destes limites, porém, só ele (quo agiu com culpa) 
icsponde perante o lesado.

(2-) Claro que a seguradora só podo assumir, por 
seu turno, o risco das indemnizações elevadas quo 
recaiam sobre alguns dos sous segurados, através dos 
prémios cobrados de todos aqueles a quem o sinistro 
não atinja, duranto o período considerado.

Sobro o fenómeno dn socialização do risco, assim 
estruturado atravós do contrato do seguro, vide SINOE 
MONTEIRO, Reparação dos danos em acidentes 
de trânsito, Coimbra, 5 74, págs. 36 o segs. H
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que a falta duma regulamentação 
completa do contrato de seguro re
presenta no nosso ordenamento ju
rídico.

Não deixa de ser surpreendente 
que as escassas disposições que o 
nosso Código Comercial dedica ao 
contrato de seguro, em artigos que 
se estendem do 425.° ao 462.° e do 
595.° ao 615.°, estes últimos espe
cíficos do seguro contra riscos de mar, 
ainda possam actualmente permitir 
encontrar, muitas das vezes, o funda
mento legal para a necessária dis
ciplina desse contrato, proporcionan
do solucionar as inúmeras questões 
que na matéria diariamente surgem.

Tal como sucedeu até ao termo da 
sua vigência com o «velho» Código 
Civil de 1867, que cessou a sua 
vigência quando era quase centená
rio, também a manutenção em vigor 
até aos dias de hoje dessas dispo
sições também quase centenárias do 
Código Comercial de Veiga Beirão 
atesta bem a capacidade de quem 
o elaborou.

Todavia, por maior que tenha sido 
essa capacidade, as leis não podem 
deixar de sentir a erosão do tempo e 
não pode deixar de se reconhecer, 
face à evolução constante das neces
sidades de regulamentação que se 
apresentam, a insuficiência dos qua
dros traçados e das soluções propor
cionadas.

Vem a propósito salientar que a 
própria disciplina de certos institutos 
jurídicos inserta no novo Código Civil 
de 1966 já hoje se vem apresentando 
carecida de reformulação a qual, em 
certas matérias, até já teve lugar.

E porque tomamos como tema 
destas breves considerações o que 
aos 
oportuno salientar a necessidade, cada 
dia mais sentida, de se modificarem

A recente efectivaçâo, em Lisboa, 
do 10.° Colóquio Jurídico Internacio
nal do «Comité Européen des Assu- 
rances», que reuniu entre nós figuras 
relevantes no panorama europeu dos 
seguros e das jurisdições e ao qual 
tivemos o privilégio de assistir, per
mitiu, mais à margem dos debates dos 
temas propostos do que propriamente 
no decorrer destes, um aperceber de 
experiência alheia que fez certamente 
aflorar ao pensamento dos juristas 
portugueses presentes a insuficiência 
e inadequação dos nossos esquemas 
legais em matéria de responsabilidade 
civil e do seu seguro.

Em tal matéria se poderá apontar, 
entre nós, um longo rol de carências.

Como necessidade basilar de ordem 
geral releva, desde logo, a inexistên
cia de uma disciplina uniforme e com
pleta do contrato de seguro, cuja 
sede continua a ser o velho Código 
Comercial de 1888, completado por 
alguma legislação avulsa posterior, 
mas tudo representando um esquema 
manifestamente insuficiente para a 
disciplina daquele contrato nos dias 
de hoje.

É justo salientar neste campo a pro
posta de uma lei regulando o contrato 
de seguro apresentada pelo Dr. José 
Carlos Moitinho de Almeida, em apên
dice ao seu magnífico trabalho «O con
trato de seguro no direito português 
® comparado», dado à estampa com . 
o patrocínio do Grémio dos Segura
dores em 1971, por ocasião do 1.° 
Congresso Nacional dos Seguros.

Tal como sucedeu, porém, a mui
tas das sugestões de política sectorial 
e legislativa saídas desse Congresso, 
também a proposta legislativa do 
Dr. Moitinho de Almeida, mau grado 
a sua validade, continuou esquecida 
e, passados mais de doze anos sobre 
ela, persiste por preencher a lacuna

í
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certas disposições daquela lei res
peitantes à responsabilidade civil 
emergente de acidentes de viação, 
a qual é hoje em dia objecto de trans
ferência para as seguradoras através 
do tipo de contrato de seguro que 
representa, para a generalidade das 
seguradoras, o ramo mais volumoso 
das suas carteiras, em número de con
tratos e em prémios, influenciando 
decisivamente os resultados da sua 
exploração.

Essas modificações, para serem har
mónicas com o regime de seguro 
obrigatório actualmente vigente, im
porão que se introduzam correspon
dentes alterações no articulado do 
Decreto-Lei 408/79, de 25 de Setem
bro, que instituiu esse regime.

Ao procurar-se o esquema legis
lativo a que se deverão subordinar 
as alterações legislativas dos dois 
diplomas será forçoso ter em conta 
as propostas que, no plano doutri
nal, vem apresentando o ilustre Assis
tente da Faculdade de Direito de 
Coimbra Dr. Jorge Sinde Monteiro, 
especialmente o projecto de articulado 
com que culmina o magnífico trabalho 
de direito comparado e elaboração 
jurídica que publicou nos volumes 
respeitantes aos anos V (n.° 2) a VII 
da «Revista de Direito e Economia» 
e acaba de publicar em separado, reu
nidas em volume a que deu o título 
de «Estudos sobre a Responsabilidade 
Civil.»

Continuando a propugnar pela 
adopção futura de uma via legislativa 
que leVe à substituição da responsa
bilidade civil e do seu seguro por 
um novo ■ seguro de acidentes ou 
seguro de circulação ou de segurança 
rodoviária, que iniciara com o seu 
anterior trabalho, «Reparação dos 
Danos em Acidentes de Trânsito» 
(separata do Vol. XIX do suplemento 
ao Boletim da Faculdade de Direito 
de Coimbra), na senda das propostas 
de André Tune em França e de Von 
Hippell, na Alemanha, apresenta-nos 
Sinde Monteiro, no final do seu novo 
trabalho, propostas de alteração dos 
arts. 503.° a 508.° do Código Civil 
e do Decreto-Lei 408/79 de que, sem 
menosprezar a importância e perti
nência das restantes, nos permitimos 
destacar duas cuja adopção se nos 
afigura ter carácter urgente:

— a que prevê a inclusão dos pas
sageiros transportados a título gra
tuito entre os beneficiários da res

seguros concerne, parece-nos ' ponsabilidade pelo risco, eliminan
do-se a restrição constante do n.° 2 k 
do art. 504.° do Código Civil; r
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CONFERENCIA 
Casamento 

e Família, Hoje
Nas novas instalações da Uni

versidade Católica em Viseu, teve 
lugar, no passado dia 16 de De
zembro, uma conferência dedicada 
ao terria em epígrafe e em que foi 
orador o Prof. Pereira Coelho.

À reunião acorreram cerca de 
80 magistrados e advogados, não 
só do Círculo Judicial de Viseu, 
como também de outros pontos 
do país, nomeadamente de Tran
coso, Moimenta da Beira, Lamego, 
Gouveia e Seia.

Depois da conferência decorreu 
um jantar de confraternização, após 
o qual o Prof. Pereira Coelho res
pondeu às questões que lhe foram 
postas.

Aguarda-se com expectativa que 
seja dada continuidade a esta ini
ciativa.

RESPONSABILIDADE CIVIL 
AUTOMÓVEL

Todas as diligências probatórias 
relativas aos danos, tais como exames 
periciais, audição de testemunhas, 
etc., em que se dispenderam largas 
fatias do tempo precioso de quem 
administra a justiça e com ela cola
bora, se revelam então realizadas em 
pura perda.

Quando se, à partida, se tivesse 
primeiro apurado que a vítima não 
tinha direito a ser indemnizada, se 
teria poupado toda essa actividade, 
conducente à determinação de uma 
indemnização que, afinal, não vem a 
ser atribuída.

No momento em que decorrem os 
trabalhos de mais uma sessão legis
lativa da Assembleia da República 
parece-nos oportuno lembrar estes 
problemas e que se impõe, que, a 
curto prazo, lhes sejam dadas as ne
cessárias soluções.

I

— e a que prevê a elevação dos limi
tes máximos de responsabilidade pelo 
risco, remetendo esta fixação para 
legislação especial.

Igualmente importante, mas que 
admitimos possa trazer dificuldades 
na sua adopção imediata, é a que 
prevê que a responsabilidade só seja 
excluída nos casos de força maior ou 
de falta grave e indesculpável do 
lesado ou, em alternativa, de culpa 
grave do selado ou de terceiro.

As referidas primeiras propostas le
vam, aliás, a que no nosso país se 
siga a evolução que, em outros países, 
como por exemplo a França, teve a 
legislação sobre a responsabilidade 
civil derivada do uso de veículos.

Sendo de. salientar que, em França, 
essa evolução legislativa tem sido 
impulsionada por uma elaboração ju
risprudência! constante, a qual tem 
criado soluções jurídicas que, mais 
tarde, são consagradas legislativamen
te, como é o caso bem recente da evo
lução que se tem verificado em maté
ria da protecção dos utentes mais 
desprotegidos da via pública — peões 
e ciclistas.

Uma forte corrente jurisprudencial 
vem admitindo o direito destes lesa
dos à indemnização integral dos seus 
danos mesmo no caso da existência 
de culpa de sua parte.

Esta orientação dos tribunais teve 
o seu reflexo num projecto de lei, que 
deverá ser votado proximamente, o 
qual, a ser aprovado, como se espera, 
virá consagrar legalmente aquele di
reito.

A manutenção, decorridos mais de 
dezasseis anos, sendo os últimos de 
forte inflação e desvalorização mone
tária, dos limites indemnizatórios do 
art. 508.° do Código Civil assume fo
ros de verdadeiro escândalo.

As propostas de alteração que che
garam a dar entrada na Assembleia 
da República, foram inviabilizadas 
pelas sucessivas mudanças governa
mentais.

E, assim, à sombra da manutenção 
aqueles limites, continuam a ser 
validadas situações da mais flagrante 
injustiça.

Ou, então, o que não é menos grave, 
os tribunais são forçados às mais aber
rantes decisões em matéria de apre-

■ ; . ... . .. ■ ' - ... ,. .., J

ciaçiio da prova para que não tenham 
de impor esses limites às indemni
zações devidas.

Impõe-se, assim, a promulgação 
urgente de legislação que elimine tais 
factores de injustiça para com as 
vítimas dos acidentes de circulação.

Por outro lado, no que respeita à 
rápida indemnização destes lesados, 
haverá que reformular profundamente 
a legislação de direito adjectivo, crian
do um verdadeiro processo especial 
por acidente de viação já que o 
actualmente previsto no art. 68.° do 
Código da Estrada de especial nada 
tem.

E esse processo tem de ser espe
cial principalmente no sentido de o 
subtrair às demoras que caracterizam 
o processo comum.

Não é admissível que os lesados, 
por vezes privados pelo acidente de um 
mínimo que lhes permita sobreviver, 
continuem a ter de esperar longos 
anos até que lhes sejam atribuídos 
as indemnizações a que têm direito.

Neste aspecto parece-nos impor
tante criar fórmulas processuais que 
permitam que seja rapidamente esta
belecida a responsabilidade pelo aci
dente de modo a que, como conse
quência disso, e sem necessidade de 
aguardar a quantificação integral dos 
danos, a qual, por vezes, só é possí
vel ao fim de largos anos, os titulares 
do direito à indemnização possam 
começar a auferir, a título provisório, 
pelo menos aquilo de que careçam 
para que não passem privações.

À semelhança do que ocorre no 
processo emergente de acidentes de 
trabalho o processo por acidente 
de viação, pelo menos no caso de 
lesões corporais, poderia comportar 
duas fases ou processos distintos: 
a da apreciação da responsabilidade 
e a da determinação da indemniza
ção.

Aliás, o sistema é seguido em 
França onde a vítima pode ter direito 
a uma indemnização provisória logo 
que determinada a responsabilidade 
pelo acidente, independentemente do 
prosseguimento do processo para fixa
ção da indemnização definitiva.

Para se pôr em relevo o absurdo 
das situações que o nosso actual 
sistema processual permite basta pen
sar o que se dispende em actividade, 
que se vem a revelar inútil, quando, 
no termo de um processo, se conclui 
pela culpa da vítima e se lhe nega 
consequentemente o direito a qual
quer indemnização.
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PRINCIPAL LEGISLACAO 
SOBRE SEGUROS '

Yvonne Lambert-Faivre
Assurances des Entreprises et 
des Professions 
Editions Dalloz, 
págs.

2. Seguro de Responsabilida
de Civil: e Seu Seguro

Lista fornecida pela Dr.a 
Alice Bethencourt Reis advo
gada e Directora de Serviços 
do Instituto de Seguros de 
Portugal:
— Código Comercial —Arts. 425.° 

a 462.°
— Decreto de 21 de Outubro de 

1907 — Sociedades, fiscaliza
ção e política de seguros.

— Decreto n.° 17 555, de 5 de 
Novembro de 1929 — Exercí
cio e fiscalização da indústria 
de seguros.

— Decreto-Lei n.° 23 986, de 9 
de Julho de 1934 —Capital 
das Sociedades de Seguros.

pecird Seguros í

Responsabilidade Civil Pro
dutos:
Bernard de Saint-Afrique 
Responsabilidade Civil Produ
tos, ver comunicação ao XII 
Colóquio Internacional de Se
guros publicado neste Boletim. 
Yvonne Lambert-Faivre 
Assurances des Entreprises et 
des Professions obra já citada. 
José Carlos Moitinho de 
Almeida
A responsabilidade civil do Pro
dutor e o seu seguro. Edição 
da Secção Portuguesa de Asso
ciação Internacional do Direito 
dos Seguros, 1973, 36 págs. 
Seguro de Crédito
Jean Bastin, o Seguro de 
crédito no Mundo Contempo
râneo, 1978, Éditions Júpiter, 
Éditions de Navarro, 1983 
COSEC.
E.P. para a edição em Portu
guês, 688 págs.
Seguro de Vida
John H. Magee
Life Insurance — EI Seguro de 
Vida, (trad. em Espanhol) 922 
págs.. Edições UTEHA, México.

José Carlos Moitinho de 
Almeida
Responsabilidade Civil do Mé
dico e Seu Seguro
Edição da Secção Portuguesa 
da Associação Internacional do 
Direito de Seguros 
Responsabilidade Civil do 
Administrador de Empresa: 
Comunicação apresentada pelo 
Dr. Diogo Leite de Campos no 
Colóquio Luso-Francês já men
cionado.
Responsabilidade Civil das 
Empresas
José Carlos Moitinho de Al
meida;
Responsabilidade Civil da Em
presa e o seu seguro 
comunicação feita no Colóquio 
Luso-Francês já mencionado. 
Jean Bigot
La responsabilité civill du 
fait de exploration des En
treprises Industrielles, et 
commercials et son Assu- 
rance, en droit français — 
comunicação apresentada no 
Colóquio Luso-Francês men
cionado em 2.2.
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SOBRE SEGUROS

ecial Seguros Especial Seguros Especial Seguql

Sobre os Seguros em Geral 
Arnaldo Pinheiro Torres 
Ensaio sobre o contrato de 
Seguro, 1939, 231 págs.
José Carlos Moitinho de 
Almeida
O contrato de seguro, 1971, 
471 págs.
Pedro Martinez
Teoria e prática dos seguros, 
1953, 595 págs.
R. Rodrigues da Silva
Os Seguros, 1963, 352 págs.
Nicolas Jacob
Les Assurances, 1974, 480 
págs. Éditions Dalloz 
Yvonne Lambert-Faivre 
Droit des Assurances, 3ème 
Edition, 1979, Éditions Dalloz, 
741 págs.
Isaac Halperin
Contrato de seguro, 2.a edición 
1964, 596 págs., Edições De- 
palma, Buenos Aires.
Aspectes legales y Economicos 
del Seguro
(Curso del Chartened Insu
rance Institute), 2.a Edição, 
1979, 173 págs., Collection 
Temas Seguros, Editorial MAP- 
FRE, S.A. Madrid.

— Decreto-Lei n.° 30 690, de 27 
de Agosto de 1940 — Repres
são do seguro clandestino.

— Lei n.° 2127, de 8 de Agosto 
de 1965 — Acidentes de Traba
lho e Doenças Profissionais.

— Lei n.° 2/71, de 12 de Abril — 
Regime da actividade de seguros 
e resseguros

— Decreto n.° 360/71, de 21 de 
Agosto—Acidentes de Traba
lho e Doenças Profissionais.

— Decreto-Lei n.° 116/75, de 8 de 
Março — Seguro de Responsa
bilidade Civil de Caçadores.

— Decreto-Lei n.° 135-A/75, de 
15 de Março — Nacionalização 
da actividade seguradora.

Das Profissões Liberais:
Yves Avril,
La Responsabilité de 1'Avocat, 
1981,367 págs. Éditions Dalloz 
Jacques Desprimoz
La Responsabilité civile decou- 
lant des Activités exercées dans 
le cadre des professions libe- 
rales et son assurance.
— comunicação apresentada no 
Colóquio Luso-Francês, pro
movido pelas Secções Portu
guesa e Francesa, Associa- 
tion Internacionale du Droit 
de L'Assurance em Nov. de 73, 
publicação da Secção Portu
guesa da Associação Interna
cional do Direito dos Seguros. 
Yvonne Lambert-Faivre 
Assurances des Entreprises et 
dés Professions Editions Dalloz. 
1979, 693 págs.
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Seguros speeíal S

A nossa experiência internacional 
permite-nos oferecer-lhe um serviço 
e apoio de qualidade em qualquer 
país da Europa, Estados Unidos, 
Canadá e Brasil.

— Portaria n.° 162/77, de 24 do 
Março — Actualização das pen
sões de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais.

— Lei n.° 46/77, de 8 de Julho — 
Delimitação do sector público 
e privado.

— Decreto-Lei n.° 456/77, de 2 de 
Novembro — Actualização das 
pensões de acidentes de tra
balho e doenças profissionais.

— Decreto-Lei n.° 514/77, de 14 
de Dezembro — Certificado In
ternacional de Seguro Automó
vel.

— Despacho Normativo n.° 20/78, 
de 24 de Janeiro — Certificado 
Internacional de Seguro Auto
móvel.

— Decreto-Lei n.° 145/79, de 23 
de Maio — Mediação de seguros.

— Decreto-Lei n.° 240/79, de 25 
de Julho — Criação do FUN
DAR.

— Decreto-Lei n.° 286/79, de 13 
de Agosto — Actualização das 
pensões de acidentes de traba
lho e doenças profissionais.

— Decreto-Lei n.° 395/79, de 21

— Despacho de 27 de Agosto de 
1975 (D.G. II Série, de 12/9/ 
/75) — Mediadores.

— Decreto-Lei n.° 668/75, de 24 
de Novembro — Actualização 
das pensões de acidentes de 
trabalho e doenças profissio
nais.

— Decreto-Lei n.° 729-L/75, de 
22 de Dezembro — Seguro de 
riscos de variação de custos e 
variações cambiais para as acti- 
vidades exportadoras.

— Decreto-Lei n.° 11-B/76, de 
13 de Janeiro — Criação do Ins
tituto Nacional de Seguros.

— Decreto-Lei n.° 72/76, de 27 de 
Janeiro — Gestão e fiscalização 
das seguradoras nacionalizadas.

— Decreto-Lei n.° 318/76, de 30 
de Abril — Concessão à COSEC 
do exclusivo dos seguros de 
crédito.

— Decreto-Lei n.° 400/76, de 26 de 
Maio — Estatuto do Instituto na
cional de Seguros.

— Decreto-Lei n.° 73/77, de 28 de 
Fevereiro — Estatuto do Insti
tuto Nacional de Seguros.

ecpros Especial S
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de Setembro — Seguro agrícola 
de colheitas.

— Decreto-Lei n.° 403/79, de 22 
do Setembro — Companhia Por
tuguesa de Resseguros, E.P.

— Decreto-Lei n.° 404/79, do 22 
de Setembro — Companhia Por
tuguesa de Resseguros, E.P.

— Decreto-Lei n.° 408/79, de 25 de 
Setembro — Seguro obrigatório 
de Responsabilidade Civil Auto
móvel.

— Decreto Regulamentar n.° 58/79, 
de 25 de Setembro — Fundo de 
Garantia Automóvel.

— Decreto-Lei n.° 459/79, de 23 de 
Novembro — Acidentes de tra
balho e doenças profissionais.

— Decreto-Lei n.° 513-B1/79, de
27 de Dezembro — Criação da 
Inspecção-Geral de Seguros.

— Decreto-Lei n.° 517/79, de 28 
de Dezembro — Companhia Por
tuguesa de Resseguros, E.P.

— Decreto-Lei n.° 519-Q/79, de
28 de Dezembro — Seguro obri
gatório de responsabilidade civil 
automóvel.
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ção dos armadores portugueses 
nos P & I

— Decreto-Lei n.° 149/81, de 4 
de Junho — Seguro obrigatório 
de vida e de invalidez no sis
tema de poupança-habitação.

— Decreto-Lei n.° 165/81, de 19 de 
Junho — Escritórios de ressegu- 
radoras.

— Decreto-Lei n.° 169/81, de 20 
de Junho — Seguros de Crédi
tos.

— Decreto-Lei n.° 200/81, de 9 de 
Junho — A Caixa Nacional de 
Seguro de Doenças Profissio
nais passa a abranger a cober
tura do risco de doenças pro
fissionais a que estão sujeitos 
os trabalhadores por conta de 
outrém.

— Decreto-Lei n.° 227/81, de 18 
de Julho — Transferência para 
a Caixa Nacional de Seguro de 
Doenças Profissionais dos segu
ros de doenças profissionais exis
tentes.

— Despacho Normativo n.° 180/ 
/81, de 21 de Julho — Actuali- 
zação das pensões de acidentes 
de trabalho.

— Rectificação ao Decreto-Lei n.° 
165/81, de 19 de Junho — pu
blicada a 28 de Julho de 1981.

— Decreto-Lei n.° 6/82, de 12 de 
Janeiro — Seguro obrigatório 
de veículos de instrução.

— Decreto-Lei n.° 91/82, de 22 de 
Março — Estabelece sanções pa
ra a actividade seguradora.

— Decreto-Lei n.° 98/82, de 7 de 
Abril — Garantias financeiras das 
seguradoras.

— Despacho Normativo n.° 48/82, 
de 20 de Abril — Seguro Agrí
cola de Colheitas.

— Rectificação ao Decreto-Lei n.° 
98/82, de 7 de Abril — publi
cada a 29 de Junho de 1982.

— Decreto-Lei n.° 302/82, de 30 
de Julho — Criação do Instituto 
de Seguros de Portugal.

— Decreto-Lei n.° 372/82, de 10 
de Setembro — Cria a Comissão 
Nacional das Garantias de Cré
ditos.

— Decreto-Lei n.° 376/82, de 13 de 
Setembro — Seguro obrigatório 
de veículos de instrução.

— Decreto-Lei n.° 425/82, de 20 
de Outubro — Introduz altera
ções estruturais à Companhia 
Portuguesa de Resseguros, E.P.

— Decreto-Lei n.° 426/82, de 20 de 
Outubro — Aprova os Estatutos 
da Companhia Portuguesa de 
Resseguros, SARL.

— Despacho do Secretário de Es
tado do Tesouro, de 29 de 
Outubro de 1982, publicado na 
II Série de 17 de Novembro 
de 1982 — Início da actividade 
do Instituto de Seguros de Por
tugal.

— Portaria n.° 1141/82, de 13 de 
Dezembro — Garantias financei
ras das seguradoras.

— Despacho Normativo n.° 17/83, 
de 20 de Janeiro — Seguro Agrí
cola de Colheitas.

— Despacho Normativo n.° 18/83, 
de 20 de Janeiro — Seguro 
Agrícola de Colheitas.

— Decreto-Lei n.° 26/83, de 22 de 
Janeiro — Seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automó
vel.

— Decreto-Lei n.° 43/83, de 25 de 
Janeiro — Seguro obgriatório de 
responsabilidade civil do agente 
transitário.

— Decreto Legislativo Regional n.° 
2/83/M, de 7 de Março — Ins
titui na Região Autónoma da 
Madeira o seguro de colheitas.

— Portaria n.° 561/83, de 11 de 
Maio — Seguro obrigatório de 
responsabilidade civil do agente 
transitário.

— Decreto-Lei n.° 205/83, de 21 
de Maio — Seguro do despor
tista amador.

— Decreto-Lei n.° 213/83, de 25 de 
Maio — Mediação de seguros.

— Despacho Normativo n.° 154/83, 
de 28 de Junho — Torna o se
guro de colheitas extensivo à 
cultura de ananazes, quando 
praticada sob estufas.

■spatH Set^;"os

— Decreto-Lei n.° 519-01/79, de 
29 de Dezembro — Concessão 
à COSEC do exclusivo dos segu
ros de crédito.

— Decreto-Lei n.° 528/79, de 31 
de Dezembro — Criação de em
presas públicas de seguros, re
sultantes da fusão de segurado
ras nacionalizadas.

— Despacho Normativo n.° 51/80, 
de 15 de Fevereiro — Certificado 
Internacional de Seguro Auto
móvel.

— Decreto-Lei n.° 36/80, de 14 de 
Março — Seguro de acidentes 
pessoais dos bombeiros.

— Despacho Normativo n.° 144/80, 
de 28 de Abril — Seguro Agrí
cola de Colheitas.

— Despacho Normativo n.° 148/80, 
de 5 de Maio — Seguro Agrí
cola de Colheitas.

— Decreto-Lei n.° 110/80, de 10 de 
Maio — Seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automóvel.

— Decreto-Lei n.° 195/80, de 20 
de Junho — Actualização das 
pensões de acidentes de traba
lho e doenças profissionais.

— Decreto-Lei n.° 225/80, de 12 de 
Julho — Estabelece o seguro 
obrigatório dos prestamistas.

— Decreto- Lei n.° 231 /80, de 16 de 
Julho—Acidentes de trabalho 
e doenças profissionais.

— Decreto-Lei n.° 572-A/80, de 
26 de Dezembro — Aprova o 
Estatuto da COSEC.

— Decreto-Lei n.° 39/81, de 7 de 
Março — Actualização das pen
sões de acidentes de trabalho.

— Despacho Normativo n.° 121 /81, 
de 16 de Abril — Seguro Agrí
cola de Colheitas.

— Decreto-Lei n.° 81/81,-de 22 de 
Abril — Seguro obrigatório de 
responsabilidade civil automó
vel.

— Despacho Normativo n.° 134/81, 
de 6 de Maio — Seguro Agrícola 
de Colheitas.

— Despacho Normativo n.° 138/81, 
de 8 de Maio — Seguro Agrícola 
de Colheitas.

— Decreto-Lei n.° 127/81, de 28 
de Maio — Facilita a participa-

Es



, sednl Seguros spctíal Seguros Especial Seguros Especial Seguros

a

PROGRAMA

24

«Colega dispõe de salas c/ ser
viço de apoio em escritório zona 
central, regime de comparticipa
ção.

Contactár Dr. Pedro Neves Car
doso — Tels. 775239/48».

ESCRITÓRIO DE 
ADVOGADOS

DIA 15 (Quinta-feira)
9.30 — O Direito de Estabelecimento.

11.30 — O Direito da Concorrência: 
Fundamentos e Soluções.

15.00 — Política Comercia! Comum e 
Direito Aduaneiro.

DIA 16 (Sexta-feira)
9.30 — Direito Agrícola Comunitário 

— Política Agrícola Comum 
(Europa Verde).

11.30 — O Direito Europeu do Mar e
a Política Comum de Pescas 
— a Europa Azul.

14.30 — O Direito da Energia: A energia
nuclear e as energias alterna
tivas.

16.30 — Os contornos do novo Direito
da Alimentação e os princípios 
rectores da protecção do con
sumidor na Europa.

18.30 — O Direito Europeu do Am
biente.

21.00 — Noite social.

17.00 — Política de Cooperação e De
senvolvimento: a Convenção 
de Lomé.

21.00 — Noite social.

O grupo de estudantes da Faculdade de Direito quo realizou om Abril 
passado o 1.» ENCONTRO NACIONAL SOBRE CARREIRAS E ACTIVI- 
DADES JURÍDICAS e do acordo com o que então anunciou, vai levar a 
efeito no Auditório da Reitoria da Universidade do Coimbra, de 12 a 17 de 
Março, o 1.° ENCONTRO INTERNACIONAL SOBRE DIREITO EUROPEU 
E COMUNITÁRIO.

Professor JOÃO DE MATOS 
ANTUNES VARELA 
LUÍS BRITO CORREIA 
MÁRIO BIGOTTE CHORÃO 
JOÃO D'KORTH BRANDÃO 
SÉRGIO ABREU MOTA 
JOSE BELEZA DE CARVA

LHO 
MARIA CLARA LOPES

DIA 17 (Sábado)
10.00 — A Adesão de Portuga! e os 

Países de Expressão Oficia! 
Portuguesa.
Embaixador GASPAR DA SIL
VA — Secretário de Estado da 
Cooperação.

11.30 — Sessão Solene de Encerra
mento:
— Leitura das Conclusões do 

Encontro.
— Encerramento pela entidade 

que preside ao acto.
13.00 — Almoço de Encerramento.

DIA 12 (Segunda-feira)
20.30 — Recepção aos participantes se

guida de beberete.
Distribuição de distintivos e 
documentação no Auditório da 
Reitoria.

DIA 13 (Terça-feira)
10.30 — Sessão de abertura presidida

por Sua Excelência o Presi
dente da República.
Lição inaugural pelo Prof. 
Doutor Ferrer Correia.

15.00 — O modo de formação do Di
reito Comunitário: a ordem 
jurídica das Comunidades Eu
ropeias.

17.00 — O Direito Institucional das Co
munidades: as Instituições.

21.00 — Noite social.

1° Encontro Internacional 
sobre Direito Europeu 
e Comunitário

DIA 14 (Quarta-feira)
9.30 — O Contencioso Comunitáiro: 

o Tribunal de Justiça das 
Comunidades Europeias.

11.00—A Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem e o Tri
buna! Europeu dos Direitos 
do Homem.

15.00 — Os rasgos essenciais do Direito 
Social Europeu: o Fundo Social 
Europeu.

17.00 — Princípios fundamentais de Di
reito Fiscal e Financeiro Eu
ropeu.

21.00 — Noite social.

0 preço de inscrição é de 2500S00 para os participantes licenciados e de 500S00 
para os participantes estudantes das Faculdades de Direito do Pais.

Estes preços, incluem o livre acesso às sessões científicas, a todas as publicações 
do encontro, bem como ao resumo diário e final, e ainda ao programa social.

Se desejar participar no ALMOÇO de ENCERRAMENTO DO ENCONTRO, 
realizar no Palácio de S. Marcos, deverá pagar um adicional de 1000$00.

Haverá almoços de trabalho nos dias 13, 14, 15 e 16, cujo preço é de 400S00 
por refeição.

A organização, pelas dificuldades existentes a nível da Indústria Hoteleira nesta 
cidade, não se pode comprometer com a marcação de hospedagem a paritcipantes. 
No entanto possuimos uma lista das unidades hoteleiras, que enviaremos se solicitada.

Os pagamentos serão efectuados em cheque ou vale de correio, acompanhado 
do respectivo verbete até 29/2/84, para: COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
I ENCONTRO INTERNACIONAL SOBRE DIREITO EUROPEU E COMUNITÁRIO 
— FACULDADE DE DIREITO DE COIMBRA, findo o qual será acrescido de 50% 
até ao dia 6/3/84.

MIGUEL MORAIS ALÇADA 
ALEXANDRE SOUSA MA

CHADO
ANTÓNIO FONTES

Comunicam a todos os Cole
gas que passaram a fazer es
critório em conjunto na Ave
nida Alvares Cabral, n.° 84-2.°- 
Dt.°, 1200 Lisboa.

Telefones: 65 98 56/7/8 
Telegramas: LBC 
Telex: 42586 LBC P
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A) BREVE SÍNTESE DA DECISÃO 
RECORRIDA E RAZÃO DE ORDEM 
DA SUA IMPUGNAÇÃO

a). As Convenções de Genebra e a Cons
tituição de 1933.

AS CONVENÇÕES DE GENEBRA 
E A SUA RECEPÇÃO NO DIREITO 
INTERNO PORTUGUÊS

tf) 
e)10

Após enunciar a pretensão da ora recor
rente, o Meritíssimo Juiz «a quo» estrutura, 
da seguinte forma o «silogismo» que con
duz ao indeferimento liminar do requeri
mento inicial:

As Convenções de Genebra sobre 
Letras e Livranças continuam em vigor 
entre nós, perante a Constituição de 
1976.
A Lei Uniforme tem primazia sobre a 
lei ordinária, e, enquanto vigorar, ocupa 
lugar a seguir à Constituição.
Portugal não estabeleceu qualquer 
reserva sobre a aplicação da taxa de 
juro estabelecida na Lei Uniforme. 
Portugal não denunciou as referidas 
Convenções.
A violação do principio da hierarquia 
das leis, prevista na Constituição tem 
como consequência a ilegalidade da 
norma de direito interno.
A desconformidade da norma cons
tante do Dec.-Lei 262/83 com a Lei 
Uniforme sobre Letras e Livranças 
no domínio da taxa de juro representa 
uma ilegalidade, por violação do refe
rido principio de hierarquia..
Por força do controle judicial que aos 
Tribunais compete a sanção para a 
referida ilegalidade é a recusa da apli
cação da norma ao caso concreto. 
Por seu turno, as Portarias 447/80 e 
581/83 não aludem às letras, não 
sendo de aplicar tais taxas aos títulos 
cambiários anteriores à publicação 
do Dec.-Lei 262/83.

será feita de acordo com o seguinte esque
ma:

a)

13
Ora sc é certo que a doutrina nacional 

anterior à Constituição parecia tender a 
admitir a orientação de que vtgorava, entre 
nós, o sistema da incorporação automática 
global do direito internacional, com base, 
fundamentalmente no disposto no art. 26.° 
do Código Civil e no art. 6.° do Código Co
mercial (cf. Machado Vilela, Tratado Ele
mentar do Direito Internacional Privado, 
Vol. I, 1921, pág. 52 e segs.), após a Cons
tituição de 1933 foi dominante a doutrina 
de que o sistema passou a ser o da recepção 
semi-plena.

É assim que, como curialmente observava 
o Prof. Silva Cunha baseando-se, aliás, na 
interpretação que do art. 4.° da referida 
Constituição, dava o Prof. Fernando Olavo 
(Lições de Direito Internacional Privado, 
1955/56, pág. 53),

«a orientação acolhida pelo Direito posi
tivo nacional, quanto ao problema das 
relações deste com o Direito Internacio
nal é a que decorre da doutrina dualista» 
(S. Cunha, Direito Internacional Público, 
1955, pág. 27).
Doutrina dualista que, como é sabido, 

na sua formulação clássica de Triepel, pos- 
teriormente compartilhada e reformulada por 
Oppenheim, Strupp, e Anzilotti, assenta no 
principio da separação dos ordenamentos 
jurídicos interno e internacional, que coexis
tem autónomos, sem relação de dependência, 
e de acordo com a qual

«para que uma norma vigore na esfera 
interna é necessária uma transformação da 
mesma em norma estadual interna» (Antó
nio Truyol, Noções Fundamentais de Di
reito Internacional Público, 1952, pág. 
108).
Daqui resulta que não só as disposições 

do art. 26.° do Código Civil de 1867 como 
do art. 6.° do Código Comercial não pode
riam considerar-se como expressão de uma 
orientação geral da Ordem jurídica portu
guesa, mas antes excepções ao princípio 
geral da separação entre a ordem interna 

Nos termos do seu artigo 1.°, os Estados e a Ordem internacional, mas também que 
signatários, entre os quais Portugal obri
gam-se a adoptar nos territórios respectivos. 
a Lei Uniforme, que constituía o Anexo I 
da mesma Convenção embora com a pos
sibilidade do estabelecimento de certas reser
vas, formuladas no Anexo II.

Esta Convenção, porém, só pelo Decreto- 
-Lei 23 721, de 29 de Março de 1934, publi
cado no D. G. n.° 73, desse ano, foi aprovada 
por Portugal, e objecto de ratificação pela 
Carta de Confirmação e Ratificação de 10 de 
Maio de 1934, depositada nos arquivos do 
Secretariado da Sociedade das Nações em 
9 de Junho de 1934, para começar a vigorar, 
para Portugal, 90 dias após aquela data, ou 
seja, em 8 de Setembro de 1934.

Estava-se, pois, já em plena vigência da 
Constituição de 1933.

12
A Convenção de Genebra sobre Letras e 

Livranças foi assinada a 7 de Junho de 
1930, com o propósito, expresso no seu 
preâmbulo, de

«evitar dificuldades originadas pela diver
sidade de legislação nos vários países em 
que as letras circulam e aumentar, assim 
a segurança e a rapidez das relações do 
comércio internacional».

As Convenções de Genebra e a sua 
recepção no Direito Iriterno Portu
guês;
A igualdade das normas de direito 
internacional e de direito interno e a 
ilegitimidade, da recusa da aplicação 
pelo Tribunal.
O verdadeiro alcance e natureza do 
preceito sobre juros na Lei Uniforme. 
A cláusula «rebus sic stantibus» 
Articulação do Dec.-Lei 262/83 com 
o Dec.-Lei 200-C/80 e as Portarias 
447/80 e 581/83.

11
A análise desta decisão, para efeitos da 

sua impugnação nas presentes alegações

Juros nas Letras, 
Livranças e Cheques

Pelo seu interesse, aqui transcreve
mos parte das alegações de recurso 
oferecidas pelo nosso Colega, Dr. Pe
gado Liz, nuns autos que correm seus 
termos na 2.a secção do 14.° Juízo 
Cível de Lisboa.

«a ressalva das normas internacionais feita 
no final do corpo do art. 3.° e do § único 
da Constituição, não terá o valor de cláu
sula de incorporação geral plena do Di
reito Internacional, mas sim -de mera res
salva das normas internacionais aplicáveis 
na ordem interna por terem sido recebi
das mediante cláusulas gerais de recepção 
semi-plena, como as dos mencionados 
preceitos do Código Civil e do Código 
Comercial, ou por meio de actos especiais 
de recepção» (Silva Cunha, ob. cit., pag. 
27).
E ainda, mais explicitamente:
«As normas internacionais não abrangidas 
em tais cláusulas só obrigam na ordem 
interna (...) quando sejam transformadas L 
em normas internas, peia sua integração '
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15
Tem-se, assim, por assente, que a Lei 

Uniforme sobre Letras, aprovada pela Con
venção de Genebra, passou a vigorar como

num diploma legal publicado segundo as 
regras constitucionais portuguesas» (loc. 
cit., pág. 28).

14
Ora, à face desta orientação, é bem de 

ver que não terão sido de todo infundadas 
as dúvidas e hesitações suscitadas, designa- 
damente pelos estabelecimentos bancários, 
quanto a saber se seria necessário uma lei 
interna, reproduzindo as disposições da 
Lei Uniforme, para ela valer como direito 
interno em Portugal.

Aliás, no próprio texto do art. 3.° do Ane
xo II da Convenção se aludia à inserção 
«da lei uniforme na sua lei nacional», sendo 
certo que, internacionalmente, à data da 
sua feitura, .era a doutrina dualista a domi
nante no pensamento jurídico da época.

E, pese embora o art. 191.° do Dec.-Lei 
26 118, de 24 de Novembro de 1935 
expressamente ter declarado a «lei uniforme 
integrada pelo Decreto-Lei 23 721, de 29 de 
Março de 1934 no direito interno» e, ainda, 
as doutas considerações produzidas na Re
vista de Legislação e de Jurisprudência de 
Coimbra (Anos 67, 390 e 68, 358) no 
sentido da desnecessidade da publicação 
de uma lei interna reproduzindo as dispo- 
zições da Lei Uniforme, o que é facto é que 
o legislador acabou por sentir a necessidade 
de publicar o Decreto-Lei 25 556. de 30 de 
Abrii de 1936. onde se faz a recepção da 
Lei Uniforme na ordem jurídica nacional, 
estabelecendo a data da sua entrada em 
vigor e o regime dos efeitos comerciais 
passados entretanto.

Aliás, disposições de conteúdo idêntico 
constam, por exemplo, dos Decretos-Lei 
30 615, de 25 de Julho de 1940, 37 748 
de 1 de Fevereiro de 1950 e 39 598 de 3 de 
Abril de 1954, através dos quais se operou 
a integração, no direito interno, respecti- 
vamente, da Concordata e Acordo Missio
nário da Convenção Internacional para a 
unificação de certas regras em matéria de 
conhecimentos de carga, e da Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da vida 
Humana no Mar, disposições por completo 
inúteis se outra fosse a orientação de fundo 
das relações entre o direito internacional e o 
direito interno, à luz da Constituição de 1933.

E, no mesmo sentido, decidiu já o S.T.J., 
em Acórdão de 24 de Julho de 1962 
(B.M.J., 119, 543 e segs.).

b) A recepção do direito internacional 
convencionado na Constituição de 
1976.

B) A IGUALDADE DAS NORMAS DE 
DIREITO INTERNACIONAL E DE 

' DIREITO INTERNO E A ILEGITI
MIDADE DA RECUSA DE APLI
CAÇÃO DA LEI PELO TRIBUNAL

18
No entanto, o que está verdadeiramente em 

causa é apenas, e exclusivamente, o saber- 
se, qual o valor do direito internacional

ecial S

19
Com efeito, é, opinião comum dos autores 

que a Constituição de 1976, ao contrário, de 
facto, do que sucede em outros diplomas 
fundamentais estrangeiros, é

«omissa sobre as relações entre o Direito 
Internacional recebido na ordem interna 
e a lei interna» (G. Canotilho/V. Moreira, 
Constituição da República Portuguesa Ano
tada, 1978, pág. 44; cf. Jorge Miranda, 
Constituição de 1976, págs. 299 e 301). 
É, na realidade, em vão, que se tenta 

encontrar, no texto constitucional, qualquer 
preceito em que se possa apoiar, à face do 
direito positivo, o principio da primazia das 
normas de direito internacional relativamente 
ao direito interno, a que o Meritíssimo Juiz 
alude, sem, no entanto, indicar qualquer 
norma precisa em que se baseie.

Com efeito, falta, no texto constitucional, 
uma norma como a da Grundgesetz alemã 
(art. 25.°), onde, depois, de se afirmar, 
como no art. 8.° da Constituição Portu
guesa, que as normas de direito internacio
nal são parte integrante do direito federal, 
se acrescente que «essas normas prevale
cem sobre as leis, criando, de forma directa, 
direitos e obrigações para os habitantes do 
território federal».

Como se pode ler na Constituição Anotada 
de G. Canotilho e V. Moreira,

«nada há. ria Constituição que expressa- 
mente confira ao Di. seja comum, seja 
convencional, vaior superior ao direito 
interno, um valor supra-legislativo, de 
modo a tornar inválida uma lei que venha 
contrariar uma norma de Di vigente na 
ordem interna», (lec. cit., pág. 45).
Aliás, não deixa de ser bem sintomático 

que uma Constituição tão minuciosa como 
é a de 1976, quer antes, quer/designada- 
mente, depois da revisão operada pela Lei 
1/82, omita, por completo, qualquer refe
rência ao posicionamento dos acordos e 
tratados internacionais no preceito em que 
regula a hierarquia e os 'conflitos de leis 
— referimo-nos ao art. 115.° do texto cons
titucional revisto.

O que pode querer significar que é ques
tão que, à face do direito constitucional 
positivo português se não põe, precisamente 
porque as disposições de direito internacio
nal só são cogentes na ordem interna, quando 
transformadas em direito interno, e em pé k 
de igualdade com as leis è decretos-leis, r

Juros nas Letras, 
Livranças e Cheques

direito interno nacional na medida, e apenas 
na medida, em que nela foi integrado pelo 
Dec.-Lei 25 556.

Será quo a Constituição de 1976 veio 
introduzir qualquer alteração nesta situação?

Cremos que não.
16

Com efeito, é, antes do mais, e sem som
bra de dúvida, evidente que, na referência 
que se faz ao «direito ordinário», no ar
tigo 293.° da Constituição se deve consi
derar incluído o direito internacional con
vencional, e, assim, a Lei Uniforme relativa 
às Letras, na medida em que foi objecto de 
recepção por diploma legal interno.

E isso, independentemente de se saber 
qual o regime que, à face da nova Consti
tuição, vigora para as relações entre o direito 
internacional e o direito interno, e que, obvia- 
mente, só pode dispor para o futuro.

Com efeito, integrada já na ordem jurí
dica interna, pelo referido decreto-lei, a 
Lei Uniforme sobre Letras, não faz sentido 
para o presente caso, indagar qual o regime 
jurídico emergente do artigo 8.° da Cons
tituição de 1976, porquanto não será nunca 
ao disposto no n.° 2 deste preceito, que 
aquela Lei Uniforme irá buscar a sua força 
na ordem jurídica nacional.

17
No entanto, e mesmo que assim se não 

entendesse, sempre se diga que, relativa
mente ao regime estabelecido no art. 8.° 
da Constituição,

«A lei fundamental de 1976 só reconhece 
validade imediata na ordem interna às 
normas e princípios «de direito interna
cional geral ou comum»; as demais nor
mas constantes de convenções interna
cionais. isto é tratados e acordos, só vigo
ram na ordem interna após publicação 
oficiai». (Jorge Campinos, o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, 1977, pág. 48). 
Ou seja, mesmo à face da nova Constitui

ção o sistema é, ciar a mente, o da transforma
ção implícita do direito internacional comer
cial em direito interno.

E, no entanto, repete-se, esta matéria é 
manifestamente impertinente para a decisão 
da presente causa, já que a força da Lei 
Uniforme na ordem jurídica nacional não 
deriva do mencionado preceito constitucio
nal, mas antes da sua publicação por Decreto- 
-Lei e do art. 293.° da Constituição de 
1976, que o recebeu e manteve em vigor.

integrado o recebido na ordem jurídica 
interna ou seja, qual o seu posicionamento 
na pirâmide normativa, que tom o seu 
cume na norma fundamental e a sua base 
nos actos de execução material.

Afirma o Meritíssimo Juiz «a quo» que 
existe um princípio de hierarquia das normas 
segundo o qual o direito internacional terá 
primazia sobre as leis.

Afigura-se-nos. no entanto, que sem razão.

■; r.. s' .sp.-da’ Seguros Espedal Segures Especial Seguros
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D) O VERDADEIRO ALCANCE E NA
TUREZA DO PRECEITO SOBRE 
JUROS NA LEI UNIFORME

23
No entanto, uma correcta e cuidada inter

pretação da Lei Uniforme sobre Letras e

21
Podemos, assim, concluir, sem qualquer 

hesitação, pela plena validade, na ordem 
jurídica interna, do preceito do Decreto-Lei 
que considerou aplicáveis às letras taxas de 
juro moratório superiores aos 6 % consigna
dos na Lei Uniforme, também integrada na 
ordem jurídica interna por um diploma de 
■9ual força, independentemente da eventúal

í

22
E, no entanto, se desconformidade, de 

facto existisse, o vicio não seria nunca a 
ilegalidade da norma em causa, como pre
tende o Meritíssimo Juiz «a quo», mas a sua 
inconstitucionalidade material.

É essa, com efeito, a opinião comum de 
autores como Ferrer Correia (Lições de 
Direito Comercial, Vol. III, 1956, pág. 35), 
Jorge Miranda (loc. cit., pág. 301) e Gomes 
Canotilho (Direito Constitucional, pág. 668) 
falando este autor de «inconstitucionalidade 
indirecta».

Na realidade, a admitir-se, a teoria da 
prevalência ou primazia do direito interna
cional sobre o direito interno, o que seria 
objecto de violação não seria o preceito de 
direito internacional, mas o principio consti
tucional da hierarquia das normas.

Estar-se-ia, assim, perante uma violação 
da Constituição, conduzindo, directamente 
a um incidente de inconstitucionalidade, da 
competência do Tribunal Constitucional, nos 
termos do artigo 280.°, n.° 1 alinea a) da 
Constituição.

E, nesse caso, seria obrigatório o recurso 
por parte do Ministério Público (art. 280.°, 
n.° 2 da Constituição).

Isto apenas para concluir que, mesmo que 
o Meritíssimo Juiz «a quo» tivesse razão nos 
fundamentos da sua decisão, e que vimos 
já não ser o caso, ainda assim, a sua conclu
são também estaria errada, porquanto o 
vicio do Dec.-Lei 262/83 seria, não a ilega
lidade. mas a inconstitucionalidade material.

24
É o que decorre, claramente, do art. 13.° 

do Anexo II à Convenção de Genebra, onde 
se lê:

«Qualquer das Altas Partes Contratantes 
tem a faculdade de determinar, no que 
respeita às letras passadas e pagáveis no 
seu território, que a taxa de juro a que 
se referem os n.°» 2.01 dos artigos 48.° 
é 49.° da Lei Uniforme poderá ser substi
tuída pela taxa legal em vigor no território 
da Alta Parte Contratante».
E nem se diga, como pretende o Meritís

simo Juiz «a quo», que se está perante uma 
das reservas que haviam de ter sido feitas 
pelo Estado Português no momento da 
ratificação da Convenção e não foram (art. 
1.°, § 2.° da Convenção).

É que, conforme bem elucida o Prof. Pinto 
Coelho, nem todas as disposições do Ane
xo II têm a natureza de «reservas». A par de 
cláusulas dessa natureza, outras há que, 
conforme se referiu, aliás, nos Comptes

responsabilidade <1o Estado Português em 
face dos restantes Estados aderentes à 
Convenção de Genebra.

Mas daqui decorre, também, quo o Tribu
nal não podo desaplicar a referida norma 
sob a invocação de que contraria preceito 
de direito internacional.

Com efeito, uma lei contrária ao direito 
internacional é obrigatória para os tribunais, 
salvo preceito expresso do direito interno 
que, como se viu, não existo.

Neste sentido, podem-se ver exemplos do 
decisões em que o tema foi objecto de apu
rado estudo, quer em Inglaterra, quer nos 
E.U.A., em Verdross, Derecho Internacional 
Publico, pág. 66, nota 6.

Com efeito, as normas que o Meritíssimo 
Juiz invoca para legitimar a sua recusa da 
aplicação do.referido Dec.-Lei, pressupõem 
a existência de uma situação de desconfor
midade entre preceitos de lei de hierarquia 
diversa, o que, como se demonstrou, não 
existe.

• 'j?•■joal Seguros Especial Seguros Especiais Seguros

Livranças, desde logo afasta a existência de 
qualquer contradição entre o preceito do sou 
artigo 48.° e o actual Decreto-Lei 262/83.

Com efeito, e antes de mais, a Loi Uniforme, 
no seu conjunto, apenas revogou a totali
dade das disposições sobre letras c livran
ças contidas no Cód. Comercial de 1888 
(cf. Pinto Coelho, Lições, 2.° vol., págs. 38 
e segs.).

Ora, dos preceitos dos artigos 278.° a 
339.° do Código Comercial não constava 
qualquer disposição relativa aos juros mora- 
tórios.

E nunca foi considerado derrogado pela 
Lei Uniforme, o artigo 102.° do Código 
Comercial.

Só que este preceito estabelecia uma 
taxa de juro legal diferente da que veio a 
ser estipulada pela Lei Uniforme, pelo que, 
após integração desta no direito interno 
nacional, passou a valer, para as letras, a 
taxa do artigo 48.° da Lei Uniforme,

É, no entanto, importante, remontar ao 
tempo em que foi integrada, no direito 
interno nacional, a referida Lei Uniforme.

As taxas de juro correntes no mercado eram 
de 5 % ao ano (Cod. Comercial, art. 102.°, 
n.° 2).

A estipulação dos juros de mora em 6 % 
foi já uma sanção extremamente conside
rável para a situação dos devedores relapsos.

Mas o espírito dos Estados contratantes 
não foi nunca limitar os juros de mora a 
esta taxa, nem estabelecê-la com carácter 
fixo ou imutável.

A estipulação dos 6 % assumiu, com efeito, 
apenas a natureza de um minimo de juro 
para a situação de mora, consagrado interna
cionalmente mas foi deixado aos Estados a 
possibilidade de, no seu próprio território. 
substituírem a taxa de juro da Lei Uniforme 
pela taxa legal em vigor no seu País.
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Inexistindo, assim, qualquer preceito cons

titucional que confira ãs normas de direito 
internacional convencional valor supra-legis- 
lativo. e sendo certo que o regime vigente, 
para estas normas, é o da transformação 
implícita, consistindo a ratificação, aprova
ção e publicação os actos internos inseridos 
no processo de criação internacional que 
tiansforma a norma de direito internacional 
em norma de direito interno, não podemos 
deixar de concluir pela igualdade entre a 
lei ordinária e o direito internacional.

Para dai inferir, com o Prof. Gonçalves 
Pereira, que nada obsta

uà vigência interna da lei contrária a 
norma internacional aplicável» (O Direito 
Internacional na Constituição de 1976, 
in Estudos sobre a Constituição, Vol. I, 
págs. 37 e segs.).
É, aliás, a opinião sustentada com brilho 

por Alfred Verdross, no seu Derecho Inter- 
tional Publico (ed. Aguilar, 1957, págs. 65 
e segs.) no seguimento do douto ensina
mento de Hans Kelsen (Theorie Pure du 
Droit, Dalloz, 1962, págs. 430 e segs.).

0 que não significa, minimamente, que a 
norma de direito interno, oposta ao direito 
internacional, não constitua violação desta, 
e não sujeite o Estado respectivo às ineren
tes sanções da ordem jurídica internacional.

Só que há que distinguir os planos em que 
se verifica esta reacção.

No plano do direito interno, sendo as nor
mas de direito internacional de igual valor 
às normas, de direito interno, nada impede 
que uma lei posterior derrogue preceitos de 
direito internacional integrados na ordem 
juridica interna, por diploma do mesmo valor.

No plano internacional, porém, se não 
forem cumpridas as normas de denúncia 
do tratado internacional, gera-se uma situa
ção de responsabilidade internacional do 
Estado infractor, dando origem a um pro
cedimento jurídico-internacional.

Como diz Verdross, para os orgãos,jurí
dico-internacionais, uma lei contrária ao 
Direito Internacional é um mero facto, sub
metido ao juízo do Direito Internacional, 
(loe. cit., pág. 67).

E, a partir deste juízo, é possível responsa
bilizar os Estados pela promulgação de leis 
opostas ao Direito internacional, dando-se, 
inclusivamente, essa responsabilidade . no 
caso de leis constitucionais. (Cf. A. Verdross, 
loc. cit., págs. 279 e segs.).

Especial Seguros E
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E) A CLÁUSULA «REBUS SIC STAN- 
TIBUS»

F) ARTICULAÇÃO DO DEC.-LEI 262/ 
/83 COM O DEC.-LEI 200-C/80 E 
AS PORTARIAS 447/80 E 581/83

havo essentially changed» (American Jour 
nal uf International Law. 36 (1942, 89).

Rendus da Convenção, revestem a natureza 
de disposições de aplicação. (ob. cit, pág. 
113).

Ora, é bem desta natureza o preceito 
do citado art. 13.° do Anexo II da Convenção 
de Genebra.

Ou seja, por força deste preceito, o Estado 
Português, independentemente de qualquer 
reserva sobre o assunto, que não fez, ficou 
sempre com a faculdade de, para as letras 
passadas e pagáveis no seu território, apli
car a taxa legal em vigor no seu território 
para as obrigações comerciais, sem, com tal, 
estar a violar ou a infringir a Lei Uniforme.
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E que este é o entendimento correcto 

basta verificar o que se passa na • ordem 
interna de vários países que igualmente

Juros nas Letras, 
Livranças e Cheques 28

Ora, no caso presente é o próprio Preâm
bulo do Decreto-Lei 262/83 que dá conta 
do abissal desajustamento das condições 
económicas nacionais em face da estipula
ção do juro moratório de 6 %.

Ai se afirma, com inegável pertinência: 
«A taxa legal moratória de 6 %, fixada nas 
respectivas Leis Uniformes, perde o ca
rácter de sanção o quase redunda num 
prémio conférido aos devedores menos 
escrupulosos — razão sobeja para que o 
legislador se apresse a pôr cobro a tal 
situação de injustiça».
É que, na realidade, uma taxa de 6 % 

em 1934 tinha um dado significado que, por 
completo, se perdeu, com a recente evolu
ção das taxas de juro dos créditos bancários.

Com efeito, a taxa do mercado de capitais 
a curto prazo é, hoje, de 38 % e era, em 
1934, de 8%, pelo que, sem qualquer difi
culdade, se podem considerar completamcnte 
subvertidas as condições de facto em que o 
Estado Português assinou a Convenção de 
Genebra.

Assim, e se eventualmente, os restantes 
argumentos não colhessem, não poderia 
deixar de se considerar derrogada a norma 
do art. 48.° da Convenção de Genebra, 
por força da cláusula e válido e vigente 
o Dec.-Lei 262/83.
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Aliás, a limitação que o preceito estabelece 

às letras passadas e pagáveis no território 
nacional não é dispicienda.

Importa, com efeito, não olvidar o objectivo 
último da Convenção, enunciado no seu 
preâmbulo — «aumentar assim a segurança 
e rapidez das relações do comércio inter
nacional».

Ou seja, a uniformidade das relações entre 
os cidadãos de. vários países por força do 
comércio internacional, através da utiliza
ção, das letras, é a finalidade última da 
Convenção, e essa é assegurada pelo texto 
comum.

Assim, é evidente que nas [elações entre 
cidadãos de vários páíses ligados pela Con
venção, vigora imperativamente o disposto 
no art. 48.° da Lei Uniforme quanto à taxa 
dos juros de mora.

Mas já o mesmo não tem de se passar 
quando, como é o caso dos autos, as rela
ções, baseadas em letras, nada tem a ver 
com o comércio internacional, pois se esta
belecem entre cidadãos nacionais, e as 
letras em causa são passadas e pagáveis 
em território nacional.

Ai, o Estado pode livremente fixar e apli
car a taxa legal de juro corrente no seu 
território.

Este entendimento, aliás, é o único que 
está de acordo com os princípios gerais da 
presunção da constitucionalidade das leis 
ou de interpretação conforme a Constitui
ção (cf. G. Canotilho, Direito Constitucio
nal, págs. 244 e segs. e 763) e da presunção 
de que o legislador não quer promulgar leis 
contrárias ao Direito Internacional (A. Ver- 
dross, Derecho Internacional Publico, pág. 
67), que o Meritíssimo Juiz «a quo» parece 
ter, por completo, olvidado.
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Assente a plena validade do Decreto- 

-Lei 262/83; importa, por último, compa- 
tibiliza-lo com o Dec.-Lei 200-C/80.

Com efeito, parece o Meritíssimo Juiz «a 
quo» entender que, até à data da sua 
publicação, às letras não pudessem ser apli
cadas outras taxas que não a do art. 8°.° 
da Lei Uniforme, ou seja, os 6 %.

Mas, ainda aqui, sem razão.
Com efeito, o Código Civil de 1867 esta

belecia, no § único do art. 720.° e no art. 
1640.°, com a redacção que lhes deu o 
Dec. 19 126 de 16 de Dezembro de 1930, 
a taxa de 6 % para o juro legal, quer para 
dívidas de natureza civil, quer comercial, 
nesse sentido se devendo considerar alte
rada a taxa de 5 % constante do art. 102.° 
5 2.° do Cód. Comercial.

Quando o Decreto-Lei 23 721 de 25 de 
Março de 1934, aprovou a L.U.L. o juro 
destas passou a ser igual ao juro legal.

Posteriormente o Cód. Civil de 1966, não 
seguindo neste particular, os doutos ensina
mentos do Prof. Vaz Serra (B.M.J. n.° 40) 
veio estabelecer no seu art.'559.°, como juro k 
legal, 5 %.
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Mas, mesmo que ainda assim se não 

entendesse, outro princípio fundamental de 
direito internacional legitimaria a norma em 
causa do Dec.-Lei 262/83.

Trata-se do conhecido principio segundo 
o qual uma modificação essencial nas cir
cunstâncias de facto em vista das quais o 
tratado foi celebrado, pode determinar a 
cessação da sua vigência, ou pelo menos, 
afectar a sua força obrigatória, princípio 
que, no direito civil português, tem a sua 
consagração no art. 437.° do Cód. Civil.

Com efeito, os Estados contratantes, ao 
subscreverem qualquer Tratado, fazem da 
existência de determinadas circunstâncias o 
pressuposto, expresso ou tácito, do mesmo; 
se estas circunstâncias deixam de existir, 
perde então o tratado a sua validez, (cf. 
Verdross, Derecho Internacional Publico, 
págs. 148 e segs.. Silva Cunha, Direito 
Internacional Público, pág. 111).

Esta cláusula não necessita estar expressa 
no texto dos Tratados, mas antes deve 
entender-se como um princípio geral do 
Direito Internacional, como expressamente 
foi considerado pelo Supremo Tribunal dos 
Estados Unidos da América, em 9 de Agosto 
de 1941:

«It is a well established principie of .Inter
national Law, rebus sic stantlbus, that a 
treaty ceases to be binding when the basic 
conditions upon which it was founded

subscreveram a Lei Uniforme, como Por
tugal.

Assim, em França a taxa legal de juro é 
dc 9,5% ao ano; na Bélgica é do 12% 
ao ano.

Mas o que é importante salientar é o 
entendimento quo nostes países é dado à 
estipulação dos juros da Lei Uniforme.

A esto propósito, cita-se o interessante 
apontamento recolhido sobre o assunto em 
consulta dirigida ã conhecida firma interna
cional do advogados da Bélgica, Offin and 
Partners ondo se lê:

«2. Por virtude do art. 28.° da Lei 
do 31-12-1955 sobre Letras, o portador 
de uma letra, mesmo se ele é o sacador, 
tem, contra a pessoa que aceitou a letra, 
em caso de não pagamento, uma acção 
directa resultante da própria letra, pelo 
montante do capital mais juros (mesmo 
se este juro não foi contratualmente esti
pulado) à taxa de 12% se a letra foi sacada 
e é pagável na Bélgica, ou de 6% se o 
não for»
O que confirma, inteiramente, o ponto de 

vistá antes expresso quanto ao real alcance 
do preceito da Lei Uniforme sobre juros, à 
interpretação que dela deve ser feita e à 
forma de o aplicar em conjugação com as 
normas de direito interno sobre o assunto.
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A Convenção de Genebra sobre Letras 
e Livranças, assinada a 7 de Junho 
de 1930, foi integrada no direito interno 
Português pelo Decreto-Lei 23 721 
de 10 de Maio de 1934.
Vigorava, nessa altura, a Constituição 
Política de 1933, de cujos preceitos 
constantes dos seus artigos 3.° e 4. ® 
resultava a adopção da teoria dualista 
nas relações entre o direito internacio
nal e o direito interno.
Por força daqueles preceitos, o direito 
internacional só adquiria força cogente 
na ordem interna após a sua transfor
mação em direito interno, pela sua inte
gração num diploma legal publicado

A) QUANTO À QUESTÃO DE FUNDO
a)

A partir de então as letras passaram a bene
ficiar de juro à taxa de 6 %, enquanto os juros 
legais das restantes obrigações pecuniárias 
passaram a ser de 5 %, por força daquele 
preceito do Código Civil.

Com a alteração do art. 559.° do Cód. 
Civil pelo Decreto 200-C/80, de 24 de Junho, 
foi abolida a referência expressa, naquele 
diploma, a uma taxa de juro legal, passando, 
por seu turno, o art. 102.° do Cód. Comercial 
a dispor em consonância, para os juros 
comerciais.

E, no seu seguimento é publicada a Por
taria 447/80, de 31 de Julho, que veio 
fixar os juros legais em 15%.

Assim, e a partir daquela data, os juros, 
quer de obrigações civis, quer comerciais, 
passaram a ser de 15%.

Pelo que, também para as letras, o juro 
moratório passou a ser de 15%.
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No sentido do que atrás se referiu, e antes 

mesmo da publicação do Dec.-Lei 262/83, 
foi já doutamente decidido por esse Vene
rando Tribunal, em Acórdão de 23 de Outu
bro de 1981 proferido no Recurso de Ape
lação n.° 19815 da 3.a Secção, onde se 
pode ler:

«Nenhuma razão de ordem jurídica obsta 
a que no presente caso —crédito titulado 
por letras— se aplique a taxa anual de 
15% fixada na referida portaria».
Ora a Portaria 581/83, de 18 de Maio, 

apenas veio actualizar a taxa dos referidos 
juros.

Qual então o significado e o alcance do 
art. 4.o do Dec.-Lei 262/83?

Pois tão somente o de vir clarificar e inter
pretar autentica mente uma situação que era 
menos clara e que estava a ser objecto de 
dúvidas de aplicação por parte dè certa 
jurisprudência menos esclarecida, como, aliás, 
resulta, inequivocamente, das razões de jus
tiça que estão imanentes no seu dispositivo.

Pelo que e

mas uma inconstitucionalidade mate
rial por violação do principio da hierar
quia das normas.
No entanto, uma correcta interpreta
ção da Lei Uniformo sobre Letras e 
Livranças afasta qualquer contradição 
entre o seu art. 48.° e o actual De
creto-Lei 262/83.
Com efeito, a própria Convenção de 
Genebra estabeleceu a possibilidade 
de os Estados Contratantes, substituí
rem, para as letras passadas e pagá
veis no seu território, a taxa de juro 
do art. 48.° pela taxa legal em vigor 
no seu território.
Significando tal que, nas relações 
entre os cidadãos de dado pais, que 
não nas relações de comércio inter
nacional, podem os Estados livremente 
fixar outras taxas de juro moratório. 
Como, aliás, o fizeram vários Estados 
subscritores da Convenção de Gene
bra, nos seus direitos internos, e para 
a aplicação às relações entre os seus 
nacionais.
Mas, mesmo que assim se não enten
desse, sempre o Estado Português 
teria o recurso à cláusula «rebus sic 
stantrbus», para, com fundamento nela, 
poder unilateralmente derrogar a apli
cação da mencionada norma.
Sendo notória a modificação essen
cial das circunstâncias económicas e 
sociais em que foi subscrita a Con
venção, ao longo dos últimos 50 anos. 
Acresce, no entanto, que o Decreto- 
-Lei 262/83 tem de ser interpretado 
em articulação com o Decreto-Lei 200- 
-C/80, sendo, a partir deste e da publi
cação das respectivas Portarias de apli
cação (447/80 e 581/83) que devem 
ser contados os juros moratórios às 
taxas que as mesmas estabelecem.
E, isso, relevando da natureza ver
dadeiramente interpretativa daquele 
Decreto-Lei, na medida em que ape
nas veio esclarecer a aplicação dos 
outros preceitos legais'às letras, livran
ças e cheques.

Termos em que
II — Deve a sentença recorrida ser revogada, 

por errada interpretação e aplicação dos 
arts. 4.° do Decreto-Lei 262/83 e 1.° do 
Decreto-Lei 200-C/80, com referência 
à nova redacção do art. 559.° do Código 
Civil e do art. 102.° 5 2.° do Código 
Comercial, das Portarias 447/80 e 581 / 
/83 e do art. 48.° da Lei Uniforme sobre 
Letras e Livranças na certeza de que, 
só assim se decidirá de acordo com 

a Lej e a Justiçai
O ADVOGADO 

C.F. n.° 130459526 
escritório na Av. João Crisóstomo, 79- 

-1.°-Dt.° 1000 LISBOA
Jorge Pegado Lia ■

segundo as regras constitucionais por
tuguesas.
Foi o que se passou com a referida 
Lei Uniforme sobre Letras e Livranças, 
por meio do Decreto-Lei 25 556 de 
30 de Abril de 1933, revogando-so, 
desta forma, «in totu» os artigos 278 
a 339 do Código Comercial.
A partir de então, as normas da Lei 
Uniforme passaram a ser e a valer em 
Portugal como direito interno por
tuguês.
E, como tal, foi recebido na 
ordem juridico-constitucional saída da 
Constituição de 1976, por força do 
seu artigo 293.”
Sendo irrelevante, para o presente 
caso, indagar qual o regime de recep
ção do direito internacional nesta nova 
Constituição.
No entanto, mesmo à luz do norma
tivo da Constituição de 1976. o sis
tema que resulta, do seu artigo 8.° é 
o da transformação implícita do direito 
internacional convencional em direito 
interno, consistindo a sua ratificação, 
aprovação e publicação os actos inter- 
.nos inseridos no processo de criação 
internacional que transforma a norma 
de direito internacional em preceito 
de direito interno.
Aliás, não existe, na ordem jurídica 
constitucional positiva portuguesa 
qualquer preceito que estabeleça, ou 
donde decorra, o carácter supra legis
lativo ou a prevalência ou primazia do 
direito internacional convencional so
bre o direito interno.
Sendo, neste particular, a Constitui
ção de 1976 não só omissa, como 
antes indiciando, no seu artigo 115.°, 
a equiparação e igualdade entre o 
direito internacional e o direito interno. 
Nesta conformidade, não existe qual
quer vício, na ordem interna nacional 
que torne inválida uma lei que contra
ria preceito de direito internacional 
igualmente vigente em Portugal.
O que, a suceder, não impedirá a res
ponsabilidade do Estado Português, 
por acto do seu Governo, contrário 
ao direito internacional convencional
mente aceite, com as consequências 
que o próprio direito internacional 
estabelece para estas situações.
É, assim, plenamente válido, a esta 
luz, o preceito do Decreto-Lei 262/83, 
que considerou aplicáveis às letras a 
taxa legal de juro moratório, entretanto 
fixada em montante superior aos 6 % 
da Lei Uniforme.

o) Não podendo, consequentemente o Me-
ritissimo Juiz «a quo» desaplicar aque
le preceito, com aquele fundamento.

p) Aliás, se vicio houvesse, no ireferidó 
caso, não seria uma mera ilegalidade,
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0 resseguro, como aliás o próprio 
seguro, parece ter tido a sua origem 
na cobertura de riscos de viagens 
marítimas.

Embora não haja notícias muito

0 resseguro é um contrato que, 
embora juridicamente distinto do se
guro, nele encontra o seu fundamento.

Em princípio, e em termos simplis
tas, a totalidade de apólices emitidas 
por uma companhia de seguros de
verá originar uma massa de prémios 
suficiente para liquidar a totalidade 
de sinistros a seu cargo e para pro
porcionar ainda um excedente — o 
resultado técnico.
Este resultado depende, porém de 
factores aleatórios não contratuais 
cuja ocorrência não pode ser objecto 
de controle pelo segurador.

Há portanto que tentar minorar os 
seus efeitos, o que se consegue pela 
atomização, nivelação e homogenei
zação dos riscos aceites.
Para o efeito será necessária uma 
divisão e distribuição dos riscos. Me
diante a celebração de contratos de 
resseguro a companhia seguradora 
transfere para o ressegurador parte da 
responsabilidade assumida perante os 
seus segurados, retendo apenas uma 
percentagem dessa responsabilidade, 
de modo a que a sua solvência não 
possa vir a ser afectada por uma si- 
nistralidade elevada.

Este resseguro, normalmente efec- 
tuado junto a entidades não nacio
nais, com vista a uma internacionaliza
ção da distribuição dos riscos, pode, 
por sua vez, ser retrocedido, ori
ginando assim a celebração de vá
rios contratos de resseguro, e con
sequente distribuição sucessiva por 
outros mercados de percentagens da 
responsabilidade originalmente assu
mida pelo segurador directo.

O contrato de resseguro é, assim, 
uma necessidade imperiosa da acti- 
vidade seguradora, porquanto, além 
de proteger a solvência das compa
nhias, permite-lhes ainda um aumen
to e diversificação do volume de 
negócios.

mente para o ressegurador parcelas 
determinadas de certos ramos do 
negócio.

0 resseguro pode ser definido como 
o contrato pelo qual, mediante um 
prémio, o segurador transfere para o 
ressegurador parte do risco directa- 
mente assumido perante o segurado.

Esta cedência de uma parcela de 
risco pode ainda ser objecto de uma 
ou mais retrocessões, celebrando-se 
então tantos contratos de resseguro 
quantas as transferências operadas.

Excepto nos casos de grandes ris
cos, ou de riscos de características 
específicas, em que é normal a ne
gociação caso a caso, —o resseguro 
facultativo —, esta transferência de 
parcelas de risco opera pela celebra
ção de contratos de resseguro auto
mático.

Estes tratados automáticos, pelos 
quais as partes se obrigam a ceder e 
a aceitar percentagens acordadas de 
tipos de risco determinados, podem 
ser celebrados quer numa base pro
porcional quer numa base não pro
porcional.

Um contrato é proporcional quando 
a cedente transfere para o ressegura
dor uma percentagem do capital se
guro original, participando o resse
gurador proporcionalmente nos pré
mios e nas indemnizações por sinis
tro.

Um contrato é não proporcional 
quando a repartição do risco entre 
cedente e cessionário já não tem 
por base o capital seguro, mas sim a 
indemnização por sinistro.
Nestes contratos o ressegurador obri
ga-se a participar nos sinistros cujo 
montante ultrapasse um valor previa- 
mente acordado, recebendo em con
trapartida uma quantia determinada 
em função do risco, e não uma parte 
proporcional do prémio devido pelo 
capital ressegurado, como se verifica 
no resseguro proporcional.

Embora, em qualquer das modali
dades referidas a cedente transfira 
para o ressegurador parte dos riscos 
assumidos, esta liberação não deve 
ser total, devendo a companhia de 
seguros conservar uma quota parte 
dos riscos de sua própria conta. 
Este montante, denominado de «ple
no» ou «retenção» da cedente, (que 
deve constituir o valor máximo que o k 
segurador pode, em cada negócio ou F

precisas sobre a data do aparecimen
to do resseguro como figura autóno
ma (nomeadamente do seguro e do 
co-seguro), parece que o primeiro 
contrato conhecido remonta ao ano 
de 1370, quando, em complemento 
de um seguro que cobria os riscos 
de uma viagem marítima de Génova 
a Sluys, foj celebrado um outro con
trato que cobria, para com o primitivo 
segurador, os riscos da parte mais 
perigosa da viagem, de Cádiz a 
Sluys.

O aparecimento da mais antiga ins
tituição no âmbito do resseguro re
porta-se, todavia, a fins do séc. XVII, 
a um café londrino —o «Café Lloyd», 
pertencente a Mr. Eduard Lloyd —, 
local de reunião habitual de comer
ciantes e armadores para discussão 
dos seus negócios.

Iniciou-se então uma prática que 
consistia na repartição dos riscos das 
viagens marítimas entre diversos subs
critores individuais que, mediante a 
aposição de uma assinatura numa 
folha que resumia as condições do 
negócio — o «slip» —, assumiam uma 
percentagem desses riscos, respon
dendo cada um com a sua fortuna 
pessoal, na proporção da parte subs
crita, em caso de sinistro.

Após uma primeira fase, ligada 
essencialmente ao seguro marítimo, 
manifestou-se gradualmente a neces
sidade de cobertura de outros riscos. 
Foi o caso do grande incêndio de 
Londres de 1666, que originou 
procura da cobertura de riscos de 
incêndio.

Paralelamente ao crescimento 
diversificação desta actividade deu-se 
o aparecimento das primeiras socie
dades seguradoras que iniciam o 
exercício simultâneo da actividade se
guradora e resseguradora.

Com o desenvolvimento comercial 
e industrial do séc. XIX, a procura 
crescente de coberturas de resseguro, 
aliada à gradual especialização do 
seu exercício, levou à constituição 
das primeiras companhias ressegu- 
radoras profissionais, bem como à 
criação de outras formas mais flexí
veis de resseguro que, em substitui
ção da negociação do risco caso a 
caso, passam a transferir automatica-
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Expressão máxima do princípio da 
liberdade contratual, o resseguro é 
caracterizado por uma carência qua
se absoluta de regulamentação legal 
das condições contratuais.

Daí a importância primordial do 
clausulado dos tratados, dos usos e 
costumes, e dos princípios gerais do 
resseguro que, ao invés do contrato 
de seguro, cujas disposições são 
normalmente baseadas ou comple
tadas por normas legais, ainda hoje 
encontra as suas fontes num con

junto de cláusulas típicas de cada 
modalidade contratual.

Esta situação é, aliás patenteada 
pelo próprio sistema institucionali
zado de resolução dos conflitos con
cernentes à validade o execução dos 
contratos de resseguro —a cláusula 
arbitrai — que, além de prever o sis
tema de designação dos árbitros, nor
malmente peritos em resseguro, esti
pula ainda toda a tramitação proces
sual do funcionamento do Tribunal 
arbitrai.

Este sistema, por prudente que pa
reça do ponto de vista económico 
individual, é de lamentar do ponto de 
vista jurídico, porquanto entorpece a 
formação e desenvolvimento de um 
sistema jurídico preciso, levando fre
quentemente à perplexidade dos ju
ristas a quem são cometidas questões 
relativas a resseguros, dado o seu des
conhecimento na matéria. ■

speciai Seguros

Sob a epígrafe «resseguro» o art. 
430.° do Código Comercial dispõe 
que «o segurador pode ressegurar 
por outrem o objecto que segurou, e 
o segurado pode segurar por outrém 
o prémio seguro».

Antes do mais saliente-se que a 
segunda parte deste preceito não se 
reporta ao resseguro. Com efeito, o 
segurado pode segurar pelo mesmo 
ou por outro segurador o prémio 
seguro, devendo para isso pagar um 
novo prémio, cujo seguro poderá 
novamente segurar, e assim sucessi
vamente.

A primeira parte desta disposição, 
relativa ao resseguro, contém uma 
imprecisão terminológica porquanto, 
conforme refere Cunha Gonçalves o 
que é transferido pelo resseguro não 
é o objecto seguro mas sim um risco.

Posto isto, parece resultar do dis
posto na primeira parte deste artigo 
que o resseguro é um contrato dis
tinto do contrato de seguro, porquan
to celebrado entre segurador e res- 
segurador sem qualquer intervenção 
do segurado.

Juridicamente distinto do contrato 
de seguro, o contrato de resseguro 
em nada altera aquele, nem estabelé-

conjunto de negócios, conservar de 
sua própria conta sem necessidade 
de resseguro) representa para o res- 
segurador uma garantia de confiança 
da cedente no negócio.

Um dos princípios fundamentais 
do resseguro é, aliás, o da «comuni
dade de sorte» entre cedente e cessio
nário, princípio esse que assume 
particular incidência no resseguro au
tomático, porquanto, através destes 
contratos o ressegurador atribui ao 
segurador um poder automático de 
subscrição e de liberdade de condução 
dos negócios, renunciando assim à 
faculdade de escolha caso a caso 
dos riscos.

Dai que a «retenção» ou «pleno» da 
cedente represente uma garantia de 
confiança no negócio subscrito.

Dai também que um dos princípios 
fundamentais da actividade ressegu- 
radora seja o da «máxima boa-fé» 
(uberrimar fides).

Esta é, com efeito a «conditio sine 
qua non» do resseguro, uma vez que 
constitui uma actividade cujo pres
suposto fundamental é a confiança 
mútua entre as partes.

ce tampouco qualquer vínculo jurí
dico entre ressegurador e segurado 
(res inter allios acta).

O segurado não é, portanto, titular 
de qualquer direito contra o ressegu
rador, em caso de incumprimento 
pelo segurador.

Segm ’. -‘i especial Seguros Éspedoi Segin as E
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Está provado:
Entre a Companhia de Seguros e 

M. L. foi ajustado um contrato de 
seguro da modalidade de seguro de 
vida misto com opções pelo prazo de 
20 anos, sendo o capital seguro de 
200 000$00, com início em 17.4.1969 
e vencimento em 17.4.1989, seguro 
esse titulado pela apólice n.° 52/ 
/506.112.

A beneficiária exclusiva do seguro 
seria F., ora autora.

Esse contrato de seguro não foi, 
em qualquer momento, rescindido, 
nem resgatado, nem transmitido para 
terceiro, nem nele se escriturou em

j

F., solteira, doméstica, residente 
em Lisboa, intentou a presente acção 
com processo ordinário contra Com
panhia de Seguros.

Pede que a ré seja condenada na 
prestação devida à autora do capital 
seguro, no montante de 200 000$00.

Alega que entre a ré e M. L. foi 
ajustado um contrato de seguro da 
modalidade de seguro de vida misto 
com opções pelo prazo de 20 anos, 
sendo o capital seguro de 200 000$00, 
com início em 17.4.1969, e venci
mento em 17.4.1989, segundo esse 
titulado pela apólice n.° 52/506.112, 
conforme documento junto.

Esse contrato de seguro não foi 
em qualquer momento, rescindido, 
nem resgatado, nem transmitido para 
terceiro, nem teve qualquer acta adi
cional e os respectivos prémios foram 
sempre atempadamente pagos.

Como uma das condições particula
res da apólice foi ajustado entre 
seguradora e segurado que a bene
ficiária exclusiva do seguro seria a 
ora autora.

0 segurado teve em vista assegurar 
a manutenção económica da bene
ficiária, designadamente, por esta ser 
pobre e doente e carecer de alimen
tos, que ele tinha a preocupação e o 
dever de lhe prestar.

A autora ao procurar obter da segu
radora o devido pagamento, após a 
morte do segurado, não o conse
guiu.

Junta um documento.
Citada a ré, veio deduzir o inci

dente de oposição provocada, reque
rendo a intervenção principal como 
opoentes de N. C., I. L., e M. H..

Citados estes vieram contestar.
Sustentam que a autora foi amante

Sobre Nulidade do Seguro de Vida 
a Favor de Concubiaa

UMA SENTENÇA
Do Dr. Pinto Monteiro
Juiz noll2 Juízo Cível de Lisboa
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de M. L., conhecidamente desde 1966, 
com quem estabeleceu e manteve 
relações intimas de sexo, prolongadas 
e duradouras.

A autora, de combinação com M. L., 
que lhe prestava bastantes ajudas, 
pagava a renda de casa, estipendiava 
despesas diversas, alienou o estabe
lecimento de papelaria que explorava 
e partiu para Paris.

Mantinha relações com M. L., por 
correspondência e de tempos a tem
pos vinha a Lisboa e ele, por vezes, ia 
encontrar-se com a autora a Paris.

A autora sempre viveu e vive a 
nível abastado e é certo que M. L. 
nenhuma obrigação tinha de a ajudar 
ou socorrer.

A autora não deve ser considerada 
beneficiária da liberalidade que recla
ma, sendo certo que por morte do 
segurado foram chamados à suces
são, os seus sucessores.

Juntam cinco documentos.
A Companhia de Seguros veio então 

requerer a sua exclusão da instância, 
requerendo a passagem de guias para 
depósito de 200 000$00.

A autora veio, por sua vez, afirmar 
que não é de entender que os reque
ridos na intervenção provocada sejam 
titulares de um interesse igual ao da 
ré em relação ao objecto da causa e 
daí que deduzam oposição ao inci
dente.

A liberalidade em questão não está 
sujeita às regras das doações.

No mais sustenta que o falecido 
nunca fez vida de mancebia ou de 
amante com a autora, de quem apenas 
era patrão e amigo.

Entre a autora e o falecido houve 
relações contratuais de trabalho com 
prestante colaboração por parte da

autora o que aquele sempre se com
prometeu a remunerar, sem que en
tretanto o fizesse.

O falecido M. L. apenas veio a com
pensar a autora com o seguro em 
causa e com pouco mais.

O montante do seguro é devido à 
autora sem que a compense senão 
muito parcialmente pelo esforço do 
trabalho desenvolvido em bene
fício do falecido e do seu património.

As rés vieram reafirmar suas posi
ções, sustentando que a autora nunca 
trabalhou para a empresa do fale
cido M. L..

Juntam documentos.
Reclamou a autora da admissão do 

articulado apresentado pelos cha
mados.

Replicando, mantém a autora suas 
posições e junta um documento.

Teve lugar uma audiência prepara
tória.

A Companhia de Seguros veio a ser 
julgada excluída da instância, tendo 
efectuado o depósito dos 200 000$00.

O Saneador transitou em julgado 
e elaborada a especificação e o ques
tionário, sofreram reclamações não 
atendidas.

Procedeu-se a julgamento com 
observância de todo o formalismo 
legal e intervenção do Tribunal Co- 
lectivo, tendo-se respondido à maté
ria de facto que integra os vinte e 
cinco quesitos do questionário pela 
forma que dos autos consta.

A autora veio alegar por escrito 
sobre o aspecto jurídico da causa, 
sustentando a procedência da acção.

O Digno Agente do Ministério Pú
blico teve vista e nada requereu.

Cumpre decidir.
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Da matéria de facto provada resulta 
assim que o falecido M. L. celebrou 
um seguro de vida com a Compa
nhia de Seguros, sendo beneficiária 
a ora autora F.

A questão a resolver consiste em 
saber se é válida ou nula tal esti
pulação, já que está provado que a 
autora manteve relações íntimas de 
sexo com o referido M. L..

Estando-se na estipulação benefi
ciária perante uma liberalidade, afi
gura-se-nos que deve ficar sujeita

(a) Fernando José Matos Pinto 
Monteiro.

SUMÁRIOS 
JURÍDICOS

Sumários de doutrina e jurisprudência sobre to
dos os ramos do Direito, ordenados em volumes 

(desde 1950)

INFORMAÇÃO E SUMÁRIOS DAS LEIS
Sumários (elaborados pelo autor) de toda a le
gislação publicada desde 1960, ordenados em vo
lumes por ordem alfabética. Textos integrais dos 
diplomas mais importantes publicados desde 
1969, com arranjo gráfico próprio para actuali- 

zação de Códigos

Autor e distribuidor: Ernesto de Oliveira (advo
gado) — Av. Def. de Chaves, 43,1 .o, Dto 

1000 LISBOA
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acta adicional uma qualquer declara 
ção para efeito de alteração da bene
ficiária originária e os respectivos 
prémios foram sempre atempadamente 
pagos.

A autora diligenciou após a morte 
do segurado obter da Companhia ré 
a liquidação do seguro através do 
pagamento dos 200 000S00, entre
gando os documentos necessários, 
opondo a Companhia reservas ao 
pagamento.

A autora está na posse da apólice 
e de alguns recibos de prémios pagos, 
que lhe foram entregues pelo segu
rado.

M. L. faleceu em 3 de Outubro 
de 1976.

A M. L. sucederam como únicos 
herdeiros suas filhas I. L., M. H., 
sendo viúva e meeira M. C.

M. L. foi proprietário e industrial 
da construção civil, fundador e admi
nistrador da Empresa X.

A autora e M. L. foram vizinhos a 
partir de um estabelecimento de pa
pelaria que a autora teve.

A autora vendeu o estabelecimento 
e partiu para Paris em 1967, de onde 
veio mais tarde a regressar.

O seguro foi considerado confiden
cial.

A autora manteve relações íntimas 
de sexo com o referido M. L.

M.L. pagou à autora uma viagem 
ao estrangeiro e um passeio no país.

A autora alienou o estabelecimento 
de papelaria que explorava na Av. do 
Brasil e partiu para Paris.

A empresa que M. L. e Irmão fun
daram formou e possui quadros com
pletos de trabalhadores para o. seu 
serviço no escritório e nas obras, de 
técnicos e de mão de obra.

feita pelo cônjuge adúltero à pessoa 
corn quem o adultério foi cometido. 
Conclui afirmando que: «Quando 
assim seja, o valor a ter em conta é 
o correspondente ao benefício rece
bido pelo terceiro».

Neste sentido se pronuncia também 
a «Revista de Legislação e Jurispru
dência», ano 65.°, pág. 78.

Igualmente, Moitinho de Almeida 
em «O Contrato de Seguro» pág. 365 
escreve: «Não faz sentido que o 
incapaz de receber ou o cônjuge decla
rado culpado só tenha que restituir 
o valor dos prémios quando as razões 
de ordem pública que determinam as 
incapacidades ou a perda do bene
fício se estendam a quaisquer quan
tias, resultem elas ou não directa- 
mente do património do estipulante».

Conclui-se, pois, no sentido de que 
tendo falecido M. L. e deixando viúva 
meeira e duas filhas como únicas e 
universais herdeiras é nula a esti
pulação da autora como beneficiária 
do seguro de vida em questão.

Pelo exposto julgo improcedente 
o pedido da autora e procedente a 
oposição, julgando nula a estipulação 
da autora como beneficiária do seguro 
de vida constituído por M. L., pela 
apólice n.° 52/506.112, com todas 
as consequências legais.

Custas pela autora.
Notifique e registe.
13.4.82

às regras das doações. Neste sentido 
Moitinho de Almeida em «0 Contrato 
de Seguro», pág. 363,

Também no Ac. S.T.J. de 20.7.1962, 
B.M.J. n.° 119, pág. 497 se escreveu 
que na constituição do seguro de 
vida considera-se como doação a 
transmissão indirecta entre o dispo- 
nente e o beneficiário.

Dúvidas não restam no caso em 
apreço que se está perante uma libe
ralidade, já que não se mostra que o 
falecido M. L. tivesse relativamente 
à autora qualquer obrigação ou dever 
de retribuição, seja a que título for.

O artigo 953.° do Código Civil, 
regulando sobre os casos de indis- 
ponibilidade relativa, determina- que 
é aplicável às doações, devidamente 
adaptado, o disposto nos artigos 
2192.° a 2198.°

E o artigo 2196.°, n.° 1 estipula 
que: «É nula a disposição a favor da 
pessoa com quem o testador casado 
cometeu adultério».

A este respeito está provado que 
a autora manteve relações intimas de 
sexo com M. L..

Na vigência do Código Civil de 
1867, porque o artigo 1480.° falava 
em «concubina» discutia-se se era 
necessário ou não haver convivência 
duradoira e permanente e coabitação. 
Hoje, tal como o artigo 2196.° está 
redigido, afigura-se-nos que basta a 
prova de que houve relações sexuais 
para se falar de adultério.

Em «Das Doações» de Manuel Bap- 
tista Lopes, a pág. 79 escreve-se: 
«Perante os termos do artigo 2196.°, 
afigura-se-nos que hoje é suficiente 
um único acto de adultério».

A estipulação em questão é assim 
nula.

Não é, contudo, pacífico saber em 
que medida se opera tal nulidade.

No contrato de seguro há normal
mente uma diferença entre os prémios 
que se pagam e o benefício que se 
vem a obter. Daí que se possa colocar 
a questão de saber se a nulidade 
abrange tão só os prémios pagos ou 
a totalidade.

Entendemos que atentas as razões 
de ordem pública que inspiram as refe
ridas disposições legais a nulidade 
abrange a totalidade.

Em «Das Obrigações em Geral» o 
Prof. Antunes Varela a pág. 264 
escreve que há casos em que a lei 
pretende reagir contra o benefício 
que o terceiro recebeu porque ele tem 
na sua base uma situação reprovável, 
como é o caso da nulidade da doação

- í: í J Seguros
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outra, chamada segurado ou bene
ficiário, no momento da efectivação 
de um acontecimento incerto, suscep- 
tível de trazer dano a um interesse 
social desta última (Professor Mar- 
cello Caetano).

São, pois, consideradas pela dou

trina — e pela própria jurisprudência — 
como elementos essenciais do con
trato de seguro: o risco, o prémio 
pago pelo segurado e a reparação 
ou prestação pelo segurador.

Alke Bethencourt Reis -Advogada
Director de Serviços do 
Instituto de Seguros de Portugal

Danos/ Pessoas
3. Há, nesta matéria, que distin

guir os seguros contra danos dos 
seguros de pessoas.

Apenas nos seguros contra danos 
— seguro em que o segurado temk 
interesse, até porque existe uma rela- “

___ _____________________________ _________________________________________________________________
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DA NOCAO E DOS LIMITES 
DA ÁLEA SUSCEPTÍVEL

compensando, segundo as leis de 
estatística, um conjunto de riscos 
por ele assumidos, se obriga, mediante 
o pagamento de uma soma deter
minada, a, no caso de realização de 
um risco, indemnizar o segurado pelos 
prejuízos sofridos ou, tratando-se de 
evento relativo à pessoa humana, 
entregar um capital ou renda, ao 
segurado ou a terceiro, dentro dos 
limites convencionalmente estabele
cidos, ou a dispensar o pagamento 
de prémios, tratando-se de prestação 
a realizar em data determinada (Dr. 
Moitinho de Almeida);

— O seguro é a operação pela qual 
uma das partes, (o segurado) obtém, 
mediante certa remuneração (prémio) 
paga à outra parte (segurador), a 
promessa de uma indemnização para 
si ou para terceiro, no caso de se rea
lizar o risco (Dr. Pinheiro Torres);

— O Contrato de seguro compreen
de todo o acordo ou outra conven
ção, pela qual uma pessoa, chamada 
segurador, se compromete a conce

de força maior, ou a pagar uma soma der um benefício pecuniário a uma 
de dinheiro, segundo a duração ou 
eventos da vida de uma ou mais 
pessoas (noção contida no Código 
Comercial italiano e adoptada pelo 
Doutor Cunha Gonçalves);

— Contrato de seguro é aquele em 
que uma das partes, o segurador.

1. A legislação portuguesa actual 
não define o contrato de seguro.

No entanto, o Código Civil, em 
vigor até 1967, fixava, no seu Art. 
1538.°, que «o seguro é um contrato 
aleatório, em que a prestação é obri
gatória e certa para uma das partes, 
e em que a outra só é obrigada a 
prestar ou fazer alguma coisa em 
retribuição, dado um determinado 
evento incerto».

Esta definição não era, porém, exac- 
ta, por demasiado limitada, visto não 
abranger todos os casos de seguros, 
como o de vida, em que a retribuição 
é certa, embora dependente de um 
acontecimento incerto, quanto ao 
tempo.

A doutrina, por seu lado, aponta 
definições, entre as quais são de 
destacar:

— O seguro é o contrato, através 
do qual o segurador se obriga, median
te um prémio, a ressarcir as perdas ou 
danos que possam advir ao segurado 
de determinados casos fortuitos ou

2. Passemos à análise do «risco» 
no contrato de seguro:

A principal característica jurídica e 
técnica do seguro é o risco, isto é, 
o possível perigo que ameaça a pes
soa ou o património do segurado 
— «se a coisa segura não chegar a 
correr risco, fica o seguro sem efeito 
algum» (Art. 437.°, n.° 1, do Código 
Comercial).

O risco tem um carácter eminente, 
potencial e aleatório —é um facto 
incerto para ambas as partes— e 
futuro, que pode causar um dano 
no património do segurado, ou modi
ficar um evento da vida de que resulta 
para aquele qualquer interesse. Se o 
facto não fosse incerto (na sua veri
ficação ou na sua data), ninguém 
quereria ser segurador; se o sinistro 
não fosse causador de dano, ou o 
evento incerto quanto à data não 
trouxesse prejuízo material, ninguém 
sentiria necessidade de se segurar. 
O fim do seguro é, portanto, garantir 
o segurado contra um risco eventual, 
derivado de uma causa externa, ou, 
pelo menos, estranha ao objecto se
gurado.

Acresce que, por força do Art. 439.° 
do Código Comercial, o segurador 
só é obrigado a indemnizar por perdas 
e danos resultantes de casos fortui
tos ou .de força maior —factos im
previstos ou, sendo previstos, inevi
táveis — cujos riscos tenha assumido.

O risco supõe, assim, incerteza na 
sua própria realização ou na data da 
sua ocorrência; a eventualidade não 
pode, porém, ser puramente potesta- 
tiva, tem que revestir minimamente a 
natureza de caso fortuito.

0 risco pode, finalmente, definir-se 
como a possibilidade de um aconteci
mento futuro e incerto (de tal forma 
que nunca se possa saber se virá a 
dar-se ou, embora fatal, não se saiba 
quando se dará), susceptível de deter
minar uma atribuição patrimonial por 
parte da seguradora.
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DA NOÇÃO E DOS LIMITES 
DAÁLEÃSUSCEPTÍVEL 
DE SER GARANTIDA 
NO SEGURO DE COISAS 
OU DE PESSOAS

5. O contrato aleatório é aquele 
em que a álea, determinando a fun
ção típica contratual, desempenha 
um papel essencial, e não apenas 
instrumental ou acessório.

segurador ao liquidar uma determi
nada importância, não paga os prejuí
zos sofridos pelo segurado com o 
evento, ou sofridos pelo beneficiá
rio; limita-se a pagar o montante 
exacto fixado na apólice.

Nos seguros de vida inteira —tipo 
de contrato mais característico dos 
seguros de pessoas, ao lado dos segu
ros de acidentes pessoais e de doen
ça — não se pode falar com precisão 
de um «evento incerto», nada há 
mais certo do que a morte, da qual só 
é incerta a data.

ção económica entre um sujeito e 
um bem exposto ao risco, na não 
verificação deste mesmo risco — se 
pode falar na existência de um risco 
incerto, imprevisível ou inevitável 
e acidental.

0 seguro contra danos é caracteri- 
zadamente um contrato indemniza- 
tório.

Como contrato indemnizatório ha
verá ainda que considerar, para além 
dos seguros contra danos ou de 
coisas, os seguros de responsabilidade 
civil.

Os seguros contra danos ou de 
coisas traduzem-se num contrato em 
que o segurador se obriga a pagar 
ao segurado uma indemnização, quan
do ocorra um determinado sinistro 
(facto danoso, fortuito e incerto — 
facto para o qual o segurado ou pes
soa por quem ele seja civilmente res
ponsável não contribuíram), cuja pre
visão constitui o risco, recebendo, 
desde logo, do segurado uma pres
tação, geralmente periódica, designa
da como «prémio». Este tipo de seguro 
não pode, pois, ser uma fonte de enri
quecimento para o segurado, não 
pode colocá-lo numa situação mais 
vantajosa do que aquela em que se 
encontraria se não tivesse ocorrido 
o sinistro.

De igual modo, dos seguros de 
responsabilidade civil, que se repor
tam a relações entre o segurado — ou 
o segurador, como entidade para a 
qual aquele transferiu a sua responsa
bilidade— e um terceiro, não pode 
resultar benefício, nem para o segu
rado, nem para o terceiro. Neste tipo 
de contrato, o risco consubstancia-se 
na possibilidade de a seguradora ter 
de indemnizar os danos causados pelo 
segurado a terceiros.

Nos seguros de pessoas não há 
qualquer carácter indemnizatório. O 
indivíduo segura a sua vida, a sua 
saúde, sem limite legal de valor, 
enquanto que, pelo contrário, nos 
seguros antes considerados, os bens 
não podem ser seguros para além do 
seu real valor. Em caso de sinistro, 
isto é, quando se vença o seguro de 
vida ou de acidentes pessoais^ o

Elemento essencial
4. Que o risco é um elemento 

essencial do contrato de seguro pro
va-o o Art. 436.° do Código Comer
cial ao dispor que o seguro é nulo 
se, no momento da conclusão do con
trato, o segurador tinha conhecimento 
de que o risco havia cessado, ou o 
segurado, ou a pessoa que fez o se
guro, tinha conhecimento da exis
tência do sinistro (este preceito, aliás, 
está na linha traçada pelo Art. 429.° 
do mesmo Código e na esteira do 
Código Comercial italiano ao admitir 
o chamado «seguro de riscos puta
tivos», originariamente limitado aos 
seguros marítimos).

Como é evidente, se o sinistro já 
se tinha verificado, no momento da 
celebração do contrato de seguro, 
não existe risco — como facto incerto, 
futuro e imprevisível — pelo que não 
pode haver seguro, por faltar a sua 
própria razão de ser.

O mesmo preceito dispõe ainda que, 
provando-se que o segurado, ou a 
pessoa que fez o seguro (o seu man
datário ou comissário) tinha conhe
cimento da existência do sinistro, não 
terá direito à indemnização e perderá 
o prémio respectivo.

A nulidade referida pode, no entan
to, não afectar todo o contrato. Pode- 
-se ter seguro um só interesse contra 
vários eventos ou vários interesses 
contra vários riscos de natureza igual 
ou diversa. Em tal caso, parece de 
admitir a redução do contrato, com 
base no princípio «utile per inutile 
non vitiatur», salvo quando se mostre 
que este não teria sido concluído sem 
a parte viciada (Art. 292.° do Código 
Civil).

Aliás, o objecto jurídico e técnico 
do seguro — como, aliás, já se salien
tou — é o risco, isto é, o possível 
perigo que ameaça a pessoa ou o 
património do segurado. 0 risco — re
pete-se — tem um carácter eminente
mente potencial e aleatório — é um 
facto incerto para ambas as partes 
e futuro, que pode causar um dano 
ao património ou ao próprio segurado, 
ou modificar o evento da vida em 
que ele tem qualquer interesse.

6. Note-se que o comportamento 
do segurado pode modificar a cober
tura da álea ou até mesmo torná-la 
inexistente.

Em primeiro lugar, o Art. 429.° do 
Código Comercial, àcerca da conse
quência de declarações inexactas ou 
reticentes, dispõe que: «Toda a decla
ração inexacta, assim como toda a 
reticência de factos ou circunstâncias 
conhecidas pelo segurado ou por 
quem fez o seguro e que teriam po
dido influir sobre a existência ou 
condições do contrato tornam o se
guro nulo».

0 risco deve ser exactamente de
terminado, não só quanto à sua 
natureza e extensão pecuniária, mas 
também quanto às suas concretas 
modalidades, devendo o segurado, 
de acordo com o disposto no n.° 8 
do Art. 426.° do mesmo Código, de
clarar todas as circunstâncias cujo 
conhecimento possa interessar ao se
gurador.

Consequentemente, toda a decla
ração inexacta assim como toda a 
reticência de factos ou circunstâncias 
conhecidas pelo segurado ou por 
quem fez o seguro e que tenham 
podido influir sobre a existência ou 
condições do contrato, tornam o se
guro nulo.

O erro sobre a substância do risco, 
pode resultar, pois, de duas categorias 
de factos: declarações inexactas e 
reticências.

A declaração inexacta pode ser 
falsa, feita de má-fé ou com dolo, 
ou errónea, involuntária, e estando o 
segurado de boa-fé, por ignorar a ver
dadeira condição das coisas ou por 
ser o seu erro justificado pelas cir
cunstâncias. Em ambas as hipótèses, 
porém, a declaração inexacta provoca 
a nulidade do seguro, desde que res
peite a factos ou circunstâncias que 
teriam podido influir sobre a existência 
ou condições do contrato, isto é, quan
do o segurador, se soubesse tais fac
tos, não teria contratado ou só con
trataria em condições diversas.

A reticência corresponde à omis- k 
são de factos ou circunstâncias que F
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Guiné Bissau
A Direcção-Geral de Cooperação 

do Ministério dos Negócios Estran
geiros informa que se encontram 
abertas inscrições para contratação 
de dois técnicos juristas para a 
República da Guiné-Bissau.

Os candidatos deverão ter bas
tante experiência no domínio de 
legislação e estatuto da Função 
Pública, para trabalharem na revi
são e actualização do estatuto do 
Funcionalismo daquele país, por 
um período de seis meses.

Para efeitos de inscrição os inte
ressados deverão dirigir-se à Av. 
Duque de Ávila, n.° 64, 7.°, muni
dos de «curriculum» e apresentar 
uma proposta quanto ao salário 
pretendido.

i;

U. 
í 1 
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soa por quem ele soja responsável e 
o sinistro haja uma relação de causa 
o efeito.

Saliente-se que a própria lei excep- 
tua deste princípio o seguro do ramo 
fogo, porquanto, segundo dispõe o 
n.° 1 do Art. 443.°, o facto não cri
minoso do segurado ou de pessoa 
por quem ele seja civilmente respon
sável, não liberta o segurador.

Embora a citada norma contida no 
n.° 3 do art. 437.° seja considerada 
pela doutrina dominante como de 
natureza facultativa, não podem as 
partes convencionar a garantia segu
radora no caso .de sinistro causado 
dolosamente, sob pena de essa esti
pulação ser contrária à ordem pública 
e aos bons costumes (Art. 280.°, 
n.° 2, do Código Civil) e de se con
trariar o Art. 439.° do Código Comer
cial, que apenas se refere a riscos devi
dos a caso fortuito ou de força maior, 
o que dificilmente se verifica num 
sinistro proveniente da actuação dolo
sa do segurado ou de pessoa por quem 
ele seja civilmente responsável. ■

dència postal, sobre a data da expe
dição desta, torna o seguro nulo ou 
sem efeito». — Acordão da Relação 
do Lisboa do 1 do Março de 1944.

— «Se o segurado ocultou à com
panhia seguradora determinadas con
dições do facto que, naturalmonte, 
levariam esta a não fazer o seguro, 
é nulo o respectivo contrato». — Acór
dão do Supremo Tribunal de Justiça, 
de 2 de Fevereiro de 1959.

— «No contrato de seguro, as decla
rações inexactas ou reticentes do se
gurado não determinam a nulidade 
do seguro não só quando a segura
dora previamente verificou a exacta 
extensão do risco, mas também quan
do ela teve conhecimento e,’ todavia, 
continuou a cobrar os respectivos 
prémios». — Acórdão da Relação de 
Lisboa, de 18 de Junho de 1962.

— «A declaração inexacta que o 
Art. 429.° do Código Comercial refere, 
feita pelo segurado, diz respeito tanto 
à declaração falsa feita com má-fé 
ou com dolo, como também à decla
ração errónea involuntária, estando 
o segurado de boa-fé e a reticência, 
a que alude aquele normativo — como 
omissão de factos ou circunstâncias 
que servem para a exacta apreciação 
do risco emergente do seguro —, em
bora tenham de ser conhecidos do 
segurado podem derivar quer de má- 
-fé, quer de mera negligência e, 
portanto, com boa-fé». — Acórdão da 
Relação de Lisboa, de 14 de Outubro 
de 1964.

— «Tendo marido e mulher cele
brado, com uma companhia de segu
ros, um contrato de seguro de vida 
misto, em que o beneficiário seria 
aquele dos cônjuges que ao outro 
sobrevivesse, deve tal contrato ser 
declarado nulo, se o marido, ao rea
lizar o seguro, faltou à verdade por 
ele sabida do seu estado de saúde 
e ocultou todo o seu grave passado 
nosológico, o que poderia ter in
fluído sobre a existência ou condições 
do referido contrato». — Acórdão do 
Supremo Tribunal de Justiça, de 20 
de Junho de 1967.

Em segundo lugar, o Art. 437.° do 
Código Comercial, determina, no seu 
n.° 3, que o seguro fica sem efeito 
se o sinistro tiver sido causado pelo 
segurado ou por pessoa por quem ele 
seja civilmente responsável.

A palavra «causado» abrange tanto 
o sinistro doloso, propositado, que 
pode até constituir um crime, como 
o sinistro resultante de mera culpa 
ou negligência; o essencial é que 
entre o acto do segurado ou de peS-

servem para apreciação do risco. Des
de que a reticência respeite a factos 
ou circunstâncias que teriam podido 
influir na existência ou condições do 
contrato, é susceptível de fundamentar 
a nulidade do contrato, qualquer que 
seja o motivo do silêncio do segurado
— quer este tenha assim procedido 
propositadamente, de má-fé, ou ape
nas por negligência ou inadvertida- 
niente, julgando de boa-fé, se bem 
que erradamente, que o facto ou cir
cunstância em causa não tinha im
portância alguma.

Acrescente-se que a declaração ine
xacta ou a reticência devem ser impu
táveis ao segurado ou a quem cele
brou o contrato de seguro e têm 
que se reportar ao momento da cele
bração do contrato.

Do exposto resulta que, quando o 
segurador tenha conhecimento da 
circunstância declarada inexactamente 
ou objecto de reticência e, não obs
tante, tenha aceite o contrato, isso 
significa que, para ele, a circunstân
cia não foi determinante, não havendo, 
pois, lugar a nulidade do contrato.

O Art. 436.° do Código Comercial, 
já atrás mencionado, contempla por 
sua vez, a hipótese de má-fé do segu
rador.

E se houver má-fé de ambas as 
partes? Então, parece que, nesta hi
pótese, nenhum dos contraentes pode 
alegar a nulidade do contrato.

Documentando o preceituado no 
citado Art. 429.° do Código Comer
cial, podem-se referir alguns casos 
contemplados na nossa jurisprudên
cia:

— «É nulo o contrato de seguro 
quando o segurado fez declarações 
inexactas ou omitiu factos e circuns
tâncias que poderiam ter influído 
no contrato, como no caso de. decla
rar que o prédio era construído de 
pedra e cal, quando, de facto, era 
de madeira na parte superior ao pri
meiro andar, e de ocultar que no 
prédio havia azeite e gasolina» — 
Acordão do Supremo Tribunal de 
Justiça, de 27 de Julho de 1934.

— «A declaração inexacta, feita pelo 
segurado, no contrato, de que o 
prédio seguro era construído de pedra 
e cal, quando era de pedra e barro 
até ao 1.° andar, e para cima de taipa 
corh mato e carqueja, produz, por 
si só, independentemente de boa-fé 
do segurado, a nulidade do seguro».
— Acórdão da Relação de Lisboa, de 
31 de Maio de 1933.

— «A declaração inexacta, feita pelo 
segurado, num seguro de correspon-
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TEMA I

1 r

Realizado entre 6 e 10 de Outubro de 1983, organizado pela 
Associação Portuguesa de Seguros e o Comité Européen des 
Assurances

Relatório apresentado no Colóquio por M. Jean Bernard de 
Saint Affrique, President de Chambre à La Cour d'Appel de Ver- 
sailles (França).

(Publicação devidamente autorizada pelo autor).

X COLOQUIO JURÍDICO 
INTERNACIONAL

A responsabilidade civil Produtos e o seguro desta responsabi
lidade, nomeadamente:

— Noção de «Defeito de Produto»
— Prevenção e Segurança
— Noção de «Sinistro»
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INTRODUÇÃO

2

• I

A RESPONSABILIDADE CIVIL 
PRODUTOS E O SEU SEGURO

A segunda parte inerente às obrigaçõe: 
dos fabricantes em matéria de produtos 
defeituosos conduz-nos a procurar se exis
tem desde já:
— textos que permitam tomar medidas ofi

ciais sobre produtos defeituosos (retirada 
de mercadorias — meios de obter a exe
cução de uma decisão desta natureza);

— decisões judiciais inerentes ao reembolso 
das despesas efectuadas pela retirada de 
uma mercadoria defeituosa, por iniciativa 
de outro que não o fabricante;

— decisões judiciais respeitantes à reparação 
de prejuízos provenientes da retirada de 
um produto defeituoso;

— cláusulas contratuais relativas à cober
tura pelo segurador do risco de retirada 
de produtos.
A terceira parte, que diz mais propria

mente respeito ao domínio do seguro, reune 
três questões sintetizadas da forma seguinte:
— a cobertura geral do risco de exploração 

estende-se aos encargos existentes após 
a entrega do produto?

— a cobertura específica da responsabilidade 
civil inerente aos produtos é limitada a 
um prazo em função de critérios prove
nientes nomeadamente da data do defeito 
do produto, da ocorrência do dano, da 
data da reclamação ou da combinação de 
vários elementos?

— dão-se entre seguradores conflitos de 
atribuição de encargos de indemnização?
A breve conclusão deste relatório não 

poderá de forma alguma prever os resultados 
dos trabalhos do colóquio sobre a matéria.

I—A NOÇÃO DE 
«DEFEITO DO PRODUTO» 
(factor que origina os danos)

A responsabilidade produtos e o seu seguro 
constitui um vasto assunto que vos propo
mos seja examinado neste colóquio unica
mente tendo em vista danos cuja origem seja 
um atentado a pessoas ou a bens excluin- 
do-se automaticamente tudo o que possa 
ter relação com a garantia depois da venda.

Nesta perspectiva os pontos fundamentais 
do tema assim circunscrito surgem como 
devendo abranger a noção de «defeito de 
produto» condições e modalidades ligadas 
à retirada de mercadoria defeituosa assim 
como as consequências destas deficiências 
e retirada no domínio do seguro; o questio
nário que vos foi apresentado traduzia esta 
tripla preocupação dos seus redactores; prio
ritariamente este documento tinha por objec- 
tivo obter detalhes da vossa parte, para que 
fosse determinado como em cada um dos 
vossos países se encontrava, transposta para 
o âmbito jurídico, a noção puramente mate
rial de «defeito de produto» e quais eram as 
consequências que d’aí podiam advir no 
domínio da responsabilidade; neste aspecto 
a questão pode pôr-se em saber a que nível 
devem situar-se as responsabilidades pro
porcionalmente ao estrago da mercadoria 
(fabrico, revendedor, consumidor) e qual 
a natureza destas responsabilidades (objec- 
tiva e subjectiva) nomeadamente no que 
se relaciona com as origens da prova.

A segunda preocupação que já vos foi 
comunicada dizia respeito à retirada de 
mercadoria defeituosa. Parece com efeito 
que a evolução do direito de consumo con
duziu certas legislações a prever medidas 
de conservação que possam ser tomadas

1. Critérios mais adoptados para carac- 
terizar o defeito de produto como imputável

em relação a mercadorias perigosas ou 
defeituosas, com vista a melhor prote
ger os consumidores; pareceu-nos pois inte
ressante que o inventário destas medidas 
fosse efectuado tendo em vista um exame 
comparativo permitindo extrair as conver
gências e divergências existentes entre os 
países em causa e procurar quais poderão 
ser as dificuldades de ordem pecuniária a 
resolver para o segurador e para o segurado 
quando um produto é retirado do mercado 
devido a defeito.

Finalmente foram abordados no mesmo 
questionário os problemas de seguro em 
matéria de «defeito de produto»; foram-vos 
pedidas informações neste sentido para 
possibilitar a extracção das respectivas prá
ticas respeitantes aos efeitos do contrato 
de seguro no espaço e no tempo assim como 
da técnica utilizada para assegurar a cober
tura dos riscos que comporta, por vezes, 
uma mercadoria designada para exportação.

Sobre estas três categorias de proble
mas, contudo estreitamente ligadas, os 
magistrados e os seguradores terão sem 
dúvida uma palavra a dizer. Mas convém 
agora entrar no assunto propriamente dito 
e para tal, e numa preocupação de clareza, 
retomar o plano já adoptado para o questio
nário cujas finalidades acabamos de delinear.

A primeira parte deste plano relativa à 
noção propriamente dita de «defeito de 
produto» comporta quatro elementos de 
pesquisa a saber:
— os critérios que caracterizam o defeito 

de produto gerador de responsabilidade;
— as provas inerentes a defeito de produto 

com vista a responsabilizar um fabri
cante;

— os meios de que dispõe o fabricante para 
combater estas provas;

— a cobertura do risco de defeito de produto 
no quadro do contrato de seguro.
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cativo do pôr em causa uma venda do um 
casaco do pelos amarelecido pelo soí na 
montra se, u apenas sp. se confirmasse qun 
este defeito oculto do cbjecto se mantivesse 
desconhecido do comprador aquando da 
venda.

2 - - No entanto pndo o juiz por vozes 
ter do se colocar perante a situação anterior 
à realização da venda ao utilizador final so 
6 posto perante um caso de apreciação do 
vendedor não fabricante.

À partida poder-se-ia exonerar de qualquer 
indemnização o distribuidor ou simples re
vendedor não informado pelo fabricante dos 
riscos que comportam os produtos vendidos, 
nomeadamente quando a mercadoria é em
balada e acondicionada apenas pelo pro
dutor com indicações relativas ao seu modo 
de emprego.

Parece pois impor-se ao fabricante o dever 
de informação antes de colocar o produto 
no mercado.

1.2 Insuficiência de segurança tornando 
o produto anormalmente perigoso, 
verificada no momento da utilização.

Neste caso são possíveis três hipóteses:
— em primeiro lugar falta de segurança 

resultante de uma má informação da 
parte do utilizador;

— em segundo lugar existência de um perigo 
intrínseco na mercadoria;

— em terceiro lugar uma insuficiência de 
segurança revelada por progressos técni
cos efectuados depois da entrega.
A — Na primeira hipótese cabe ao fabri

cante informar de tal forma os utilizadores 
que o produto não apresente nenhum perigo 
tanto para pessoas como para bens; eviden
temente que se deve tomar em linha de conta, 
na apreciação das responsabilidades, o grau 
de conhecimentos que pode ter sobre o 
assunto o comprador da mercadoria; quanto 
ao revendedor parece que lhe cabe a res
ponsabilidade logo que é directamente infor
mado dos perigos da mercadoria que ele 
ajuda a vender.

Estes princípios seguidos em França abrem 
uma possibilidade de exoneração do reven
dedor em caso de informação insuficiente 
dos perigos.

Cremos que na Holanda e na Suécia foram 
adoptadas medidas semelhantes dado que 
são países onde a negligência do fabricante 
compromete a sua responsabilidade: em 
Espanha o dever de informação é mesmo 
regulamentado por um texto específico, com 
a Lei 10/82 de 18 de Novembro contendo 
um estatuto do consumidor no País Basco, 
lei esta publicada em 15 de Dezembro do 
mesmo ano.

Por outro lado, no direito francês o fabri
cante e, caso o haja, o revendedor têm uma 
obrigação de conselho comparável à que 
os membros de outras profissões podem

■ >

O artigo 1642 afirma o princípio segundo 
o qual o vendedor não é responsável pelas 
imperfeições perceptivel de que o com
prador se apercebeu e acoitou.

Inferiu-se pois destas duas disposições que 
para que houvesse imperfeição dissimulada 
era preciso quo o produto vendido tivesse: 

um defeito grave o ocultado ao com
prador;
cuja existência fosso anterior à venda 
ou mais exactamonte no acto do 
«transferência do propriedade».
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j responsabilidade do fabricante (ou do 
distribuidor) segundo o direito positivo.

A noção de defeito do produto, tomada na 
sua accpção mais lata, podo igualmente 
referir-se:
__a um produto de forma alguma perigoso 

mas apenas mal concebido para o uso 
a que é destinado;

— ao perigo intrínseco anormal quo repre
senta o conjunto dos componentes da 
mercadoria vendida;

— ao acondicionamento defeituoso no plano 
da segurança, afectando um utensílio ou 
mercadoria posta no mercado;

— ou por fim a uma preconização de em
prego incompatível com as características 
do produto correctamente fabricado.
Desde já a determinação da ou das res

ponsabilidades a pôr em causa conduz a 
uma minuciosa pesquisa retrospectiva sobre 
a origem exacta do defeito verificado, de 
molde a determinar quem deve assumir o 
encargo definitivo da reparação quer se 
trate do fabricante, do revendedor ou mesmo 
do utilizador.

A responsabilidade inerente ao defeito 
de produto é normalmente nos nossos paises 
matéria do dominio do direito comum sem 
dar lugar a uma legislação especifica que 
anularia as regras normalmente aplicáveis 
em matéria de responsabilidade.

No entanto, segundo os países que res
ponderam ao questionário, os critérios a con
siderar face à qualificação do defeito como 
factor gerador de uma responsabilidade do 
fabricante ou do distribuidor provêm das 
diversas respostas que são dadas às ques
tões seguintes:

A — Admite-so em geral quo a imperfei
ção deve ser redibitória e tornar a merca
doria imprópria para consumo ou uso a que 
se destina; nesta perspectiva convém real
çar, a título de exemplo, que a duração 
das ervilhas foi classificada de imperfeição 
perceptivel não redibitória enquanto que a 
fermentação de uma conserva foi por outro 
lado considerada como revestindo-se de 
um carácter de imperfeição oculta tornando 
a mercadoria imprópria para consumo dado 
que não pode ser aberta no acto da entrega.

Segundo esta jurisprudência o defeito 
ocultado limita-se à imperfeição grave que 
é impossível verificar aquando da entrega 
e não à que é difícil de notar; o carácter 
oculto da imperfeição é apreciado em função 
da qualificação profissional ou da experiên
cia do comprador que devem necessaria
mente ser tomadas em conta para determi
nar se terá sido ou não possível ao interes
sado aperceber-se do defeito quando con
cluiu a venda. D'aí se infere que é no acto 
da entrega do produto que a imperfeição 
deve existir em potência.

B — Sobre a existência de imperfeição 
anterior à venda, impõem-se duas obser
vações:

1 — O carácter aparente ou não da imper
feição é apreciado aquando da transferência 
de propriedade do produto em função da 
natureza e do estado deste produto na altura. 
O mesmo se passa com a qualidade e conhe
cimentos que se supõe que o comprador 
possua quando adquire o produto. No 
que respeita sobretudo a este último, o 
juiz pode ser tentado, e com razão, a apre
ciar o comportamento deste comprador, se 
não se trata de um profissional, e compará-lo 
com o que deveria normalmente ter o homem 
medianamente cuidadoso, ao qual o ar
tigo 1137 do Código Civil confere a quali
ficação de «bom pai de família» e que pode 
encontrar em Itália o seu homólogo na pes
soa do consumidor cuidadoso que tem um 
conhecimento razoável do produto.

Trata-se de qualquer modo de utilizadores- 
-tipo considerados no contexto educativo do 
seu tempo.

Deste modo uma decisão do Supremo 
Tribunal francês faz notar que só seria de 
considerar o defeito não aparente justifi-

1.1. Imperfeição perceptivel ou não no 
acto da entrega.

Se não é perceptivel no acto da entrega, 
o defeito existente não permite considerar 
a mercadoria que afecta como «loyale et 
marchande», no sentido empregue no Reino 
Unido, e prova em geral ser uma fonte de 
responsabilidade para o fabricante.

As regras observadas sobre a matéria tanto 
na Bélgica como na Suíça ou em Espanha 
(artigos 1485 e seguintes do Código Civil) 
provêm de disposições legais ou de prá
ticas de jurisprudência comparáveis às que 
se encontram em França.

No direito francês o problema relativo à 
imperfeição causadora do defeito do pro
duto encontra uma solução na interpretação 
que as jurisdições deram dos artigos 1641 
e 1642 do Código Civil.

0 artigo 1641 precisa que «o vendedor 
é responsável pelos defeitos escondidos do 
objecto vendido que o tornam impróprio 
para o uso a que é destinado ou que dimi
nuem de tal modo este uso que o comprador 
não o teria adquirido ou teria dado um 
Preço mínimo se conhecesse o seu estado.
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formidade com normas oficiais afectando um 
produto cujo uso nocivo motiva exclusiva
mente uma instância civil para reparação 
devendo existir uma jurisdição que conserve 
a liberdade de apreciar se a não-confor
midade a estas normas pode concorrer em 
parte ou totalmente para a realização do 
prejuízo ocasionado pela utilização do pro
duto litigioso. Um tal desconhecimento das 
normas é então apenas susceptivel de cons
tituir um elemento de apreciação entre outros, 
os quais o juiz civil pode ser chamado a 
tomar em consideração, segundo as regras 
de direito comum, da responsabilidade quase 
delituosa ou contratual.

Parece que o mesmo se passa em Itália, 
na Suécia, no Reino Unido e na Suíça tal 
como em França.

Inversamente, neste último país, admite-se 
que mesmo que um produto esteja de con
formidade com as normas oficiais em vigor 
respeitantes à sua entrega, isso não é sufi
ciente para ilibar o fabricante de toda a 
responsabilidade, caso a mercadoria enviada 
se tenha revelado tóxica e tenha por essa 
razão provocado danos aos utilizadores.

1.4 Não-conformidade a normas de segu
rança introduzidas ou modificadas 
após a entrega.

Considera-se normalmente que o fabri
cante não será tido como objectivamente 
responsável — isto é, sem falta provada 
do seu lado— pelos danos causados pelo 
produto vendido se este produto, aquando 
da entrega, satisfizer todas as normas legais. 
A modificação ulterior das normas parece 
portanto impor-se unicamente em relação 
aos produtos da mesma natureza postos à 
venda a contar da data em que as novas

k i parece ter sido exprossamenta admitida 
na Finlândia nos termos da um decreto 
relativo a forragens e adubos, logo que as 
mercadorias provocaram dano por não te- 
rern satisfeito as exigências quer contra
tuais quer legais Por outro lado na Alemanha 
a violação da obrigação de diligência, do 
modo a determinar uma responsabilidade, 
pode resultar apenas do desconhecimento 
do artigo 823 do RGB sobre a segurança dos 
produtos postos em circulação como do 
não-respeito das normas DIN da lei sobre 
os meios de produção. Em Espanha um pro- 
jecto-lei de 25 de Setembro de 1981, ainda 
não promulgado, prevê a indemnização dos 
consumidores pelos fabricantes em caso 
de danos provocados por desconhecimento 
das normas (embalagens, etiquetagem, regu
lamentação técnico-sanitária de vendas ou 
de prestação de serviço). Por fim na Tur
quia o desconhecimento das normas é 
suficiente para determinar a responsabili
dade do fabricante.

— A segunda hipótese a examinar diz

Não conformidade a normas oficiais 
de segurança impostas antes da en
trega.

Podem considerar-se duas hipóteses:
— Em primeiro lugar a hipótese de uma não- 

-conformidade com as normas legais de 
segurança implicando uma sanção penal; 
tal seria o caso, por exemplo de um uten
sílio de trabalho que não possuísse as 
protecções requeridas pela legislação; nes
ta perspectiva, haveria sem dúvida «de
feito do produto» no sentido lato do 
termo que poderia dar azo a uma acção 
civil posta pela vítima na ocasião da 
acção penal que justificaria a infraeção 
verificada.
Tratar-se-ia de qualquer modo de defeito 

de produto por desconhecimento da lei 
susceptivel de imputar responsabilidade ao 
criador do objecto defeituoso ou mesmo 
daquele que o teria utilizado naquele estado- 
sem prejuízo do recurso que este último 
poderia então interpor, se fosse caso disso, 
sob o fundamento de uma responsabilidade 
contratual contra o fornecedor da merca
doria vendida violando as prescrições legais.

Na prática a responsabilidade perante o 
defeito de produto por desconhecimento da

revendedor perante os seus próprios < l-enlc; 
ou qualquer outra vítima, limlta-sn a t;er a 
de uma obrigação do segurança ou de res
ponsabilidade que pesará sobra cio enquanto 
tiver à sua guarda os coinponunles do pro
duto de litígio; assim, os danos provocados 
por mercadoria intrinsecamente perigosa po
dem ser do natureza a motivar, segundo as 
circunstâncias de facto e a qualidade do 
responsável declarado, uma reparação sob 
fundamento de responsabilidade contratual 
ou, se for o caso, quase delituosa.

Por fim e para completar convém lembrar 
que o defeito do produto pode em certas 
legislações motivar acções penais acompa
nhadas de uma demanda em perdas o danos 
sempre que tenha havido ferimentos ou 
homicídio involuntário em consequência da 
utilização de mercadoria defeituosa.

C — A insuficiência de segurança reve
lada por progressos tecnológicos efectuados 
depois da entrega não deverá ser em prin
cipio, imputada ao fabricante desde que 
este se tenha estritamente atido aos dados 
adquiridos até à altura da entrega, inclusivé. particularmente respeito ao defeito de con- 
Quando muito, os juízes poderão censurá-lo 
por um eventual defeito de informação para 
com os compradores de produtos tidos como 
perigosos na medida em que deveria ter 
conservado os meios de localizar e de aler
tar os seus clientes.

No entanto a própria noção de «perigo 
anormal» merece que fiquemos por aqui 
pois a maior parte das vezes as práticas de 
jurisprudência não estão aptas a qualificar 
esta noção.

igualmente ter ao serem chamados em cer 
tas ciicunstâncias para não incorrer em res
ponsabilidades (notários, médicos, agências 
imobiliárias, corretores do seguros, etc.); 
contudo, esta obrigação limita-se, espocifi- 
camente, a medidas de segurança a tomar 
de modo a evitar que a utilização do pro
duto vendido soja uma fonte do prejuízos.

B — Na segunda hipótese do perigo in
trínseco afectando um produto vendido ou 
resultante do sou mau acondicionamento, 
parece, segundo os casos, que devem ser 
adoptadas medidas que tendam a uma 
indemnização da vitima sob um fundamento 
jurídico variando segundo o papel e as 
obrigações contratuais que são considera
das como reservas quer ao fabricante quer 
ao revendedor.

Em França um industrial que fabrique e 
comercialize uma garrafa cheia de bebida 
gasosa com uma força de expansão suscep
tivel de se manifestar de uma forma perigosa, 
é reconhecido responsável desta anomalia 
como tendo sempre conservado a guarda 
da estrutura de um produto cuja elaboração 
não depende a não ser do seu controle; 
infere-se mesmo que o fabricante em causa 
deve ser considerado responsável pelas con
sequências prejudiciais do rebentamento da 
garrafa provocado pelo efeito de uma causa 
interna.

Desta forma desenvolveu-se uma juris
prudência original da «guarda da estrutura» 
a propósito de todas as qualidades de pro
dutos reputados de «dinâmica interna».

É legitimo perguntar se esta solução de 
jurisprudência não provem de uma respon
sabilidade objectiva que parece legalmente 
aplicada segundo o artigo 509 do Código 
Civil em Portugal no que respeita à responsa
bilidade apenas inerente a instalações des
tinadas ao fornecimento de gás e electrici- 
dade sempre que estas não estão conformes 
às normas técnicas em vigor e em perfeito 
estado de conservação ou sempre que o 
dano não for consequência de um caso de 
força maior cuja origem seja considerada 
como estranha ao funcionamento e à utili
zação do produto (ex.: ciclone, raio).

Sob fundamento diferente de uma obri
gação de segurança do vendedor para com 
os clientes, o explorador de um supermer
cado pode ser considerado responsável pelas 
consequências prejudiciais do rebentamento 
de uma garrafa de limonada posta à venda.

Do que atrás foi referido, pode sem dúvida 
deduzir-se que no caso de um produto 
ser considerado como intrinsecamente peri
goso o fabricante se arrisca a ser tido como 
responsável, quer como guarda da estrutura 
da mercadoria quer na qualidade de co-con- 
tratante devendo responder perante o com
prador sobre um defeito oculto que afecte o 
produto vendido em semelhantes condições. 
Em compensação a responsabilidade do
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1.5 Não-conformidade das normas pro
fissionais ou regulamentares tornando 
o produto impróprio para a utilização 
a que está destinado mesmo na au
sência de qualquer perigo.

Por hipótese este caso deve ser analisado 
independentemente de todos os danos cau
sados a bens ou na pessoa do comprador 
mas corresponde precisamente a uma falta 
de cumprimento, por parte do vendedor, da 
sua obrigação de garantia relativamente à 
«performance» ao rendimento ou à duração 
do objecto por vezes chamado «obligation 
de bonne fin»; a inobservância desta obri
gação é susceptível de justificar, indepen
dentemente das penalidades convencionais, 
a atribuição de perdas e danos através da 
aplicação das regras relativas à responsabi
lidade contratual.

0 próprio princípio de uma tal indemniza
ção parece ser assim conservado sem varian
tes notáveis. Em França o devedor da obri
gação desconhecida pode ser condenado 
à reparação, sob reserva de uma exoneração, 
em consequência de uma força maior ou 
de um caso fortuito; as perdas e danos 
devidos ao credor da obrigação devem então 
compensar a perda que ele sofreu e o ganho 
de que se viu privado em consequência 
directa da falta contratual do seu fornecedor.

2. Provas relativas ao defeito do pro
duto competindo ao litigante recorrer para 
responsabilizar o fabricante (ou distribuidor).

Admite-se geralmente que a responsabi
lidade pelo defeito do produto implica a 
prova do defeito ou da sua origem defeituosa,

prescrições se tornam aplicáveis. Os pro
dutos vendidos anteriormente a esta data 
passam desta forma à responsabilidade dos 
compradores e cabe a estes, por consequên
cia, abster-se de os utilizar se apresentam 
uin perigo real ou pô-los de acordo com as 
novas regras de segurança. Parece que na 
situação actual do direito positivo os riscos 
ditos «de desenvolvimento» não são impu
tados ao fabricante.

Por vezes os textos fixain prazos o con
dições para actualizaçâo das normas de segu
rança. 0 desconhecimento destas regras 
permite então colocar todos os interessados 
— vendedores ou utilizadores — em situação 
semelhante àquela que já foi examinada a 
propósito das normas de segurança impostas 
antes da entrega (1.3). Contudo, numa tal 
eventualidade, a responsabilidade dos utili
zadores apenas se revestiria de um carácter 
quase delituoso ou mesmo delituoso.

Encontram-se em França situações desta 
natureza na regulamentação da circulação nas 
estradas (equipamento de veículos a motor).

Os textos aplicados nestes casos preveem 
em geral duas situações: a primeira respei
tante a produtos novos, a segunda à regula
mentação de produtos já vendidos.

• defeito ou insuficiência do precauções 
no acondicionamento ou na comerciali
zação.
As exigências do prova serão ahás dife

rentes segundo o devedor contratual tiver 
faltado a uma obrigação de meios ou de 
resultado- mas observar-se-á que as mes
mas passam todas a ser respeitantes ao com
portamento profissional do fabricante ou do 
vendedor e não ãs anomalias objectivas do 
produto incriminado.

3. Meios reservados ao fabricante (ou 
distribuidor) para combater as provas acerca 
da sua responsabilidade.

O fabricante ou o distribuidor de um pro
duto defeituoso chamado à responsabilidade 
poderá pronunciar-se não aceitando a de
manda ou negando as pretensões do seu 
contraditor.

A — Assim, em matéria de venda, o com
prador que reclama uma reparação, deve, 
sob pena de não aceitação, agir num curto 
prazo segundo o texto do artigo 1648 do 
Código Civil Francês; o artigo 1490 do 
Código Civil Espanhol prevê mesmo uma 
prescrição de seis meses a partir da entrega 
do objecto vendido.

Na falta de uma prática seguida ou de 
acordo entre as partes, cabe aos tribunais, 
quando o prazo não foi previamente fixado, 
apreciar caso por caso, o tempo durante o 
qual se pode aceitar a acção.

O curto prazo concedido em França não 
começa a correr no dia da venda nem no 
dia da entrega mas, segundo a jurispru
dência em vigor, no dia da descoberta do 
defeito. Houve até decisões que fixaram o 
começo deste prazo no dia da entrega do 
relatório de peritagem, permitindo ao com
prador conhecer com precisão o defeito ou 
a sua importância.

B — Para negar a culpabilidade, o fabri
cante (ou distribuidor) pode em geral invo
car as causas de exoneração tradicionais 
(força maior, acção de uma 3.“ pessoa, erro 
da vítima). Pode igualmente em matéria 
de venda demonstrar que o defeito denun
ciado pela vítima não está oculto. Tal é o 
caso quando o defeito alegado era facilmente 
detectável mesmo por um leigo no assunto, 
através de verificações elementares ou quan
do o comprador sabia da existência do defeito 
quer porque tivesse sido disso informado 
pelo seu co-contratante quer porque se pre
sumisse não poder ser ignorado dado que 
se tratava de um profissional com a mesma 
especialidade que o vendedor. Este último 
pode invocar igualmente para se defender 
que o defeito resulta do desgaste normal do 
objecto depois da entrega ou da sua utili
zação inábil por parte do comprador ou 
ainda de uma montagem inadequada, na 
hipótese desta caber ao utilizador. O mesmo 
se passa quando o comprador não respeita 
as instruções de utilização do objecto.

a do dano a reparar o a existênci • demons
trada da ligação do causalidad-- ',-ntro este 
dano e o defeito alegado. A maior parte 
das vezos cabo ao litigante a acção do 
demonstrar em primeiro lugar que estes cri
térios se encontram bem reunidos a so 
revestem ou não do um carácter legalmente 
obrigatório (do conformidade com as nor
mas técnicas, obrigações contratuais, usos 
profissionais).

No entanto as exigências de prova serão 
diferentes consoante a vitima tiver proce
dido à aquisição do produtos defeituosos 
ou a outro tipo de negociação sobre a mer
cadoria (compra a crédito, empréstimo a 
crédito, contrato de empresa).

Em caso de aquisição do produto, a vítima 
poderá invocar:
— quer a garantia dos defeitos ocultos se o 

facto gerador do prejuízo é o defeito 
oculto nos termos do artigo 1461 do 
Código Civil Francês ou eventualmente 
da responsabilidade «aquiliana» no direito 
belga;

— quer o direito comum da responsabilidade 
contratual ou mesmo delitual, se o dano 
sofrido tem outra causa como não pôr 
de sobreaviso contra os perigos do pro
duto, a insuficiência de verificações ou 
qualquer outra negligência imputável ao 
co-contratante. Cremos aliás que há, sob 
este aspecto, uma certa semelhança entre 
os direitos suiço e francês.
A — Na primeira hipótese o litigante da 

acção deverá provar:
— a impropriedade do objecto, isto é, a sua 

incapacidade para o uso normal a que 
foi destinado (tanto se esta incapacidade 
se traduzir em nocividade como em ine
ficácia)

— o carácter oculto do defeito
— a anterioridade do defeito em relação à 

transferência de propriedade, geralmente 
a entrega, ainda que existindo virtual ou 
potencialmente (por exemplo o germe de 
apodrecimento nas batatas).
Verificar-se-á que estas provas se baseiam 

exclusivamente em elementos objectivos e 
que provêm todas directamente de um exame 
do produto entregue, se necessário, a peri
tagem.

B — Pelo contrário, assim que deixe de ser 
aplicável o regime específico inerente ao 
defeito pelo qual o vendedor deve responder, 
a vitima, seja qual for a natureza da conven
ção que a liga ao co-contratante deverá 
na maior parte dos casos, accionar a responsa
bilidade civil deste último, provar um erro 
profissional que pode consistir na inexecução 
total ou parcial, na má execução de uma 
obrigação explícita ou tacitamente estipulada 
no contrato; proceder-se-á desta forma para:
— o defeito ou insuficiência de informação e 

de recomendações em relação aos peri
gos do produto;
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1. No direito positivo há textos que per
mitam às entidades oficiais decidir sobre a

II —AS OBRIGAÇÕES DOS FABRI
CANTES (E DISTRIBUIDORES) 
EM MATÉRIA DE PRODUTOS 
DEFEITUOSOS

; rticulíiie ■ dos contratos farão referência 
a < ■ ■ facto. Por vnzcr. o segurador poderá 
impor a exclusão da garantia ern caso de 
inobscivãiicia deliberada das normas pelo 
dirigente responsável pelo fabrico.

Por outro lado a referência às normas a 
respeitar encontra-se incluída nas apólices 
estabelecidas na Alemanha, em Itália — para 
os produtos farmacêuticos—. na Suécia 
e na Turquia,

Na Finlândia o desrespeito às normas não 
6 coberto pelo seguro; na Bélgica pode pro
ver-se uma exclusão de garantia por não 
conformidade às normas em caso de violação 
deliberada associada a erro profissional grave.

Em contrapartida sabendo — tal como 
vimos na rubrica 1.3— que o respeito de 
uma norma precisa não é suficiente para 
desobrigar o fabricante da sua responsabi
lidade, o segurador francês não deve igual
mente escudar-se neste não-respeito para 
recusar a garantia. Por outras palavras, o 
segurador assume, tal como o fabricante, 
todos os riscos ditos de «desenvolvimento» 
respeitantes aos produtos conformes ãs nor
mas em vigor no acto da entrega.

Em Espanha e em Inglaterra as apólices não 
fazem geralmente referência às normas em 
vigor.

4.4 Quando o segurador dá a sua garan
tia tendo em conta a data da ocorrência 
(ou do primeiro aparecimento) dos danos 
pode eximir-se às consequências dos defei
tos conhecidos do segurado antes da subs
crição do seguro?

Em geral o segurador pode eximir-se a 
tais consequências quando o seguro fixa o 
critério de data da ocorrência dos danos 
para definir as suas obrigações o que o 
conduz eventualmente a ser responsável 
por danos devidos a factos geradores ante
riores à subscrição.

Para se precaver contra o encargo das 
consequências de factos conhecidos ante- 
riormente, os seguradores usam por vezes 
uma fórmula de exclusão geral que não 
cobre todos os danos resultantes «de um 
facto ou de um acontecimento de que o 
segurado tinha conhecimento aquando da 
subscrição e de natureza a ampliar a garantia».

Assim e nesta perspectiva, o aparecimento 
de defeito numa série que está a ser fabri
cada ou entregue, antes da data da subs
crição do seguro, poderia ser invocado como 
motivo para a exclusão pois tal situação 
faria evidentemente desaparecer o carácter 
aleatório dos danos futuros.

um defeito de concepção ou de m.itóri.i o 
segurador não contestará j sua garantia.

No entanto do há uns tempos a esta parto 
certos seguradores abandonaram pouco a 
pouco esta enumeração das tarefas profis
sionais incriminadas. Já não consideram 
senão a expressão «defeito oculto» como 
motivo de comprometimento alternativo à 
imputação dc danos devidos n um erro do 
segurado, o qual não está nem definido nom 
qualificado. Foi assim que se preconizou ern 
Julho de 1979 um modelo de cláusula nesto 
sentido.

Nos outros países cremos que o mais 
frequente ó as Apólices em vigor cobrirem 
o conjunto dos riscos sem procederem a 
uma enumeração; no entanto em Portugal 
as Apólices de Responsabilidade Civil dc 
Produtos referem-se em geral a uma nomen
clatura incluindo o defeito próprio do pro
duto assim como erros de concepção no 
fabrico, manipulação, etiquetagem e arma
zenamento. Para além disso, os contratos 
estabelecidos na Bélgica ou na Turquia 
referem-se expressamente a duas noções 
de concepção ou de matéria.

4.2 As Apólices em vigor referem-se à 
noção de perigo anormal para o utilizador?

Neste ponto as práticas variam de país 
para país.

A resposta é afirmativa para a Alemanha 
(artigo 823 do BGB) para a Itália em caso 
de dano verificado e para a Turquia. Cremos 
que tanto para a Holanda como para a 
Suíça a referência à noção de perigo anor
mal seja implicitamente admitida no con
trato embora não especificamente mencio
nada.

Mas em França, em Portugal, na Bélgica 
em Inglaterra e na Suécia nenhuma refe
rência ao perigo anormal para o utilizador 
está convencionada no contrato de seguro 
pois esta referência corria o risco, nomeada
mente em França, de ser considerada parcial.

Com efeito, o nível relativo do carácter 
perigoso dos produtos, cuja natureza é espe
cificada no acto da subscrição do contrato, 
é evidentemente levado em conta para fixar 
a taxa de prémio. Posteriormente, ao receber 
uma reclamação do utilizador acusando o 
elevado índice de perigo que o produto 
apresenta, o segurador já não pode pois 
eximir-se do comprometimento de o in
demnizar na qualidade de devedor substi
tuindo o fabricante que segura.

4.3 As Apólices em uso no mercado refe
rem-se à noção de não-conformidade em 
relação às normas em vigor quando o pro
duto é posto em circulação?

Em França se se tratar de normas legais 
ou mesmo apenas de normas suficiente
mente conhecidas e estáveis editadas por 
um organismo privado de normalização num 
sector profissional bem definido (por exem
plo materiais de construção) as condições

Sobre esto assunto cremos que há uniu 
certa semelhança entre a prática seguida 
em França o < m Inglaterra.

C — Em França, a suspeita incontestável 
do conhecimento do defeito oculto implica 
a ineficácia, reconhecida por numerosas 
decisões do justiça, das cláusulas exclusivas 
ou limitativas de garantia estipuladas em 
proveito do fabricantes ou vendedores pro
fissionais. No entanto a maioria dos prati
cantes, tal como certos teóricos, deseja ver 
esta jurisprudência limitada apenas às rela
ções entre profissionais e leigos.

O Supremo Tribunal sensível a estas obser
vações admite por vezes, nas relações entre 
profissionais, a validade de tais cláusulas 
desde que o comprador tenha no entanto a 
mesma especialidade que o co-contratante 
e desde que não se esteja em presença de 
defeitos não revelados.

Em Espanha a questão aparece resolvida 
expressamente pelo artigo 1485 do Código 
Civil que autoriza condições contratuais 
ilibando o vendedor de qualquer responsa
bilidade desde que ele ignore o defeito de 
que o objecto vendido se encontra afectado.

Por fim em Itália o fabricante só é obri
gado a demonstrar que a técnica utilizada 
na fabricação do produto que provocou o 
dano estava de acordo com as normas de 
segurança em vigor; quanto ao distribuidor 
do produto poderá ilibar-se de toda e qual
quer responsabilidade declarando que con
trolou a mercadoria no acto do envio com 
o cuidado de rotina para se assegurar de 
que esta não apresentava defeito aparente 
e que depois continuou com o mesmo cui
dado enquanto a mercadoria permaneceu à 
sua guarda.

4. O Segurador retém toda ou parte da 
noção de defeito?

4.1 As apólices em vigor no mercado refe
rem-se à noção de defeito de concepção ou 
de matéria?

Em França figura uma enumeração das 
diversas causas técnicas possiveis do defeito 
do produto na definição do objecto da garan
tia da maior parte dos contratos em vigor. 
Porém, a enumeração dos erros profissionais 
que comporta nomeadamente um clausulado 
proposto em 1969 pela Associação Geral 
das Sociedades de Seguros contra Acidentes 
tem apenas um valor indicativo dado que a 
prova do defeito oculto do produto, qualquer 
que seja a sua origem, é o suficiente para 
comprometer o segurador.

No que diz respeito a produtos intrinse
camente perigosos que possam ser quali
ficados de defeituosos sem apresentar ver
dadeiros defeitos internos, pelo simples facto 
das suas condições de emprego não terem 
sido suficientemente especificadas quer pelo 
fabricante ao vendedor quer pelo vendedor 
ao comprador, convenciona-se normalmente 
que mesmo que não haja verdadeiramente
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implica, do pleno direito, n interdição do 
fabrico, reparação, depósito, venda ou im
portação destas mercadorias; nesta eventua
lidade a mercadoria é retirada do mercado 
por iniciativa da Inspocção Geral das Acti- 
vidades Económicas e os fabricantes ou 
distribuidores que lançaram o produto no 
mercado incorrem em sanções penais (De
creto-Lei n.° 40 204 do 24 de Julho do 1957).

Para além disso uma lei geral n.° 29/81 
do 22 do Agosto do 1981 sobro a defesa 
do consumidor proíbe, no artigo 4, o forne
cimento do produtos ou a prestação de ser
viços que possam apresentar um perigo 
para a saúde ou para a segurança do utili
zador, em condições anormais de utilização.

Nesta eventualidade a recolha imediata 
destes produtos pode sor materialmcnte 
efectuada pelos organismos públicos com
petentes.

Em Itália existem igualmente textos nesse 
sentido. A Suíça dispõe sobre a matéria de 
um certo número de leis especificas respei
tantes a:
— géneros alimentares, soro e vacinas, estu

pefacientes, matérias tóxicas, veículos de 
estrada, instalações de aparelhos eléctricos 
e instalações de aparelhos técnicos.
Estes textos particulares tendem essencial

mente à protecção do consumidor subme
tendo os produtos em questão a um con
trole oficial de qualidade antes de serem 
postos no mercado.

Finalmente em França existe um texto de 
carácter geral prevendo a possibilidade de 
retirada do produto com vista à protecção 
do consumidor (Lei 78-23 de 10 de Janeiro 
de 1978) e um certo número de disposi
ções legislativas especificas conferindo, em 
casos bem determinados, às autoridades 
administrativas ou às autoridades judiciais 
o poder de prescrever a retirada da merca
doria defeituosa ou mesmo a sua confis
cação (artigo L 658-4 do Código da Saúde 
Pública respeitante a produtos cosméticos 
artigo 38-39 e 360 do Código das Alfân
degas em relação a produtos importados, 
etc. ...).

Para além destes casos particulares qual
quer acção que tenha como resultado reti
rar um produto do mercado só é possivel 
na altura de um processo judicial instaurado 
em consequência de uma infraeção realizada 
ou presumida. A recolha, confiscação e se 
fôr o caso a destruição do corpo do delito 
estão previstas nas hipóteses mais variadas 
(fraudes e falsificações de produtos ou de 
serviços, máquinas que representam perigo 
para os trabalhadores, etc....).

1.2 Existem textos permitindo às entida
des oficiais mandar executar a sua decisão?

As respostas a esta questão situam-se 
exactamente no prolongamento daquelas 
já fornecidas sobre o problema tratado no 
parágrafo precedente 1.1.

retirada do produto ou mandar executar a 
sua decisão?

1.1 Há textos que permitam às entidades 
oficiais decidir sobre a retirada do produto?

0 exame deste problema que, dadas as 
circunstâncias, só podo sor esquemático 
conduz necessariamente a proceder pela 
via da enumeração com baso nas informa
ções fornecidas em resposta à questão a 
estudar.

Na Holanda e na Suécia não há no qua
dro da legislação actual textos referentes 
à retirada do produto; no entanto, na Sué
cia a questão foi posta a uma comissão 
especial que está incumbida de pesquisar 
se será oportuno elaborar uma legislação 
sobre a matéria. Num bom número de outros 
casos o problema apresenta soluções limi
tadas.

Em Inglaterra, por exemplo, há disposições 
especificas tais como «Consumer's Safety 
Act de 1978» que possibilitam a qualquer 
interessado não distribuir nem propor mer
cadorias designadas como perigosas ou, se 
for o caso, tomar medidas úteis tendo em 
vista informar a clientela sobre o carácter 
perigoso do produto em questão; de igual 
modo o «Medecines Act 1968» permite um 
controle sobre os produtos d'ai para diante 
reconhecidos como comportando riscos. É 
desta forma que a sua venda pode ser proi
bida no futuro; no entanto a sua retirada 
do mercado é apenas incitada por parte 
das entidades oficiais no caso de não haver 
qualquer disposição legal sobre o assunto.

Em Espanha no âmbito da regulamentação 
sobre a defesa da higiene e da saúde 
há normas assim como prescrições ema
nadas das autoridades centrais, das colecti- 
vidades locais ou das autoridades muni
cipais referentes à proibição de venda ou 
à retirada do produto em casos precisos 
nomeadamente se parece haver perigo ou 
possibilidade de perigo para os seres huma
nos; isto passa-se nomeadamente com o 
armazenamento de óleo considerado tóxico.

A Alemanha e a Turquia possuem igual
mente no mesmo domínio uma legislação 
para os produtos farmacêuticos.

Na Finlândia a retirada do produto é sobre
tudo regulamentada em matéria de alimen
tos; o mesmo se passa na Bélgica no âmbito 
de uma lei de 24 de Janeiro de 1977 rela
tiva à protecção da saúde dos consumidores; 
mas o direito belga comporta ainda outras 
disposições legais dando igualmente poder 
aos funcionários e agentes da administração 
de proceder ao levantamento, recolha, reten
ção e retirada de circulação; é o que se 
passa com a lei de 14 de Julho de 1971 
sobre as práticas do comércio (artigo 72).

Em Portugal, a verificação por parte das 
entidades oficiais de que certos produtos 
nomeadamente alimentares, não satisfazem 
os condições ou critérios definidos pela lei,

E assim que nn Inglaterra e na Suécia não 
existem textos específicos permitindo às 
entidades oficiais execut r decisões cm ma
téria de retirada de produto enquanto quo na 
Finlândia e cm Itália foram tomadas medidas 
deste tipo.

Na Bélgica, cm Espanha, na Holanda c 
em Portugal a execução das decisões de 
retirada, tomadas no âmbito de textos par
ticulares sobre a matéria, parece competir 
às autoridades judiciais quer pela aplicação 
da lei criminal (Holanda) quer na ocasião 
do início da acção penal (Espanha e Por
tugal) quer em virtude de poderes próprios 
(Bélgica, lei de 14 de Julho de 1972 
sobre as práticas do comércio autorizando 
a recolha pelo Ministério Público; lei de 
24 de Janeiro de 1977 relativa à protecção 
da saúde dos consumidores permitindo a 
confiscação pelo juiz); para além disso, a 
Turquia dispõe igualmente de textos confe
rindo às autoridades a possibilidade de exe
cutar decisões no que diz respeito à retirada 
de produtos farmacêuticos.

O mesmo se passa com a Suíça nos diver
sos domínios já examinados no parágrafo 
precedente com a possibilidade de retirarem 
igualmente a autorização de fabrico e venda.

Na Alemanha a legislação sobre os pro
dutos farmacêuticos permite às autoridades 
competentes decidir sobre a retirada do pro
duto por um acto administrativo. Por fim, 
em França, no enquadramento da recente 
legislação sobre a protecção do consumidor, 
o artigo 4 da lei de 10 de Janeiro de 1978 
designa as entidades estatais qualificadas 
para proceder à pesquisa e à verificação das 
infraeções e decisões de retirada para que 
se ponha um fim a estas situações irregu
lares.

Sob este ponto as disposições em causa 
são demasiado recentes para que já se possa 
tirar conclusões sobre a sua eficácia.

2. Existem decisões de justiça que con
denam um fabricante (ou distribuidor) a 
reembolsar as despesas efectuadas por ou
trem que não este, para retirar do mercado 
produtos defeituosos?

2.1 Quando a retirada resulta de uma 
iniciativa oficial.

Neste sentido não foi fornecida nenhuma 
decisão de justiça; sem dúvida que as 
legislações sobre a defesa do consumidor 
a exemplo do que sucede em Portugal (1981) 
e em França (1978), ainda estão implan
tadas há pouco tempo para que se reco
nheçam desde já os seus resultados prá
ticos.

De qualquer forma, parece que só resul
taria com êxito, em relação à legislação em 
vigor, uma acção com indemnização con
sequente de uma retirada por iniciativa 
oficial na medida em que a decisão admi
nistrativa de retirada encontrasse fundamento 
num comportamento culpado do fabricante
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Produtos concede frequontementn, raramente 
ou nunca, uma garantia em caso do retirada 
do produtos, respeitante a despesas do reti
rada propriamente dita?

Destacarn-so doar; tendências nesto sen
tido:

uma exclui, som nxcepção, toda a garan
tia sobro despesas ocasionadas por retirada 
do produto; ó o que se passa nos contratos 
estabelecidos na Bélgica (sob reserva de 
despesas para atenuar o dano), ern Portugal, 
na Suécia e na Turquia, onde no entanto 
a cobertura deste risco está em estudo; a 
mesma prática é seguida na Suíça sempre que 
a retirada do produto tem por fim prevenir 
eventuais danos;

— a segunda tendência, menos restritiva, 
não rejeita sistematicamente o seguro refe
rente a despesas de retirada de produtos; 
mas a experiência diz-nos que esses contra
tos são raros (Espanha e Inglaterra) e que 
em certos países o seu âmbito é limitado; 
é assim que na Finlândia as despesas de reti
rada de produtos são unicamente tomadas 
em conta pelo seguro do responsável na 
ocasião de uma instância em reparação e 
dentro dos limites do contrato; na Alemanha 
tal risco deve ser objecto de uma convenção 
especial em casos excepcionais em que está 
coberto. Todavia, os seguradores de res
ponsabilidade civil concedem mais frequen
temente apólices garantindo exclusivamente 
a retirada preventiva de veículos automóveis 
pelos intermediários da indústria automóvel. 
Em Itália a garantia das despesas do mesmo 
tipo pode ser concedida a título ocasional 
dentro de limites específicos. Por fim, só 
é possível usufruir de tal cobertura na Holan
da se as despesas a declarar, inerentes à 
retirada do produto, neutralizam um perigo 
eminente.

O seguro em França revela igualmente 
esta segunda tendência mais liberal mas 
até à presente data as garantias «despesas 
de retirada» aplicadas no mercado francês 
são pouco numerosas. O modo de as expri
mir nas convenções especiais ou nas condi
ções particulares varia aliás de um contrato 
para outro, tanto no que respeita à defi
nição do acontecimento, afora a garantia, 
como à natureza e extensão das despesas 
cobertas.

No momento em que este relatório está 
a ser redigido uma Comissão da Associação 
Geral das Sociedades de Seguros contra 
Acidentes prossegue o estudo da garantia 
«Retirada de Produtos» com o objectivo de 
recomendar certa prudência ao mercado 
francês.

É provável que as conclusões destes tra
balhos já possam ser reveladas verbalmente 
no decurso do X Colóquio.

4.2 O segurador Responsabilidade Civil 
concede frequentemente, raramente ou nun
ca, uma garantia em caso de retirada do

da aplicação dc um corto número de prin
cípios gorais, não foi encontrada qualquer 
decisão de justiça que condeno directamento 
a reembolsar as consequências pecuniárias 
da retirada rio um produto defeituoso, devido 
à iniciativa do um terceiro.

B — Indubitavelmente que o problema se 
pode pôr noutros termos depois da entrada 
cm vigor da lei dc 10 do Janeiro dc 1978 
que consagra o principio da retirada admi
nistrativa conferindo, neste domínio, um 
papel importante às organizações do con
sumidores agregados (agremiados); nestas 
condições parece que os terceiros na quali
dade do consumidores, podiam contribuir 
para a realização do procedimento adminis
trativo de retirada. Mas neste caso as conse
quências pecuniárias d'aí resultantes seriam 
em tudo análogas às que já foram estudadas 
na perspectiva dos textos que permitem às 
entidades oficiais decidir sobre a retirada de 
um produto (2.1).

3. Existem decisões judiciais que con
denam os fabricantes (ou vendedores) a repa
rar os prejuízos por privação de utilização 
consequentes da retirada de produtos?

Não foi possível extrair qualquer decisão 
neste sentido que dissesse expressamente 
respeito ao ponto evocado; no entanto não 
nos parece inconcebível que se reconheça, 
em certos casos, uma privação de utilização 
em consequência de uma retirada de pro
duto como geradora de um elemento de 
prejuízo proveniente do defeito da merca
doria vendida, e por isso mesmo susceptível 
de reparação na altura de uma acção judi 
ciai em responsabilidade contratual ou quase 
delitual.

Em relação a estas considerações a maio
ria das respostas recebidas revelam-se con
cordantes; as de Portugal contêm, para 
além disso, uma interessante referência às 
disposições da sua recente legislação pro
mulgada em 1981, com vista à defesa do 
consumidor, e mais particularmente aos arti
gos 7 e 10 do texto, assim concebido, que 
dá direito a reparação de danos causados 
pelos produtos defeituosos, nomeadamente 
privação de utilização.

A menos que houvesse informações mais 
amplas sobre este assunto não nos parece 
possível precisar com exactidão em que pro
porções tal situação de prejuízo poderia ser 
tomada em conta na avaliação global da 
indemnização a conceder; quanto à retirada 
do produto, efectuada por iniciativa do fabri
cante ou do seu representante, deduzimos 
que as consequências desta medida, no 
plano de privação de utilização, são nor
malmente resolvidas amigavelmente entre 
os interessados, fora de qualquer conten
cioso.

4. A atitude dos seguradores perante as 
despesas de retirada de produtos.

4.1 O segurador Responsabilidade Civil

ou do distribuidor, susceptível do justificar, 
para além do mais, uma reparação segundo 
as regras do direito comum. No entanto só 
o futuro permitirá verificar se este ponto de 
vista encontrará a sua confirmação na prá
tica judicial.

2.2 Quando a retirada resulta de uma 
iniciativa do intermediário.

Tal iniciativa é enquadrada, ao que parece, 
nas relações jurídicas que podem existir 
entre uin fabricante, o seu representante ou 
um vendedor, e o utilizador de um produto 
(mandado oupestão do negócios); as cons
tatações deste facto implicarão pois regras 
do direito comum da responsabilidade.

A prática revela que houve retirada de 
produtos, pelo menos temporária, efectuada 
a pedido de um fabricante ou de um dos 
seus revendedores para remediar um defeito 
verificado na mercadoria (ex.: regresso à 
fábrica de automóveis de uma determinada 
série para substituição de uma peça mestra 
defeituosa). Por outro lado as pesquisas 
efectuadas não permitiram verificar se tais 
medidas deram alguma vez lugar a contes
tações judiciais. Cremos pois que as difi
culdades encontradas sobre este assunto 
foram suplantadas amigavelmente.

2.3 Quando a retirada do produto resulta 
da iniciativa de um terceiro.

Apesar de não ser conhecida qualquer 
decisão judicial sobre a matéria, não é des
tituído de interesse imaginar a evolução 
que pode produzir, no domínio considerado, 
a criação de textos legislativos tendentes à 
protecção colectiva do consumidor.

A — Em França, por exemplo, parece que 
antes da promulgação da lei de 10 de Janeiro 
de 1978 a iniciativa de um terceiro, com o 
intuito de se opôr à utilização de um pro
duto defeituoso implicava, pelo menos, que 
o uso deste produto fosse de natureza a 
provocar um prejuízo directo, efectivo e certo 
para o utilizador. Parece que, nestas condi
ções, a iniciativa do terceiro devia tender 
à obtenção prévia de uma medida conser
vadora que tivesse os mesmos efeitos que 
uma retirada do produto, para evitar um 
perigo iminente e no sentido do artigo 809 
do novo Código de Procedimento Civil. 
A acção com esta finalidade só podia pois 
ser interposta através de um recurso intro
duzido por aplicação deste texto. Tal pro
cedimento, não obstante provisório, impli
cava apenas um alcance limitado dado o seu 
carácter pontual. As consequências pecuniá
rias imediatas ficavam pois a cargo do deten
tor do produto que não o podia utilizar 
por decisão judicial que disso o proibia; 
era então possível ao utilizador virar-se 
contra o fabricante ou o vendedor do pro
duto a fim de reclamar eventualmente a 
reparação do prejuízo que lhe tinha sido 
assim ocasionado. Para além desta hipótese 
juridicamente concebível como proveniente
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materiais dircctamonte sofridos por aqt! ilcs 
que os invocam.

Já há alguns anos quo uma cobertura deste 
tipo de danos imateriais tende a ser estudada 
caso por caso no quadro da garantia «Res
ponsabilidade Produtos». Segundo urna cláu 
sula elaborada ein 1979 ein gorai não estão 
cobertos os prejuízos económicos sofridos 
pelo comprador desapossado do um pro
duto não alterado mas cuja captura 6 justifi
cada pelo simples facto de pertencer a uma 
sórie suspeita e, com maior razão, a um 
produto com defeito de fabrico.

Sobre este assunto, devo notar-so a sepa
ração entre o campo potencial da responsa
bilidade contratual do vendedor o o domí
nio segurável. Esta separação faz parte 
integrante do risco da empresa.

III —NOÇÃO DE SINISTRO 
GARANTIDO PELA COBERTURA 

«R. C. GERAL»

1. A cobertura R. C. Geral Exploração 
exclui automaticamente a reclamação sobre 
todos os danos que tiveram lugar após a 
entrega do produto?

Sobre este ponto destacam-se duas ten
dências.

Dentro da perspectiva da primeira parece 
admitir-se que a garantia R. C. Geral Explo
ração não pode eximir-se a todas as recla
mações sobre danos que tenham tido lugar 
depois da entrega do produto. Esta perspec
tiva encontra-se essencialmente na Alema
nha e na Suíça.

É assim que na Alemanha a R. C. Produtos 
. . < ■ .

se encontra incorporada no âmbito do seguro 
geral R. C. Exploração; por isso mesmo as 
cláusulas referentes à responsabilidade pro
dutos conduzem simplesmente à extensão 
de garantia dos danos determinados que 
sejam considerados de natureza a provocar 
perdas pecuniárias que não dependem geral
mente do seguro R. C. Exploração.

Também na Suíça não há discriminação 
entre a cobertura geral do risco de exploração 
e a do risco de produção; o mesmo segurador 
cobre ambos os riscos numa única apólice; 
não há pois distinção entre o erro de explo
ração e o defeito de produto: a cobertura 
do risco tanto vale para um contratante 
como para um terceiro lesado.

Em todos os países (Bélgica, Espanha, 
Finlândia, França, Itália, Holanda, Portugal, 
Inglaterra e Suécia) as Apólices R. C. Geral 
Exploração contêm cláusulas excluindo for
malmente as reclamações fundamentadas 
em danos imputáveis a produtos defeituosos, 
sempre que os danos tenham lugar após a 
entrega. Daí se deduz que nestes países a 
cobertura R. C. Produtos necessita da ela
boração de um contrato distinto (Apólice 
ou Suplemento) que complete a cobertura 
R. C. Exploração.

H.'. no entanto irês observaçõe'» extraídas 
do inquérito quo sublinham que a linha de 
dninnicoç.t > nem sempre é fácil.

a) Na Bélgica a definição de entrega a 
partir de critérios concretos (tais como a 
entrega efnr.tiva do produto a um terceiro 
fazendo o segurado perder o poder do uso e 
do controlo sobre esto produto) é por vezes 
insuficiente. Ora a única noção jurídica de 
transferência da guarda ou da propriedade 
apresenta-se por vezes demasiado abstracta 
(nomoadamente em caso de venda condi
cional de aluguer-venda, etc....).

b) Na Suécia, aliás exactamente como 
em França, o segurador R. C. Geral Explo
ração é por vezes induzido a aceitar recla
mações por danos acontecidos depois da 
entrega mas directamente resultantes de 
erros cometidos no decurso de operações 
de distribuição (por exemplo, erro da morada 
do destinatário).

c) Em França numa cláusula da Apólice 
R. C. Geral Exploração que apenas exclui 
os danos, causados após entrega, por pro
dutos defeituosos, pode conduzir os magis
trados a decidir que qualquer causa original 
existente antes do momento da entrega 
comprometia este segurador e isto em con
tradição com as suas intenções.

Assim foi considerado que tal segurador 
não podia deixar de garantir as consequências 
da explosão de um forno que se tenha pro
duzido quando foi posto a uso em casa 
do cliente, porque a causa inicial do aci
dente constituía um erro de concepção, 
quer dizer, um acto acabado no decurso da 
fabricação e não depois da entrega e ins
talação.

Para remediar tal situação e tornar mais 
claros os limites do seu comprometimento 
os seguradores R. C. Exploração habitua
ram-se, há alguns anos, a utilizar uma cláu
sula inspirada num modelo preconizado em 
Dezembro de 1975, nos termos do qual:

«são excluídas, salvo disposições contrá
rias nas Condições Particulares, as conse
quências pecuniárias da responsabilidade 
civil que possa ser assacada ao segurado 
por todos os danos causados por objectos, 
mercadorias, géneros ou produtos seja de 
que natureza forem, ocorridos após entrega».

E certos seguradores acharam mesmo opor
tuno completar este texto com as palavras: 
«isto, seja qual for a origem destes danos.»

d) Ainda em França observàr-será igual
mente que a aplicação jurisprudencial da 
responsabilidade por «guarda de estrutura» 
dos produtos reputados de dinâmica interna 
extensiva ao fabricante ou montador deste 
produto para além da entrega, levou algu
mas jurisdições a admitir o apelo de garantia 
do segurador R. C. Exploração deste fabri
cante, pelo simples facto que este segurador 
indica querer cobrir todos os riscos constan
tes do artigo 1384 — 1.° alínea do Código

produto arcando com os prejuízos econó
micos a ela inerentes?

0 mais vulgar é os prejuízos económicos 
provenientes da retirada de produtos não 
serem indemnizados pelo Segurador Res
ponsabilidade Civil Produtos. E o que se 
passa na Alemanha, na Bélgica, na Finlân
dia, na Itália, na Holanda, em Portugal, na 
Suécia, na Suíça e na Turquia.

Por outro lado, as práticas seguidas neste 
domínio aparecem mais diversificadas cm 
Espanha, França o Inglaterra. Tanto assim 
é que em Inglaterra so pode fazer a cobertura 
dos prejuízos económicos inerentes a uma 
retirada de produto embora as Apólices abran
gidas neste campo sejam relativamente pou
cas; mas neste caso a cobertura do seguro 
não está necessariamente subordinada à 
ocorrência de um primeiro sinistro mas sim 
a franquias e limites específicos.

Em Espanha não há uma solução uniforme 
neste domínio; certas Apólices requerem que 
já tenha havido danos pessoais ou que a 
ocorrência de um dano seja inevitável ou 
ainda que a retirada e destruição do produto 
sejam ordenadas pelas autoridades compe
tentes.

Noutras convenções pode haver condi
ções sine qua non para a sua efectivação; 
para beneficiar da cobertura da Apólice será 
por exemplo necessário que a retirada do 
produto tenha como objectivo prevenir danos 
pessoais e que tenha, para além disso, sido 
aceite pelas autoridades competentes ou 
mesmo por vários responsáveis da empresa 
segurada.

Na prática esta cobertura de «despesas de 
retirada do produto» inerente ao prejuízo 
económico implica a ocorrência de um pri
meiro sinistro que deixe prever que outros 
poderiam acontecer; comporta além disso 
franquias e limites específicos previstos para 
cada sinistro num período anual.

Em França para os seguradores R. C. 
Produtos a questão parece ter particular
mente em vista os prejuízos pecuniários que 
os compradores dos produtos possam sofrer 
pelo facto de estarem temporariamente pri
vados do seu uso em consequência de uma 
medida de «retirada do mercado». Estes 
prejuízos analisam-se em:

— custos adicionais para encontrar subs
titutos dos produtos retirados, os quais 
constituíam para os compradores quer peças 
componentes de equipamentos quer ele
mentos do seu próprio equipamento;

— perdas de mercado provenientes de 
penalidades por inexecução da encomenda 
e mais vulgarmente custo da falta de venda.

Estes prejuízos consequentes já evocados 
no ponto 2.3 fazem parte, para o segurador, 
da categoria dos «danos imateriais puros». 
São considerados «puros» porque são inde
pendentes de todos os danos pessoais ou
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2.2
2.3
2.4

nomeada- 
e francês

Civil (R. Civil inerentes aos objectos que 
se têm à guarda). O Supremo Tribunal 
censurou no entanto tais decisões por des
conhecimento da cláusula do exclusão do 
todos os danos que aconteceram depois 
da entrega redigida do conformidade com 
o modelo que figura no parágrafo prece
dente.

2. A cobertura especifica «Responsabi
lidade Civil Produtos» quer seja efectuada 
independentemente ou combinada com a co
bertura Responsabilidade Civil Geral Explo
ração do fabricante ou do vendedor é limi
tada no tempo considerando:

a data do defeito? (facto gerador 
do dano)
data da ocorrência do dano?
data da reclamação?
combinação de vários elementos?

de um segurador para outro por vontade 
express i do subscritor.

Devemos por fim dar três esclarecimentos 
complementares para completar estas indi
cações:

— Em primeiro lugar, manifesta-se cm Espa
nha uma tendência para ter em conta não 
a data da ocorrência do dano como actual, 
mas a da reclamação que deveria neces
sariamente situar-se dentro do período 
do validado da apólice.

— Em segundo fugar em Inglaterra, segundo 
a prática usual, a responsabilidade do 
segurador R. C. Produtos determina-se 
tendo em conta a data da reclamação 
que devo situar-se dentro do período 
coberto pelo seguro (claim made basis).

— Por fim na Bélgica um anteprojecto-lei 
tende a estabelecer a conjugação da data 
da ocorrência do dano (entendida por 
data do facto gerador do dano) com a 
da reclamação; com efeito este projecto 
especifica:

dos danos seja combinado com 
da entrega.

Uma outra precaução tomada 
mente pelos seguradores belga 
provem igualmente da exclusão geral de 
todos os «danos resultantes de um factor 
ou de um acontecimento de que o segurado 
tinha conhecimento na altura da subscrição 
e de natureza a aumentar a extensão da 
garantia». Esta exclusão dos factos anterio
res aplica-se em caso de ocorrência de danos 
em série todos imputáveis aos defeitos 
idênticos que afectam produtos enviados a 
múltiplos utilizadores.

2.3 e 2.4 Data da reclamação ou combi
nação de várias datas.

Se o contrato de seguro continuar em 
vigor (quer joor renovação anual quer por 
tácita recondução) a data de reclamação 
não constitui, na prática, um critério asso
ciado à data da ocorrência dos danos. 
A data tardia da reclamação não se torna 
uma causa de não-garantia a não ser quando 
todos os efeitos do contrato de seguro devam 
cessar, por diversas razões: anulação por 
sinistro, recusa de pagamento do prémio no 
seu vencimento, cessação definitiva da acti- 
vidade.

Deste modo o segurador mostra-se em 
geral mais conciliador quando a causa de 
não-recondução da garantia é a cessação 
definitiva de actividade; concede então uma 
garantia subsequente aplicada às reclama
ções apresentadas durante um período de 
alguns anos (2, 5 e por vezes 10) que estão 
relacionados com danos ocorridos durante 
o período normal do seguro. (Itália 2 anos 
a contar do termo do contrato — Portugal: 
2 ou 3 anos a contar da entrega efectuada 
no decurso do contrato — Espanha: 1 ou 
2 anos depois da entrega do produto).

Mas, na falta de prescrições legislativas 
há menos probabilidades de conceder uma 
garantia subsequente, quando a não-recon- 
dução do contrato é devida a transferência

Finalmente, independentemente destas 
formas de procedimento parece não haver 
dificuldades neste âmbito, tanto em Portu
gal como na Suécia.

Salvo convenção em contrário, a obrigação 
do segurador é extensiva às reclamações 
apresentadas após a expiração do contrato 
quando a ocorrência do dano se produziu no 
decurso da validade do contrato.

Uma primeira variante previa além disso 
que seria necessário que os danos ocorres
sem o mais tardar nos 2 meses seguintes 
à expiração do contrato. Pode-se perguntar 
se o novo texto aplicado ao seguro «pro
dutos» não obrigaria o segurador a aceitar 
reclamações diferidas sem qualquer outro 
limite além do resultante da prescrição do 
direito comum.

3. Dão-se conflitos de atribuição de en
cargo de indemnização?

A — Tais conflitos parecem ser, se não 
desconhecidos, pelo menos extremamente 
excepcionais tanto que as acções para repa
ração das vitimas só são dirigidas contra 
uma e só uma empresa considerada, quer 
na sua qualidade de fabricante quer na sua 
qualidade de vendedor.

Com efeito serão praticamente eliminados:

— logo que os riscos em causa sejam cober
tos pelo mesmo segurador (prática mais 
corrente na Bélgica, Espanha, Finlândia 
e França);

— ou quando os riscos são reagrupados 
numa única Apólice (Alemanha, Holanda 
e Sulça);

— ou quando as apólices referentes a R. C. 
Exploração e R. C. Produtos contêm cláu
sulas que excluem expressamente uma 
da outra (Inglaterra).

Data em que o defeito afectou 
produto.

relação à causa longinqua é parti
cularmente dificil para o segurador do risco 
R. C. Produtos limitar a sua responsabilidade 
considerando a data precisa na qual foi 
cometido o erro, de concepção de fabricação 
ou de acondicionamento. Frequentemente 
os produtos incriminados são produzidos 
em série na fábrica e não se imagina muito 
bem que o segurador seja capaz de datar 
o facto causal na sucessão das fases do pro
cesso de fabricação para discutir a garantia.

Assim, na maior parte dos casos, a data 
do defeito não é tomada em consideração.

Existe no entanto uma excepção relativa
mente à prática seguida na Sulça. Com efeito, 
neste pais, a teoria do «facto gerador» do 
dano foi adoptada bem como a causa do 
prejuízo se deve situar no decurso do 
período de validade da Apólice de Seguro; 
esta regra encontra-se aliás consagrada pelo 
artigo 8 das Condições Gerais para seguros 
Responsabilidade Civil Empresas; parece no 
entanto que por causa dos inconvenientes 
que tal prática apresenta, normalmente nos 
casos de sinistros tardios, manifesta-se uma 
evolução a favor da teoria da «ocorrência do 
dano» e mesmo da reclamação em despesas 
de danos; quanto ao prazo concedido para 
a acção, é de dois anos a contar da ocor
rência do dano; no entanto para evitar as 
possíveis contestações sobre o ponto de 
partida deste prazo bienal, as Companhias 
de Seguros Suiças elaboraram uma cláusula 
uniforme a introduzir nas novas condições 
gerais e redigida como segue:

«As pretensões de um segurado funda
mentadas no contrato de seguro e resultando 
de um sinistro prescrevem ao fim de dois 
anos a contar da conclusão de uma transac- 
ção judicial ou da existência de um julga
mento definitivo».

2.2 Data da ocorrência dos danos.
As cláusulas que delimitam a garantia nu 

tempo om relação ao período d<> validado do 
contrato referem-se pois geralmcnlc á data 
da ocorrência do dano. Em França alguns 
contratos recentes substituíram mosmo a 
expressão «ocorrência dos danos» pela ex
pressão «verificação dos danos» fórmula rnais 
precisa, dado que permite fixar uma data 
a partir de uma primeira verificação médica 
ou do relatório do um perito.

No entanto, nem sempre o segurador está 
disposto, à priori, a tomar a sou cargo todos 
os danos ocorridos a contar do um dia 
pré-determinado, dado que alguns dentre 
eles provêm de entregas anteriores à efec- 
tivação do seguro. Por isso acontece mui
tas vezes, em países como a Espanha e a 
França, que o critério da data de ocorrência 

o da data



I

CONCLUSÃO

11

I

graças à interptotação que se p• <ie dar ès 
noções de causa o ocorrGncia do dano; 
polo contrário parece que o crilírio de ocor
rência rio dano seguido na Bélgica permito, 
a maior parte das vozes, eliminar todo o 
qualquer problema desta ordem entre suces
sivos seguradores da R. C. Produtos.

B — Em qualquer dos casos, a eventuali
dade do tais conflitos pode sor atenuada 
pela aplicação do garantia subsequente pro
longando a responsabilidade do primeiro 
segurador om relação a todos os quo recla
mem danos de uma mesma série — visando 
a sério de todos os produtos entreguos que 
apresentem o mosmo defeito.

Uma cláusula frequontemente aplicada om 
França seguindo um modelo estabelecido 
em Fevereiro de 1969 estipula que:

«a garantia é extensiva a um prazo de 
... anos a contar da data em que acaba a 
convenção se só resultarem do mesmo facto 
gerador, danos que já tenham dado lugar à 
reclamação dada a conhecer ao segurador 
antes desta data».

A duração da garantia subsequente varia 
segundo os casos entre 1 e 5 anos e por 
vezes ainda mais.

C — Restam ainda as reclamações apre
sentadas fora do prazo da garantia subse
quente do primeiro segurador. Poderiam 
sem dúvida estar cobertas por uma cláusula 
apropriada de «retroactividade» efectuada 
pelo segundo segurador. Com efeito parece 
normal que o primeiro segurador anseie 
por se desligar rapidamente e sobretudo se 
ele foi levado a anular o contrato por sinis
tro ou cessação de pagamento dos prémios.

Aliás parece quo só há conflitos cm caso 
de pluralidade do apólices simultaneamente 
eni vigor se o segurador não tomar a pre
caução de oxcluir formalmente lodos os 
danos ocorridos após o envio, o isto sejam 
quais forem os danos. Mas já vimos mais 
acima, cm resposta à questão III — 1„ quo 
esta precaução ó gernlmente expressa de 
forma clara pelos seguradores franceses.

Sc a garantia R. C. Entiega for subscrita 
num segurador diferente, estando o campo 
de aplicação de cada contrato bem delimi
tado, não pode surgir qualquer tipo de difi
culdade.

B — Se por um lado os conflitos só excep- 
cionalmente parecem imputáveis devido a 
uma redacção deficiente do clausulado das 
Apólices, é preciso no entanto assinalar que 
podem por vezes ser devidos, em caso de 
pluralidade do seguro, à dificuldade técnica 
de definir o ou os factos geradores do sinis
tro, dificuldade que corre o risco de pôr em 
causa várias empresas (umas por prestação 
de trabalhos, outras pelos seus produtos).

Assim por exemplo, a propósito de telhas 
rachadas enviadas e postas em casas de 
proprietários diferentes, tal tribunal pode 
fundamentar a sua decisão no defeito de 
matéria das telhas para pôr em causa o segu
rador R. C. após envio enquanto que uma 
outra jurisdição pode apresentar o defeito 
de fabrico para pôr em causa o segurador 
R. C. Exploração do fabricante da telha.

3.2 Entre vários seguradores sucessivos 
do risco R. C. após envio?

A — Tais conflitos surgem por vezes quan
do existe uma solução de continuidade entre 
dois contratos sucessivos aplicados ao mes
mo produtor cujas cláusulas não são absolu
tamente similares (Itália) ou concordantes 
(Inglaterra) nomeadamente em caso de danos 
em série (Alemanha) eventualmente impu
táveis a erros contínuos ou repetidos que 
sejam causadores de defeitos (Suíça).

Assim, quando uma cláusula subordina 
a garantia à data da reclamação que deve 
situar-se durante o período de vigência 
do contrato, e se este é substituído por 
outra apólice que faça referência à data do 
dano que deve ocorrer durante o período 
do contrato o segurado não estará coberto 
se a reclamação do lesado tiver lugar durante 
o período de validade do segundo contrato 
dado que o dano ocorreu no decurso do 
primeiro.

Podem aumentar de frequência as dificul
dades desta mesma ordem, devido a falta 
de harmonia entre os contratos sucessivos, 
resultantes de variações na determinação 
do prazo de prescrição aplicável à acção inter
posta contra o segurador (Espanha).

Para além disso na Holanda as possibili
dades de um conflito de atribuições entre 
seguradores sucessivos tornam-se possíveis

No final do presente relatório o redactor 
pede aos participantes do colóquio que não 
sejam demasiado rigorosos com os erros 
que possa eventualmente ter cometido na 
interpretação das respostas ao questionário 
sobre o primeiro tema e, caso os haja, de 
lhe comunicarem todas as rectificações úteis 
no decurso da discussão que se efectuará 
durante os nossos trabalhos.

Salvo esta reserva, parece que se pode 
deduzir, do que anteriormente foi dito, que 
a matéria que vamos tratar comporta três 
dominantes: «o juiz, o segurador, o con
trato». Evidentemente que não se trata do 
título de uma fábula de La Fontaine mas tão 
somente de uma simples referência aos com
ponentes indissociáveis de que podem de
pender a harmonia sempre desejável das 
regras referentes a responsabilidade inerente 
aos produtos e ao seu seguro no quadro 
internacional que é actualmente o nosso.

No que respeita ao contrato, a redacção 
das cláusulas, a formulação do seu conteúdo.

a sua aplicação no tempo o r-. critérios que 
comporta quanto ao risco a cobrir por de
feito do produto, existem tantos elementos 
que seria oportuno roconvertô-loj j um certo 
grau de concordância para além das fron
teiras quo a mercadoria atravessa, A reali
zação de tal objoctivo devia conduzir ã 
eliminação, dentro da medida do possível, 
para benefício dos segurados e para além 
mesmo das fontes de contestação resultantes 
inevitavelmente das diversidades susceptíveis 
de aparecer nas práticas seguidas no plano 
nacional relativamente à responsabilidade e 
ao seguro referente ao defeito de uma 
mercadoria vagabunda cuja venda e utili
zação não se encontram circunscritas no 
território do pais produtor.

Como se poderá não invocar, a propósito 
deste assunto, a Convenção de Estrasburgo 
de 1977 elaborada no quadro dos trabalhos 
efectuados no seio do Conselho da Europa 
bem como a Proposta de Directiva Comuni
tária na sua redacção em 1979 que reflectia 
já esta preocupação de harmonia?
* No que respeita ao juiz, acaso não será 
permitido interrogarmo-nos se não lhe com
petiria, dentro dos limites da legislação que 
está encarregado de aplicar e com o direito 
de interpretação que é o seu, contribuir, em 
certa medida, para a harmonia das juris
prudências nacionais? Evidentemente que 
tal objectivo necessitaria de um esforço de 
informação e de concertação com o intuito 
de bem conhecer, pelo menos para os pro
dutos importados, as regras e práticas segui
das nos países produtores; mas será este 
verdadeiramente um método novo? Não 
será já seguido em direito internacional pri
vado e mais particularmente para a conven
ção que se vê conferir o carácter de contrato 
internacional? Não deveria ela ser extensiva 
em matéria de defeito de produto ao domí
nio contratual do seguro? Por fim, tais pers- 
pectivas de harmonização não encontram 
já um precedente, embora limitado, na reali
zação da Convenção de Bruxelas em 27 de 
Setembro de 1968 no que respeita a compe
tência judicial e à execução das decisões 
em matéria civil e comercial, de que o Tri
bunal de Justiça das Comunidades Euro
peias assegura a unidade de interpretação?

Quanto aos seguradores não dariam uma 
contribuição fundamental empenhando-se 
em promover, cada um no seu país, conven
ções contratuais e formas de procedimento 
similares em relação ao seguro do defeito 
do produto com vista a restringir as diver
gências de interpretação — na verdade de 
tradução—, e de reduzir assim a fonte de 
conflitos?

Tais são as questões que vieram, com ou 
sem razão, ao espirito do vosso orador 
durante a sua narração. Sem dúvida que 
muitas outras surgirão com o estudo que
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vamos empreender em conjunto e que c:;pc- 
ramos sojam numerosas e enriquecedoras.

Numa conclusão à resposta francesa ao 
questionário relativo ao nosso tema foi 
indicado que tanto o direito d<i responsabi
lidade civil como o do seguro conhecem 
actualmente mutações caracteristicas, no-

mvadamente devido ã promoção de um 
direito de consumo gerador de obrigações 
ignoradas no diiuiío anterior <■ tmidonto ao 
estabelecimento do um justo equilíbrio entro 
o profissional o o leigo, para melhor garantir 
a segurança deste último; esta evolução 
devia incitar à pesquisa u ao sonho de pros-

-

1

por.ç . na verdade não est mos todos 
reunidos para empreender em comum esta 
pesquisa ?

Permitam-mo. ao terminar, formular votos 
de qur> rum bom vento nos acompanhe» 
para que os nossos trabalhos possam ser 
particularmunte frutuosos.


